
Boletim Interno do IFSul

01/11/2022 até 30/11/2022





BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/11/2022 ATÉ 30/11/2022

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE

RESOLUÇÃO CONSUP/IFSUL Nº 189, de 04 de novembro de 2022.

Aprova o recredenciamento da Fundação

Ênnio de Jesus Pinheiro Amaral de Apoio ao

Ins8tuto Federal de Educação, Ciência e

Tecnologia Sul-rio-grandense.

 

O Presidente do Conselho Superior do Ins8tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia

Sul-rio-grandense, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Nº 11.892, de 29 de dezembro de

2008, e conforme deliberação do Conselho Superior na reunião ordinária realizada no dia 04 de novembro

de 2022, resolve:

Art. 1º Aprovar  o recredenciamento da Fundação Ênnio de Jesus Pinheiro Amaral de Apoio ao Ins8tuto

Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense - FAIFSUL,  junto aos Ministérios da Educação

e da Ciência, Tecnologia e Inovação.

Art. 2º Aprovar o desempenho da FAIFSUL.

Art. 3º Ratificar o Relatório de Gestão das atividades relativas ao exercício 2021.

Art. 4º Atestar o cumprimento do disposto no Art. 4-A da Lei 8958/1994, referente à publicidade de

informações.

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Presidente do CONSUP
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INSTRUÇÃO NORMATIVA PROEN/IFSUL Nº 7, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2022

Estabelece os parâmetros e

procedimentos para o acesso ao Auxílio

Emergencial Temporário (AET) no âmbito

do Ins7tuto Federal de Educação, Ciência

e Tecnologia Sul-rio-grandense (IFSul).

O PRÓ-REITOR DE ENSINO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-
RIOGRANDENSE, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 27 do Regimento Geral do IFSul,
tendo em vista o Decreto nº 7.234, de 19 de julho de 2010, que dispõe sobre o Programa Nacional de
Assistência Estudan7l (PNAES), a Resolução CONSUP/IFSul nº 56, de 3 de julho de 2015, que aprova o
Regulamento da Polí7ca de Assistência Estudan7l do IFSul e a Portaria IFSul nº 1.874, de 13 de julho de
2017, que aprova a Normatização dos Benefícios de Assistência Estudantil do IFSul, resolve:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º A presente Instrução Norma7va tem a finalidade de estabelecer os parâmetros e procedimentos
para o pagamento do Auxílio Emergencial Temporário (AET) no âmbito do Ins7tuto Federal de Educação,
Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense (IFSul).

Art. 2º O AET é um auxílio de caráter temporário, com o obje7vo possibilitar às/aos estudantes em
situação de vulnerabilidade social, regularmente matriculadas/os na ins7tuição, um beneOcio para superar
as adversidades impostas pela pandemia de COVID-19.

§ 1º São elegíveis ao AET:

I - a/o estudante que foi contemplada/o em editais anteriores a pandemia, apenas com o auxílio
transporte ou apenas com o auxílio alimentação na modalidade refeitório, interrompidos durante a
suspensão das atividades presenciais;

II - a/o estudante que ingressou no IFSul, a par7r do primeiro semestre de 2020, em vulnerabilidade social,
nos termos do § 2º do art. 3º.

§ 2º O AET será utilizado na instituição, para ingressantes a partir do primeiro semestre de 2020, enquanto
for necessário proporcionar uma alterna7va de beneOcios pela impossibilidade de novas ofertas dos
auxílios previstos na Política de Assistência Estudantil (PAE) do IFSul.

§ 3º Uma vez retoma as a7vidades presenciais, a/o estudante contemplado em editais anteriores a
pandemia, conforme o inciso I do art. 2º, cessará o recebimento do AET.

§ 4º A aplicação do AET no IFSul será gerenciada pelo Departamento de Gestão de Assistência Estudan7l
(DEGAE) em conjunto com a Câmara de Assistência Estudantil.

CAPÍTULO II
DO PÚBLICO ALVO



Art. 3º Poderão ser beneficiárias/os do AET as/os estudantes regularmente matriculadas/os no IFSul.

§ 1º Estão contemplados na previsão do ca put ca put as/os estudantes matriculadas/os nos seguintes cursos
presenciais do IFSul:

I - educação de Jovens e Adultos integrada à Educação Profissional e Tecnológica (EJA/EPT);

II - técnicos; e

III - superiores de graduação.

§ 2º Para o estabelecido no caput caput a/o estudantes deverá cumprir os seguintes requisitos:

I - estar em situação de vulnerabilidade social, com renda familiar per capita de até 1 salário mínimo;

II - não estar vinculada/o à PAE do IFSul e ter ingressado no IFSul a par7r do primeiro semestre de 2020 ou
ter cadastro a7vo mas não estar recebendo qualquer auxílio da assistência estudan7l no momento da
inscrição; e

III - não ter concluído um curso técnico e/ou uma graduação em qualquer ins7tuição de ensino, seja
pública ou privada.

CAPÍTULO III
DA CONCESSÃO

Art. 4º O AET será concedido na forma de bolsa mensal pelo tempo máximo de 10 meses, enquanto a/o
estudante estiver matriculada/o e cumprir as exigências estabelecidas.

Parágrafo único. O valor da bolsa do AET é es7pulado pela Câmara de Assistência Estudan7l e informado
em edital específico.

Art. 5º Será publicado por cada câmpus edital para identificação de demandas para concessão do AET.

§ 1º O edital deverá conter no mínimo:

I - objetivo;

II - procedimentos para inscrição;

III - público alvo;

IV - critérios de seleção;

V - disponibilidade orçamentária;

VI - valor do auxílio;

VII - documentação necessária;

VIII - cronograma;

IX - informações de contato.

§ 2º É de responsabilidade das equipes de assistência estudan7l dos câmpus a publicação de edital para
identificação de demandas para concessão do AET.

§ 3º Qualquer estudante do câmpus que cumpra os requisitos previstos no art. 3º poderá inscrever-se no
edital.

Art. 6º Os auxílios serão concedidos mediante disponibilidade orçamentária.

Parágrafo único. Em caso de não haver disponibilidade orçamentária para conceder o auxílio a todas/os
estudantes com solicitações deferidas, as/os excedentes cons7tuirão lista de espera, conforme critérios
previstos na Política de Assistência Estudantil do IFSul.

Art. 7º As/Os beneficiárias/os do AET receberão o valor da bolsa mensal a par7r da data de publicação do
resultado final do edital.

§ 1º Cada pagamento será correspondente ao mês em curso, preferencialmente, até o quinto dia ú7l do
mês.



§ 2º Para o pagamento do AET a/o estudante beneficiada/o deverá apresentar as informações bancárias,
conforme disposto no edital.

§ 3º As/Os estudantes beneficiadas/os com AET receberão, no máximo, 10 parcelas por ano.

§ 4º Cada câmpus definirá o seu cronograma de distribuição das 10 parcelas anuais, correspondentes ao
AET.

Art. 8º Caso seja realizado algum pagamento indevido à/ao estudante, esta/este deverá devolver o valor
recebido por meio de Guia de Recolhimento da União (GRU).

CAPÍTULO IV
DA PERMANÊNCIA NO BENEFÍCIO

Art. 9º A permanência das/os estudantes no AET está condicionada à confirmação semestral por meio de
edital.

Art. 10. Será exigida frequência mensal mínima de 75% sobre o total da carga horária cursada no período,
sob pena de suspensão e/ou cancelamento do benefício.

§ 1º Havendo frequência inferior a 75%, serão averiguadas as causas da infrequência e realizados os
encaminhamentos necessários.

§ 2º Mesmo com frequência inferior a 75%, havendo jus7fica7va escrita e comprovada de forma idônea
pela/o estudante, a equipe de assistência estudan7l do câmpus poderá decidir pela não suspensão do
benefício, registrando tal decisão em parecer técnico.

§ 3º Permanecendo com frequência inferior a 75% por três meses consecu7vos, sem jus7fica7va, os
beneOcios serão cancelados e, para acessar os auxílios novamente, a/o estudante deverá respeitar o
intervalo de um edital.

Art. 11. Será exigida aprovação em, no mínimo, 50% das disciplinas cursadas pelas/os estudantes
beneficiadas/os.

§ 1º No caso de resultar em fração o cálculo dos 50% das disciplinas a que se refere o caput, arredondar-
se-á para o próximo número maior inteiro.

§ 2º Não será man7do o beneOcio à/ao estudante que for reprovada/o mais de uma vez na mesma
disciplina ou período le7vo, em qualquer curso, salvo se houver acompanhamento
biopsicossocialpedagógico, com parecer favorável à permanência no benefício.

CAPÍTULO V
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 12. Quaisquer ocorrências sobre informações falsas durante o processo de seleção, mau uso dos
beneOcios, entre outras, serão averiguadas pelas equipes de assistência estudan7l dos câmpus, com o
apoio do DEGAE.

Art. 13. Casos omissos serão resolvidos pelo Departamento de Gestão de Assistência Estudan7l e pela
Pró-reitoria de Ensino do IFSul.

Art. 14. Esta Instrução Normativa entra em vigor em 1º de dezembro de 2022.

Rodrigo Nascimento da Silva

Pró-reitor de Ensino
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INSTRUÇÃO NORMATIVA PROPESP/IFSUL Nº 3, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2022

Estabelece os procedimentos para o

cadastro e a manutenção de líder em

grupos de pesquisa no Conselho Nacional

de Desenvolvimento Cien7fico e

Tecnológico pelo Ins:tuto Federal de

Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-

grandense.

O PRÓ-REITOR DE PESQUISA, INOVAÇÃO E PÓS-GRADUAÇÃO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,

CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no exercício de suas competências previstas no art. 47 do

Regimento Geral do IFSul, resolve:

Art. 1º Esta Instrução Norma:va estabelece os procedimentos para o cadastro e a manutenção de líder em

grupos de pesquisa no Conselho Nacional de Desenvolvimento Cien7fico e Tecnológico (CNPq)

pelo Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense (IFSul).

Art. 2º Para fins desta instrução norma:va, de acordo com o Diretório dos Grupos de Pesquisa do CNPq

(DGP/CNPq), definem-se os seguintes conceitos:

I - grupo de pesquisa: é definido como um conjunto de indivíduos organizados hierarquicamente em torno

de uma ou, eventualmente, duas lideranças; 

II - líder de grupo de pesquisa: personagem que detém a liderança acadêmica e intelectual naquele

ambiente de pesquisa e tem a responsabilidade de coordenação e planejamento dos trabalhos de

pesquisa do grupo;

III - pesquisador: membra/o graduada/o ou pós-graduada/o da equipe de pesquisa, diretamente envolvido

com a realização de projetos e com a produção cien7fica, tecnológica e ar7s:ca do grupo; as/os

estagiárias/os em nível de pós-doutoramento devem ser consideradas/os como pesquisadoras/es do

grupo; 

IV - técnico: responsável pelo apoio técnico para a realização de projetos de pesquisa e inovação e para a

produção científica, tecnológica e artística do grupo; 

V - estudante (bolsista ou voluntária/o) em iniciação cien7fica ou em cursos de pós-graduação

(especialização, mestrado ou doutorado): par:cipa a:vamente de linhas de pesquisa desenvolvidas pelo

grupo, como parte de suas atividades discentes, sob a orientação de pesquisadoras/es do grupo; e

VI - grupo de pesquisa a7pico: aquele cujo perfil apresenta afastamento esta7s:co relevante em relação

ao perfil médio dos grupos, observado no DGP/CNPq, não sendo considerado mérito ou demérito tal

perfil.   



§ 1º O DGP/CNPq é cons:tuído de bases de dados, as quais contêm informações sobre os grupos de

pesquisa em atividade no Brasil, atualizadas continuamente pelas/os líderes desses grupos. 

§ 2º O IFSul utiliza o DGP/CNPq e o Lattes/CNPq como base de dados. 

Art. 3º Para o cadastramento de 1º Líder de Grupo de Pesquisa no DGP/CNPq, é necessário:

I - ser servidora efetiva ou servidor efetivo da instituição;

II -  ser a coordenadora ou coordenador de projeto de pesquisa/inovação, em vigência, registrado na Pró-

reitoria de Pesquisa, Inovação e Pós-graduação (PROPESP).

§ 1º O tempo de permanência na condição de líder será determinado pelas/os membras/os do grupo de

pesquisa.

§ 2º Todas/os par:cipantes do grupo de pesquisa devem estar cadastradas/os na Plataforma LaMes do

CNPq. 

§ 3º O grupo de pesquisa do IFSul é composto por pesquisadoras/es docentes e/ou técnico-

administrativas/os em educação (TAE) e estudantes, todas/os vinculadas/os ou não ao IFSul. 

Art. 4º O cadastramento/alteração de Líder no DGP/CNPq é de responsabilidade da PROPESP a par:r do

encaminhamento da/o solicitante.

§ 1º O pedido de cadastramento/alteração de Líder deverá ser feito através do preenchimento do Anexo I,

como documento eletrônico no SUAP, pela/o solicitante por intermédio da unidade administra:va

responsável pela pesquisa no câmpus ou reitoria;

§ 2º O Anexo I deverá ser enviado à Coordenadoria de Pesquisa e Inovação (IF-COPI) da PROPESP, via

processo eletrônico, para o cadastro/alteração da/o Líder no DGP/CNPq.

§ 3º Após o cadastramento da/o Líder, a/o solicitante deverá cadastrar o grupo de pesquisa na plataforma

DGP/CNPq e retornar o processo à IF-COPI, por intermédio da unidade administra:va responsável pela

pesquisa do câmpus ou da reitoria, para a certificação do grupo de pesquisa.

§ 4º Em caso de não cer:ficação, retoma-se o procedimento descrito no § 1º, atendendo às normas

estabelecidas, conforme solicitação da IF-COPI.

§ 5º No caso de um segundo pedido de cer:ficação de grupo de pesquisa vinculado ao mesmo líder,

somente será certificado se tiver comprovação de publicações ou de produtos na área. 

§ 6º A avaliação do segundo pedido de cer:ficação, descrito no § 5º deste ar:go, será feita pelo Comitê

Técnico-consultivo de Pesquisa, Inovação e Pós-graduação (COTEPIP).

§ 7º A criação, manutenção e atualização dos dados dos grupos de pesquisa do IFSul é de

responsabilidade da/o líder do grupo. 

§ 8º O processo de tramitação interna dos procedimentos mencionados nesta Instrução Norma:va está

descrito em base de conhecimento específica para u:lização do SUAP, disponível em

http://www.ifsul.edu.br/component/content/article/87-ddi/3184-base-do-conhecimento. 

Art. 5º O grupo de pesquisa deverá, preferencialmente, ter as seguintes características: 

I - ter mais de uma/um pesquisadora ou pesquisador; 

II - ter a participação de estudantes e de TAE;

III- não ter mais de dez pesquisadoras ou pesquisadores; 



IV - não ter mais de dez linhas de pesquisa; 

V - ter como líder pesquisadora ou pesquisador com título de doutora ou doutor; 

VI - ter doutoras ou doutores no conjunto de pesquisadoras/es; 

VII - não ter pesquisadoras/es que participem de quatro ou mais grupos; 

VIII - não ter estudantes que participem de dois ou mais grupos; e

IX - não ser semelhante a outros grupos no câmpus, em termos de linhas de pesquisa. 

Parágrafo único. A criação de grupos atípicos deve ser evitada. 

Art. 6º Compete à/ao líder do grupo de pesquisa: 

I - propor a formação do grupo de pesquisa; 

II - representar o grupo de pesquisa junto aos órgãos do IFSul; 

III - coordenar e supervisionar o andamento das atividades de pesquisa do seu grupo; 

IV - manter atualizado o cadastro do grupo no DGP/CNPq; 

V - fornecer informações sobre as atividades do grupo às entidades competentes, quando solicitado; e

VI - incen:var a pesquisa e a produção cien7fica das/os membras/os de seu grupo e a atualização de seus

currículos na Plataforma Lattes/CNPq. 

Art. 7º O grupo cadastrado na base DGP/CNPq poderá assumir os seguintes s tatusstatus : 

I - aguardando cer:ficação pela ins:tuição: situação atribuída a um grupo novo enviado pela/o  líder ou a

um grupo já certificado e que teve sua liderança trocada, o que exige uma nova certificação; 

II - certificado pela instituição: quando o grupo já está certificado pela IF-COPI;

III - cer:ficação negada pela ins:tuição: quando o grupo não está cer:ficado pela IF-COPI, em função de

não atender aos critérios definidos nesta instrução normativa;

IV - grupo não atualizado: situação que ocorre quando o grupo perdeu a cer:ficação por não sofrer

atualizações por um período superior a doze meses;  

V - grupo em preenchimento: situação que é atribuída a grupos que estão sendo editados pelos suas/seus

líderes; e

VI - grupo excluído: situação que ocorre quando o grupo é excluído por sua/seu líder ou pelo CNPq, após

vinte e quatro meses sem nenhuma alteração do grupo na plataforma.

Parágrafo único. Quando o grupo é excluído pelo CNPq, não é possível a revogação da exclusão.

Art. 8º A alteração ou ex:nção de grupos de pesquisa deve seguir o mesmo processo previsto para a

proposta de criação, conforme art. 4º desta Instrução Normativa. 

Art. 9º Os grupos de pesquisa que já possuíam cer:ficação antes da vigência desta Instrução Norma:va

deverão se adequar às novas exigências. 

Art. 10. Excluem-se da responsabilidade da PROPESP os custos referentes às a:vidades dos grupos de

pesquisa, tais como reuniões, visitas técnicas e outras atividades relacionadas com sua atuação.

Art. 11. Os casos omissos serão resolvidos pela PROPESP.



Art. 12. Além dos disposi:vos elencados nesta Instrução Norma:va, os grupos de pesquisa devem seguir

as regras estabelecidas pelo DGP/CNPq. 

Art. 13. Fica revogada a Instrução de Serviço PROPESP nº 01/2016.

Art. 14. Esta instrução normativa entra em vigor em 1º de dezembro de 2022.

Vinicius Martins

Pró-reitor de Pesquisa, Inovação e Pós-graduação
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ANEXO I

SOLICITAÇÃO DE CADASTRO/ALTERAÇÃO DE LÍDER DE GRUPO DE PESQUISA

Eu, ___________________________________, ocupante do cargo de ____________ no câmpus
____________________________do IFSul, venho por meio deste solicitar

( ) cadastramento de líder de grupo de pesquisa

( ) alteração¹ de líder de grupo de pesquisa

( ) certificação da criação de um segundo grupo de pesquisa

a) Número de registro do projeto na PROPESP: __________________________

b) Nome da/o 1º líder do grupo, seguido de l inkl ink para o respectivo Currículo Lattes:

_______________________________________________________________________

_______________________________________________________________________

c) Jus:fica:va para cer:ficação/alteração/ex:nção. No caso de alteração de líder de grupo de pesquisa,
descreva-a:

_______________________________________________________________________

Assinado eletronicamente

Assinatura da/o solicitante

¹ Deverá também assinar a/o líder que irá assumir o grupo (se for caso de alteração de líder).

Documento assinado eletronicamente por:
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INSTRUÇÃO NORMATIVA IFSUL Nº 06, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2022

Altera a Instrução Norma,va IFSul nº 4, de 25 de

setembro de 2018, que trata do uso do SUAP como

sistema oficial de adesão ao Processo Eletrônico

Nacional no âmbito do IFSul.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no uso

das atribuições legais, resolve:

Art. 1º Incluir o art. 15 na Instrução Norma,va IFSul nº 4, de 25 de setembro de 2018, com a seguinte

redação:

“Art. 15. A consulta pública de processos eletrônicos é uma ferramenta do SUAP e deve estar disponível no

espaço “Consulta de Processos” no portal ins,tucional, possibilitando o acesso por pessoas externas e a

promoção da transparência ativa.

§ 1º Todos os processos eletrônicos podem ser consultados, porém a habilitação para visualização do

inteiro teor depende de avaliação prévia que permita garan,r que dados pessoais e sensíveis estarão

devidamente protegidos, conforme estabelecido na legislação.  

§ 2º A medida que os processos e documentos eletrônicos forem avaliados, estes serão divulgados no

espaço “Consulta de Processos” do portal institucional.

§ 3º Qualquer pessoa que precise visualizar o inteiro teor de um processo público poderá solicitar por meio

do canal de solicitações de informações do Fala.Br, o qual será disponibilizado respeitando as diretrizes de

acesso à informação e da Lei Geral de Proteção de Dados.”

Art. 2º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.

Flávio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/11/2022 ATÉ 30/11/2022

Portaria n.º 2654, de 1 de novembro de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23495.000786.2022-60, resolve:

Art. 1º Dispensar, a partir de 31/10/2022, o servidor Victor Machado Alves, ocupante do cargo de Professor

Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE, da função de Coordenador do Curso

Superior de Tecnologia em Análise e Desenvolvimento de Sistemas (FCC), do Departamento de Ensino,

Pesquisa e Extensão, Câmpus Santana do Livramento, Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia

Sul-rio-grandense.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na  data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/11/2022 ATÉ 30/11/2022

Portaria n.º 2655, de 1 de novembro de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23339.001264.2022-88; e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º

8.112/90, resolve:

Art. 1º Designar a servidora Viviane Dalmoro, ocupante do cargo de Professor de Ensino Básico, Técnico e

Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, cumulativamente com a função que exerce, no

período de 01/11/2022 a 10/11/2022, a função de Coordenadora da Coordenadoria de Registros Acadêmicos

(FG-1), do Departamento de Ensino, Pesquisa e Extensão, do Câmpus Camaquã, IFSul, em substituição à

titular, que estará em gozo de férias.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/11/2022 ATÉ 30/11/2022

Portaria n.º 2656, de 1 de novembro de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23341.002122.2022-99, de 27/10/2022; e, considerando o disposto no §4.º do art.

15, da Lei n.º 8.112/90, resolve:

Art. 1º Designar, a contar de 01/11/2022, a servidora Cristiane Brauer Zaicovski, ocupante do cargo de

Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer a função

de Coordenadora do Curso Superior de Tecnologia em Agroindústria (FCC), do Departamento de Educação

Profissional e de Cursos Superiores de Graduação, da Diretoria de Ensino, Câmpus Pelotas-Visconde da

Graça, Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/11/2022 ATÉ 30/11/2022

Portaria n.º 2657, de 1 de novembro de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23495.000787.2022-12, de 11/10/2022 e, considerando o disposto no §4.º do

art. 15, da Lei n.º 8.112/90, resolve:

Art. 1º Designar a servidora Rebeca Einhardt Fiss, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico,

Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE, para a função de Coordenadora do Curso Superior

de Tecnologia em Análise e Desenvolvimento de Sistemas (FCC), Departamento de Ensino, Pesquisa e

Extensão, Câmpus Santana do Livramento, Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-

grandense.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 01/11/2022 09:53:00.
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/11/2022 ATÉ 30/11/2022

Portaria n.º 2658, de 1 de novembro de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando Processo 23163.001400.2021-16, resolve:

Art. 1º Designar os representantes docentes do Câmpus Pelotas no Conselho Superior do Instituto Federal

de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, para complementação de mandato.

Manoel José Porto Junior - titular

Vinicius Mordini de Andrade - suplente

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 01/11/2022 09:53:25.
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/11/2022 ATÉ 30/11/2022

Portaria n.º 2659, de 1 de novembro de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23163.003893.2022-00; considerando a conclusão dos trabalhos de sorteio no

SIMEC, convite e preparação dos processos para avaliação online pela Comissão Permanente de Pessoal

Docente - CPPD para o 63º lote de 1 (uma avaliação) e, considerando os termos da Resolução CONSUP N.º

42/2014, no que diz respeito ao processo de avaliação docente para fins de Reconhecimento de Saberes e

Competências - RSC, na Carreira do Magistério da Educação Básica, Técnica e Tecnológica – EBTT,

resolve:

Art. 1° Designar a equipe abaixo relacionada para constituir Banca de Avaliação de processo de solicitação

de Reconhecimentos de Saberes e Competências - RSC, de docente deste Instituto Federal, conforme

discriminada abaixo:

Banca: 951

Candidata: Gisele Alves Nobre 

Processo n°: 23341.001606.2022-11

Avaliador Siape Instituição

Gustavo Fabro de Azevedo 2803209 Instituto Federal de Educação, Ciência e

Tecnologia Sul-rio-grandense

Charles Soares Huber 2484735 Instituto Federal de Educação, Ciência e

Tecnologia Sul-rio-grandense

Kamilla Soares de Mendonca 2405194 Instituto Federal de Educação, Ciência e

Tecnologia de Minas Gerais

Jean Pereira Coutinho 2262429 Instituto Federal de Educação, Ciência e

Tecnologia do Norte de Minas

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/11/2022 ATÉ 30/11/2022

Portaria n.º 2660, de 1 de novembro de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23340.000799.2022-01, resolve:

Art. 1º Designar os servidores Manoel Antônio Madruga da Silveira, Alessandro Bastos Ferreira e Israel

Lemos dos Santos, sob a presidência do primeiro, para exercer as atividades pertinentes à Comissão de

Exame e Averiguação de Bens de Consumo no câmpus Bagé do IFSul:

Classificar o motivo de desfazimento dos bens em: Ociosos, Recuperáveis, Antieconômicos

e Irrecuperáveis;

Analisar as condições para realização de doação de materiais para outros órgãos e entidades,

conforme consta no Art. 15 do Decreto no 99.658/90.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

​​​​​​​​​​​​​​ 

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/11/2022 ATÉ 30/11/2022

Portaria n.º 2661, de 1 de novembro de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23163.003915.2022-23; considerando o disposto no art. 10, § 1° e 3° da Lei n°

11.091, de 12 de janeiro de 2005, publicada no DOU de 13/01/2005, de acordo com as diretrizes

estabelecidas pelo Decreto n° 5.824, de 29 de junho de 2006, e pela Portaria MEC n° 09, de 29 de junho de

2006 e, ainda, tendo em vista a homologação do Plano de Desenvolvimento dos Integrantes do Plano de

Carreira, pelo Conselho Diretor, em reunião do dia 10/07/2006, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por mérito, por meio de avaliação de desempenho realizada nesta

IFE, conforme quadro abaixo.

Nome (SIAPE) De Para Data Avaliação

Alana Arena Schneider (1818703) D08 D09 13/10/2022

Aline Hillal Vasconselos (1690728) E09 E10 01/10/2022

Angelita Soares Ribeiro (1823745) E08 E09 04/11/2022

Antonio Marcos Pacheco Coutinho (1823408) D08 D09 27/10/2022

Aretusa Oliveira Rodrigues (1819532) E08 E09 13/10/2022

Cesaria Soares da Fonseca (1819612) D08 D09 15/10/2022

Christine Goncalves Alves (2070214) E06 E07 08/11/2022

Denise Ramos Cernicchiaro (1691218) E09 E10 01/10/2022

Fabio de Oliveira Cardozo (2459522) E06 E07 25/10/2022

Gisele Hillal da Rosa (2068533) E06 E07 31/10/2022

Gisselen Goncalves Oliva (1823401) C06 C07 20/07/2021

Graziele de Almeida (2343163) D04 D05 24/10/2022

Isis Born Machado (1054888) E06 E07 31/10/2022



Jonas Adriel dos Santos Grodt (1345444) D04 D05 29/11/2022

Josiara Pereira Affonso (1821561) E08 E09 18/10/2022

Juliana Passos Silveira (2067432) D06 D07 01/11/2022

Leonardo Olsen de Campos Silva (1815660) D08 D09 23/09/2022

Lisiane Correa Gomes Silveira (2065815) E06 E07 25/10/2022

Marcos Roberto Prietto Schvants (1583659) D10 D11 05/11/2022

Patricia Hammes Strelow (1923045) E07 E08 05/09/2022

Rafael Madruga Pereira (2213471) C05 C06 01/10/2022

Rogerio Valente Ernst (1817992) D08 D09 01/10/2022

Sandra Schmidt Teixeira (1816423) D08 D09 04/10/2022

Sastria de Paula Rodrigues (1939804) E07 E08 27/10/2022

Serena Rosa Fernandes (2214458) C05 C06 02/10/2022

Tiago Brum Ilarraz (2069674) C06 C07 25/10/2022

Ulisses Andrade Cava (1685551) E09 E10 16/09/2022

William Ferreira Anana (2067497) C06 C07 23/10/2022

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

​​​​​​​​​​​​​​ 

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/11/2022 ATÉ 30/11/2022

Portaria n.º 2662, de 3 de novembro de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23163.003927.2022-58, resolve:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para constituir a comissão de avaliação da infraestrutura

física, educacional e tecnológica para aprovação de polo EaD e polo UAB (Universidade Aberta do Brasil) na

oferta de cursos de educação profissional e tecnológica para o município de Encruzilhada do Sul/RS.

Nome completo Função Segmento Siape

Rodrigo Nascimento da Silva Presidente Docente 2561417

Jander Luis Fernandes Monks Avaliador Docente 2191445

Leonardo Betemps Kontz Avaliador Docente 2298096

Art. 2º Esta Portaria terá validade pelo período de 1 ano.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

​​​​​​​​​​​​​​ 

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/11/2022 ATÉ 30/11/2022

Portaria n.º 2663, de 3 de novembro de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23206.005202.2022-51, de 01/11/2022 e, considerando o disposto no §4.º do

art. 15, da Lei n.º 8.112/90, resolve:

Art. 1º Designar o servidor Claudio da Silva Goebel, ocupante do cargo de Engenheiro-área, do Quadro de

Pessoal desta IFE, para a função de Coordenador da Coordenadoria de Apoio a Projetos e Obras (FG-1), da

Diretoria de Administração e de Planejamento, Câmpus Pelotas, Instituto Federal de Educação, Ciência e

Tecnologia Sul-rio-grandense.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 03/11/2022 15:05:01.
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/11/2022 ATÉ 30/11/2022

Portaria n.º 2664, de 3 de novembro de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23163.002715.2022-53, resolve:

Art. 1° Revogar a Portaria n.º 1905, de 8 de agosto de 2022, que trata da designação de servidores para

registrar a Conformidade dos Registros de Gestão na Reitoria e nos Câmpus Gravataí, Lajeado e Sapiranga

do IFSul.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 03/11/2022 15:05:21.
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/11/2022 ATÉ 30/11/2022

Portaria n.º 2665, de 3 de novembro de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o disposto no art. 87 da Lei n.º 8.112/90 e no Decreto n.º 9.991/2019, alterado pelo Decreto n.º

10.506/2020 e, considerando o Processo n.° 23206.002008.2022-13, resolve:

Art. 1º Conceder Licença para Capacitação à servidora Rosana Machado Azambuja, ocupante do cargo de

Bibliotecário- documentalista, do Quadro de Pessoal desta IFE, Câmpus Pelotas, referente ao quinquênio

2012 a 2017, a ser usufruída no período de 05/12/2022 a 04/03/2023.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 03/11/2022 15:05:41.

Este documento foi emi4do pelo SUAP em 03/11/2022. Para comprovar sua auten4cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

190583
e64c323b44
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/11/2022 ATÉ 30/11/2022

Portaria n.º 2666, de 3 de novembro de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o disposto no artigo 96-A da Lei 8.112/1990 e artigo 21 do Decreto n.º 9.991/2019; 

considerando o Regulamento aprovado pela Resolução n.º 124, de 13 de novembro de 2018, do Conselho 

Superior; considerando Edital PROGEP n.º 02/2022; considerando Processo n.º 23206.003318.2022-55 e, 

considerando os Memorandos PL-COAE N.º 131/2022, PL-DIREN N.º 233/2022 e PL-DIRGER N.º 199/2022 

de 28/10/2022, resolve:

Art. 1º Autorizar o afastamento de Jessica Silveira Vitoria, ocupante do cargo de Nutricionista-habilitação, do

Quadro de Pessoal desta IFE, Câmpus Pelotas, para realizar Curso de Pós-graduação em nível de

Doutorado em Nutrição e Alimentos, junto à Universidade Federal de Pelotas - UFPel, no período de

30/12/2022 a 31/03/2025.

Art. 2º Determinar à servidora acima mencionada que, caso a conclusão do curso se dê antes do término do 

afastamento previsto nesta portaria, comunique o fato, de imediato, à Pró-reitoria de Gestão de Pessoas, 

bem como, simultaneamente, solicite o cancelamento do afastamento ora concedido, visto extinta a 

motivação. 

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 03/11/2022 15:06:30.

Este documento foi emi4do pelo SUAP em 03/11/2022. Para comprovar sua auten4cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

190620
0a20f8441a
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/11/2022 ATÉ 30/11/2022

Portaria n.º 2667, de 3 de novembro de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23163.003936.2022-49, de 03/11/2022 e, considerando o disposto no §4.º do

art. 15, da Lei n.º 8.112/90, resolve:

Art. 1º Designar a servidora Lilian Greice dos Santos Ortiz da Silveira, ocupante do cargo de Professor do

Ensino Básico, Técnico, Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE, para a função de Coordenadora do

Curso Técnico em Informática para Internet (FCC), do Departamento de Ensino, Pesquisa e Extensão,

Câmpus Avançado Jaguarão, Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 03/11/2022 15:10:50.

Este documento foi emi3do pelo SUAP em 03/11/2022. Para comprovar sua auten3cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

190660
b42a667003
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/11/2022 ATÉ 30/11/2022

Portaria n.º 2668, de 3 de novembro de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23341.002146.2022-48, resolve:

Art. 1º Designar o servidor Roni Bach Pereira, SIAPE  1873871, para integrar a secretaria do Programa de

Pós-graduação em Ciências e Tecnologias na Educação (PPGCITED), do câmpus Pelotas - Visconde da

Graça.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

​​​​​​​​​​​​​​ 

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 03/11/2022 15:11:09.

Este documento foi emi4do pelo SUAP em 03/11/2022. Para comprovar sua auten4cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

190675
c3bc5167f1



BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/11/2022 ATÉ 30/11/2022

Portaria n.º 2669, de 3 de novembro de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23206.005223.2022-76, resolve:

Art. 1º Designar os servidores relacionados para, sob a presidência do primeiro, constituírem

Comissão responsável por processo de seleção de Coordenador do Curso de Licenciatura em Matemática,

ofertado no âmbito da Universidade Aberta do Brasil – UAB.

Nome completo Segmento SIAPE nº

Rodrigo Nascimento da Silva Docente 2561417

Marcelio Adriano Diogo Docente 2406173

Sandro Carvalho Azevedo Docente 1348688

Patrícia Pinto Wolffenbüttel Docente 1998549

Leonardo Betemps Kontz Docente 2298096

Marla Cristina da Silva Sopeña Docente 2218615

Ricardo Rios Villas Boas Docente 1544020

Art. 2º O prazo para conclusão dos trabalhos é de 90 dias.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

​​​​​​​​​​​​​​ 

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 03/11/2022 15:11:24.

Este documento foi emi4do pelo SUAP em 03/11/2022. Para comprovar sua auten4cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

190697
93fd4ea2c5



BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/11/2022 ATÉ 30/11/2022

Portaria n.º 2670, de 3 de novembro de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23206.005224.2022-11, resolve:

Art. 1° Designar a equipe abaixo relacionada para, sob a presidência do primeiro, constituir Comissão

responsável pela organização e desenvolvimento dos processos de seleção de Coordenador de Curso,

Professor Formador, Professor Conteudista e Tutor para os cursos ofertados no âmbito da Universidade

Aberta do Brasil (UAB):

Nome completo Segmento SIAPE nº

Rodrigo Nascimento da Silva Docente 2561417

Leonardo Betemps Kontz Docente 2298096

Marla Cristina da Silva Sopeña Docente 2218615

Ricardo Rios Villas Boas Docente 1544020

André Luís Rodeghiero Rosa Docente 1941168

Angelita Hentges Docente 1778060

Cinara Ourique do Nascimento ​​​​​​​ Docente 1467233

Raquel Brum Abib Docente 1442156

Fernanda Kokowicz Pilatti Docente 1282017

Natali Farias Cardoso Docente 2539975

Art. 2° Revogar a Portaria de Pessoal n.º 521/2021, de 24 de março de 2021.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 03/11/2022 15:11:42.
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/11/2022 ATÉ 30/11/2022

Portaria n.º 2671, de 3 de novembro de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o disposto no Processo n.º 23163.003758.2022-56; considerando o disposto no art. 91 da

Lei n.º 8.112/90, na redação convalidada pela Medida Provisória n.º 2.225-45/01; considerando os termos da

Resolução n.º 8, de 25 de setembro de 2003, da Comissão de Ética da Presidência da República, e

as orientações da Instrução Normativa n° 34/2021 SGP/SEDGG/ME, resolve: 

Art. 1° Conceder licença para tratar de interesses particulares à servidora Gabrielli Ortiz Torres, ocupante do

cargo de Assistente em Administração, do Quadro de Pessoal desta IFE e lotada na Reitoria, sem

remuneração, a contar desta data, até 24/04/2023.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 03/11/2022 20:25:46.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 03/11/2022. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

190731
74c803f963
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/11/2022 ATÉ 30/11/2022

Portaria n.º 2672, de 3 de novembro de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando Processo 23703.000948.2022-27 resolve:

Art. 1° Designar o servidor Eduardo Rayher Soares  representante suplente do segmento técnico-

administrativo do Câmpus Sapiranga no Conselho Superior (CONSUP) do IFSul, para complementação de

mandato.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 03/11/2022 20:26:12.

Este documento foi emi3do pelo SUAP em 03/11/2022. Para comprovar sua auten3cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

190762
e414ccf69e
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/11/2022 ATÉ 30/11/2022

Portaria n.º 2673, de 4 de novembro de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23206.005179.2022-02, resolve:

Art. 1º Dispensar o servidor Rafael da Silva Alves, ocupante do cargo de Técnico em Assuntos Educacionais,

do Quadro de Pessoal desta IFE, da função de Coordenador da Coordenadoria de Apoio ao Planejamento e

Execução do Período Letivo (FG-2), da Diretoria de Ensino, Câmpus Pelotas, Instituto Federal de Educação,

Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense.

​​​​​​​​​​​​​​ 

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 04/11/2022 08:50:20.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 04/11/2022. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

190855
67b9ca40d9
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/11/2022 ATÉ 30/11/2022

Portaria n.º 2674, de 4 de novembro de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o disposto no Processo n.º  23703.000864.2022-23; considerando o teor do art. 1.º da Lei n.º

11.770, de 09/09/2008; considerando as disposições do Decreto n.º 6.690, de 11/12/2008; considerando a

solicitação de prorrogação da respectiva licença, resolve: 

Art. 1º Ratificar a concessão de Licença-Gestante à servidora Karen Nunes Montes D’Oca, ocupante do

cargo de Assistente de Aluno, do Quadro de Pessoal desta IFE, no período de 14/10/2022 a 10/02/2023,

conforme disposto no art. 207 da Lei n.º 8.112/90. ​​​​​​​

Art. 2º Prorrogar a licença supramencionada, no período de 11/02/2023 a 11/04/2023.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 04/11/2022 08:50:36.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 04/11/2022. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

190856
6797efdd4e
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/11/2022 ATÉ 30/11/2022

Portaria n.º 2675, de 4 de novembro de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23206.005188.2022-95; e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º

8.112/90, resolve:

Art. 1º Designar o servidor Nelson Soares de Paula Junior, ocupante do cargo de Técnico de Tecnologia da

Informação, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, no período de 03/11/2022 a 13/11/2022, a

função de Coordenador da Coordenadoria de Manutenção e Redes (FG-1), do Departamento de Tecnologia

da Informação, Inovação e Pós-graduação, Diretoria de Administração e de Planejamento, Câmpus Pelotas,

IFSul, em substituição ao titular, que estará em gozo de férias.

​​​​​​​​​​​​​​ 

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 04/11/2022 08:50:56.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 04/11/2022. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

190857
1de2799e85
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/11/2022 ATÉ 30/11/2022

Portaria n.º 2676, de 4 de novembro de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23340.000804.2022-77; e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º

8.112/90, resolve:

Art. 1º Ratificar a designação da servidora Alissandra Hampel, ocupante do cargo de Professor do Ensino

Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, cumulativamente com a

função que exerce, no período de 21/09/2022 a 10/10/2022, a função de Diretora da Direção-geral do

Câmpus Bagé (CD-2), IFSul, em substituição à titular, que estava em gozo de férias.

​​​​​​​​​​​​​​ 

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 04/11/2022 08:51:14.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 04/11/2022. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

190860
41eec84f54
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/11/2022 ATÉ 30/11/2022

Portaria n.º 2677, de 4 de novembro de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo nº 23341.002061.2022-60; considerando o teor do art. 1.º da Lei n.º 11.770, de

09/09/2008; considerando as disposições do Decreto n.º 8.737, de 03/05/2016; considerando o teor da Nota

Técnica nº 150/2014/CGNOR/DENOP/SEGEP/MP e, considerando a solicitação de prorrogação da respectiva

licença, resolve:

Art. 1º Ratificar a concessão de Licença Paternidade ao servidor Lucas Dal Magro, ocupante do cargo de

Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE, no período de

17/10/2022 a 21/10/2022, conforme disposto no art. 208 da Lei n.º 8.112/90. ​​​​​​​

Art. 2º Prorrogar a licença supramencionada, no período de 22/10/2022 a 05/11/2022.                       

                                              

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 04/11/2022 08:51:29.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 04/11/2022. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

190866
da9408eb43
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/11/2022 ATÉ 30/11/2022

Portaria n.º 2678, de 4 de novembro de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o teor do Processo n° 23206.004849.2022-65, resolve: 

Art, 1º Conceder o abono de permanência, a contar de 01/08/2022, ao servidor Paulo Ricardo Granada

Correa da Silva, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE

n.º 2190581, do Quadro de Pessoal desta IFE, com fulcro no Art.4, II, da Emenda Constitucional n.º

103/2019, pela opção de permanência em atividade.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 04/11/2022 10:22:06.

Este documento foi emi4do pelo SUAP em 04/11/2022. Para comprovar sua auten4cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

190870
1249a284f0
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/11/2022 ATÉ 30/11/2022

Portaria n.º 2679, de 4 de novembro de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012;   considerando o

Processo nº 23164.002902.2022-27 e, considerando os documentos encaminhados pelo representante da

CPPD no câmpus Sapucaia do Sul  e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente

– CPPD, nº365/2022, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologada em 27 de

outubro de 2022, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico ao docente do câmpus Sapucaia do Sul,

abaixo relacionado:         

Nome do servidor Vigência

Progressão/Promoção

De Para

Thiago da Silva e Silva 16/12/2022 DIII-03 DIII-04

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 04/11/2022 10:22:22.

Este documento foi emi3do pelo SUAP em 04/11/2022. Para comprovar sua auten3cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

190874
c07af70856



Códi go Ver i fi c a dor :Códi go Ver i fi c a dor :
Códi go de Autenti c a ç ã o:Códi go de Autenti c a ç ã o:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/11/2022 ATÉ 30/11/2022

Portaria n.º 2680, de 4 de novembro de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o

Processo 23206.004317.2022-28; e, considerando os documentos encaminhados pelo representante da

CPPD no Câmpus Pelotas e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD nº

369/2022, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologada em 27 de outubro de

2022, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico ao docente do Câmpus Pelotas, abaixo

relacionado:

Nome do servidor Vigência

Progressão/Promoção

De Para

Ariel Salvador Roja Fagúndez 05/03/2021 DIV-02 DIV-03

​​​​​​​​​​​​​​ 

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 04/11/2022 10:22:39.

Este documento foi emi4do pelo SUAP em 04/11/2022. Para comprovar sua auten4cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

190878
89f15689f7
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/11/2022 ATÉ 30/11/2022

Portaria n.º 2681, de 4 de novembro de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23163.003943.2022-41, resolve: 

Art. 1º Designar os servidores Celso Henrique Garcia Vieira, Eduardo da Silva Möller e Rodrigo Zechlinski

Gusmão, para sob a presidência do primeiro, exercerem as atividades pertinentes à Equipe de Planejamento

para contratação da Renovação de garantia de switch Cisco Nexus, modelo N9K-C93180YC-EX, para a

Diretoria de Tecnologia da Informação da Reitoria, do IFSul, com o objetivo de realizar os Estudos

Preliminares e Termo de referência, em atendimento a Instrução Normativa 01/2019 do Ministério da

Economia. ​​​​​​​

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 04/11/2022 10:22:59.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 04/11/2022. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

190881
992efb06c5
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/11/2022 ATÉ 30/11/2022

Portaria n.º 2682, de 4 de novembro de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o disposto no art. 87 da Lei nº. 8.112/90 e no Decreto nº 9.991/2019, alterado pelo Decreto nº

10.506/2020; e, considerando o Processo 23165.001350.2022-20, resolve:

Art. 1º Conceder Licença para Capacitação à servidora Paula Mrus Maria, ocupante do cargo de Assistente

Social, do Quadro de Pessoal desta IFE, Câmpus Passo Fundo, referente ao quinquênio 2013 a 2018, a ser

usufruída no período de 01/12/2022 a 13/01/2023.

​​​​​​​​​​​​​​ 

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 04/11/2022 10:36:51.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 04/11/2022. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

190904
cbca845bdb
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/11/2022 ATÉ 30/11/2022

Portaria n.º 2683, de 4 de novembro de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23704.000619.2022-14, resolve: 

Art. 1° Designar os servidores William Junior Sperb, Rafael Igor Fritz, Roberto Thomasini Lange, Renato

Hartwig Neuenfeld e as servidoras Maria Cristina de Siqueira Santos e Veranice Dalmoro  para, sob a

presidência do primeiro, e, em Comissão de Inventário de Bens Permanentes no Câmpus Lajeado do IFSul,

referente ao exercício de 2022, efetuarem os serviços descritos a seguir:

• Inventariar os bens permanentes;

• Lavrar o Termo de Baixa dos bens permanentes avariados, inutilizados, indenizados, alienados e

extraviados;

• Proceder à avaliação e lavrar o termo de avaliação dos bens permanentes recebidos por doação sem

documento fiscal, assim como a dos bens permanentes desaparecidos, visando, quando for o caso, à

indenização pelo responsável.

Art. 2° Revogar a Portaria de Pessoal n.º 2160/2021, de 28/10/2021.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 04/11/2022 10:48:20.

Este documento foi emi4do pelo SUAP em 04/11/2022. Para comprovar sua auten4cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

190910
7205fa6eac
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/11/2022 ATÉ 30/11/2022

Portaria n.º 2684, de 4 de novembro de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23704.000620.2022-31, resolve: 

Art. 1° Designar os servidores William Junior Sperb, Everton Reckziegel e a servidora Fernanda Cristina

Camillo para, em comissão e sob a presidência do primeiro, procederem o Inventário Anual de Bens de

Consumo do Câmpus Lajeado, referente ao exercício de 2022, obedecendo as seguintes orientações:

• Inventariar os materiais em estoque;

• Analisar o desempenho das atividades do encarregado do almoxarifado através dos resultados obtidos no

levantamento físico;

• Lavrar o Termo de Baixa por perdas no estoque em razão de ociosidade, obsoletismo, danificações e

vencimento do prazo de validade dos materiais armazenados; e

• Lavrar o Termo de Doação de material de consumo, no que se refere à entrada e a saída de material de

estoque.

Art. 2° Revogar a Portaria de Pessoal n.º 2447/2021, de 25/11/2021.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 04/11/2022 10:48:42.

Este documento foi emi4do pelo SUAP em 04/11/2022. Para comprovar sua auten4cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

190917
6b3efdae2d
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/11/2022 ATÉ 30/11/2022

Portaria n.º 2685, de 4 de novembro de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o

Processo nº 23164.002950.2022-15 e, considerando os documentos encaminhados pelo representante da

CPPD no Câmpus Sapucaia do Sul  e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente

– CPPD, nº 366/2022, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologada em 27 de

outubro de 2022, resolve: ​​​​​​​

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico ao docente do Câmpus Sapucaia do Sul,

abaixo relacionado:         

Nome do servidor Vigência

Progressão/Promoção

De Para

Fernando Avila Molossi 26/11/2022 DIII-04 DIV-01

Flavio Luis Barbosa Nunes

​​​​​​​Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 04/11/2022 10:49:19.

Este documento foi emi4do pelo SUAP em 04/11/2022. Para comprovar sua auten4cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

190923
d19bc6dc0e
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/11/2022 ATÉ 30/11/2022

Portaria n.º 2686, de 4 de novembro de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o

Processo nº 23165.001464.2022-70 e, considerando os documentos encaminhados pelo representante da

CPPD, no Câmpus Passo Fundo e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente –

CPPD, nº 373/2022, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologado em 01 de

novembro de 2022, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico ao docente do câmpus Passo Fundo,

abaixo relacionado:        

Nome do servidor Vigência

Progressão/Promoção

De Para

Albino Moura Guterres 01/09/2022 DIV-01 DIV-02

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 04/11/2022 15:13:28.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 04/11/2022. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

190970
da6c3764da
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/11/2022 ATÉ 30/11/2022

Portaria n.º 2687, de 4 de novembro de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o

Processo nº 23206.004504.2022-10 e, considerando os documentos encaminhados pelo representante da

CPPD, no Câmpus Pelotas e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD, nº

371/2022, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologado em 31 de outubro de

2022, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico ao docente do Câmpus Pelotas, abaixo

relacionado:                ​​​​​​​

Nome do servidor Vigência

Progressão/Promoção

De Para

Cintia Muller Leal 09/06/2021 DI-02 DII-01

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 04/11/2022 15:13:46.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 04/11/2022. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

190972
a03031d465
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/11/2022 ATÉ 30/11/2022

Portaria n.º 2688, de 4 de novembro de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o

Processo nº 23165.000430.2022-68 e, considerando os documentos encaminhados pelo representante da

CPPD, no Câmpus Passo Fundo e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente –

CPPD, nº 374/2022, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologado em 01 de

novembro de 2022, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico ao docente do Câmpus Passo Fundo,

abaixo relacionado:           ​​​​​​​

Nome do servidor Vigência

Progressão/Promoção

De Para

Fabio Telles 14/11/2022 DIII-02 DIII-03

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 04/11/2022 15:14:06.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 04/11/2022. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

190980
a6bc5032e8
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/11/2022 ATÉ 30/11/2022

Portaria n.º 2689, de 4 de novembro de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o

Processo nº 23164.002963.2022-94 e, considerando os documentos encaminhados pelo representante da

CPPD, no Câmpus Charqueadas e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente –

CPPD, nº 368/2022, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologado em 27 de

outubro de 2022, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico ao docente do Câmpus Charqueadas,

abaixo relacionado:        

Nome do servidor Vigência

Progressão/Promoção

De Para

Felippe de Oliveira Tota 15/03/2022 DIII-02 DIII-03

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 04/11/2022 15:14:26.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 04/11/2022. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

190984
2fb40cc76c
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/11/2022 ATÉ 30/11/2022

Portaria n.º 2690, de 4 de novembro de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o

Processo nº 23206.004498.2022-92 e, considerando os documentos encaminhados pelo representante da

CPPD, no Câmpus Pelotas e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD, nº

372/2022, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologado em 31 de outubro de

2022, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico ao docente do câmpus Pelotas, abaixo

relacionado:        

Nome do servidor Vigência

Progressão/Promoção

De Para

Ricardo Rios Villas Boas 18/08/2022 DIV-01 DIV-02

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 04/11/2022 15:14:44.

Este documento foi emi4do pelo SUAP em 04/11/2022. Para comprovar sua auten4cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

190990
acdf9baa11
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/11/2022 ATÉ 30/11/2022

Portaria n.º 2691, de 4 de novembro de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o

Processo nº 23206.004445.2022-71 e, considerando os documentos encaminhados pelo representante da

CPPD, no Câmpus Pelotas e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD, nº

364/2022, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologado em 27 de outubro de

2022, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico ao docente do Câmpus Pelotas, abaixo

relacionado:       ​​​​​​​

Nome do servidor Vigência

Progressão/Promoção

De Para

Volnei Nizoli Vieira 19/07/2021 DIV-01 DIV-02

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 04/11/2022 15:15:01.

Este documento foi emi4do pelo SUAP em 04/11/2022. Para comprovar sua auten4cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

190993
d3a762cadd
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/11/2022 ATÉ 30/11/2022

Portaria n.º 2692, de 4 de novembro de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o

Processo nº 23206.004443.2022-82 e, considerando os documentos encaminhados pelo representante da

CPPD, no Câmpus Pelotas e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD, nº

363/2022, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologado em 27 de outubro de

2022, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico ao docente do câmpus Pelotas, abaixo

relacionado:        

Nome do servidor Vigência

Progressão/Promoção

De Para

Volnei Nizoli Vieira 19/07/2019 DIII-04 DIV-01

. ​​​​​​​

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 04/11/2022 15:15:18.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 04/11/2022. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

190996
f96a3cbd1d
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/11/2022 ATÉ 30/11/2022

Portaria n.º 2693, de 4 de novembro de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23495.000619.2022-19; considerando o disposto no art. 91 da Lei n.º 8.112/90, na

redação convalidada pela Medida Provisória n.º 2.225-45/01; e, considerando os termos da Resolução n.º 8,

de 25 de setembro de 2003, da Comissão de Ética da Presidência da República, resolve:

Art. 1º Conceder licença para tratar de interesses particulares à servidora Madelaine de Oliveira Machado da

Silva, ocupante do cargo de Assistente de Aluno, do Quadro de Pessoal desta IFE e lotada no Câmpus

Santana do Livramento, sem remuneração, a contar desta data, pelo período de 3 anos.

​​​​​​​​​​​​​​ 

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 04/11/2022 15:15:49.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 04/11/2022. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

190997
e319d68df1
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/11/2022 ATÉ 30/11/2022

Portaria n.º 2694, de 4 de novembro de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o

Processo nº 23495.000813.2022-02 e, considerando o parecer favorável da Comissão Permanente de

Pessoal Docente – CPPD,  nº 367/2022, referente à avaliação para concessão da Aceleração da Promoção,

homologado em 27 de outubro de 2022, resolve: ​​​​​​​

Art. 1º Conceder, a contar de 24 de outubro de 2022, Aceleração da Promoção ao docente Henrique Bestani

Seidel, para DIII-01, por ter apresentado os documentos comprobatórios de conclusão do Curso de Pós-

Graduação em Engenharia Eletrônica e Computação, em nível de Mestrado, pela Universidade Católica de

Pelotas - UCPel.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 04/11/2022 15:16:11.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 04/11/2022. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

190998
d162a52543
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/11/2022 ATÉ 30/11/2022

Portaria n.º 2695, de 4 de novembro de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012;   considerando o

Processo 23163.003486.2022-94; e, considerando os documentos encaminhados pelo representante da

CPPD no Câmpus Pelotas e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD nº

370/2022, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologado em 31 de outubro de

2022, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico à docente do Câmpus Pelotas, abaixo

relacionada:

Nome da servidora Vigência

Progressão/Promoção

De Para

Rosane Bom Husken 30/11/2021 DIV-01 DIV-02

​​​​​​​​​​​​​​ 

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 04/11/2022 15:16:28.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 04/11/2022. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

190999
378fa5614d



BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/11/2022 ATÉ 30/11/2022

Portaria n.º 2696, de 4 de novembro de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23163.000073.2022-58, resolve:

Art. 1º Designar, conforme disciplinado na Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 25 de maio de 2017,

os servidores, abaixo relacionados, para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado

cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 02/2022, celebrado entre o Instituto Federal de

Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense e a empresa Severo & Tenfen Eletromecânica Ltda.,

inscrita no CNPJ nº 28.111.790/0001-00.

Função Nome Siape Nº

Gestor do Contrato  Claus de Rosso Bolzan 1144068

Gestor do Contrato - Substituto  Carlos Francisco Oliveira Plá 5306726

Fiscal Administrativo  Rafael Costa da Cruz 2110902

Fiscal Técnico  Rogério Valente Ernst 1817992

Fiscal Técnico - Substituto  Dirceu Borges Valente 1552541

Art. 2º O objeto do instrumento contratual é a contratação de empresa especializada para execução de

serviços de manutenção preventiva, corretiva e emergencial do grupo gerador da Reitoria do Instituto

Federal Sul-rio-grandense.

Art. 3º Para efeito desta Portaria, considera-se:

I - Gestor do Contrato: servidor designado para coordenar e comandar o procedimento da fiscalização da

execução contratual;

II - Fiscal Administrativo: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização dos

aspectos administrativos da execução dos serviços nos contratos com regime de dedicação exclusiva de mão

de obra quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas;

III - Fiscal Técnico: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização do objeto do

contrato;

Art. 4º Determinar à área de gerenciamento de contratos a inclusão de cópia desta Portaria no Sistema

SUAP.

Art. 5º Esta Portaria revoga as disposições de gestores e fiscais do contrato da Portaria nº 65, de 11 de

janeiro de 2022. 
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Art. 6º Esta Portaria terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

​​​​​​​​​​​​​​ 

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 04/11/2022 15:20:21.

Este documento foi emi4do pelo SUAP em 04/11/2022. Para comprovar sua auten4cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

191000
3f40a2b124



BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/11/2022 ATÉ 30/11/2022



Portaria n.º 2697, de 4 de novembro de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23163.002422.2020-12, resolve:

Art. 1° Designar, conforme disciplinado na Instrução Normativa SEGES/MPDG n.º 5, de 25 de maio de 2017,

os servidores abaixo relacionados para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado

cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato n.º 05/2020, celebrado entre o Instituto Federal de

Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense e a empresa VETT - Via Express Tecnologia e

Telecomunicações LTDA, CNPJ 11.743.904/0001-23:

FUNÇÃO NOME SIAPE N.º

Gestor do Contrato Claus de Rosso Bolzan 1144068

Gestor do Contrato - Substituto Carlos Francisco Oliveira Plá 5306726

Fiscal Administrativo Rafael Costa da Cruz 2110902

Fiscal Técnico Celso Henrique Garcia Vieira 1098703

Fiscal Técnico - Substituto Lorenzo Teixeira Lemos 1759936

Art. 2° O objeto do instrumento contratual é a gestão e fiscalização do serviço de telefonia fixa comutada a

ser prestado na Reitoria do IFSul.

Art. 3° Para efeito desta Portaria, considera-se:

I - Gestor do Contrato: servidor designado para coordenar e comandar o procedimento da fiscalização da

execução contratual;

II - Fiscal Administrativo: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização dos

aspectos administrativos da execução dos serviços nos contratos com regime de dedicação exclusiva de mão

de obra quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas;

III - Fiscal Técnico: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização do objeto do

contrato.

Art. 4° Determinar à área de gerenciamento de contratos a inclusão de cópia desta Portaria no Sistema

SUAP.

Art. 5° Esta Portaria revoga as disposições de gestores e fiscais do contrato da Portaria n.º 1223, de 30 de

julho de 2020.

Art. 6° Esta Portaria terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia.

Art. 7° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 04/11/2022 15:20:43.

Este documento foi emi4do pelo SUAP em 04/11/2022. Para comprovar sua auten4cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

191001
5535f25a31
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/11/2022 ATÉ 30/11/2022

Portaria n.º 2698, de 4 de novembro de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23340.000811.2022-79 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º

8.112/90, resolve:

Art. 1º Designar a servidora Silvana Einhardt Rios, ocupante do cargo de Administrador, do Quadro de

Pessoal desta IFE, para exercer, no período de 16/11/2022 a 25/11/2022, a função de Coordenadora da

Coordenadoria de Licitações e Compras (FG-2), do Departamento de Administração e de Planejamento,

Câmpus Bagé, IFSul, em substituição à titular, que estará em gozo de férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 04/11/2022 23:22:19.

Este documento foi emi4do pelo SUAP em 04/11/2022. Para comprovar sua auten4cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

191105
b9b4617047
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/11/2022 ATÉ 30/11/2022

Portaria n.º 2699, de 4 de novembro de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23163.003945.2022-30 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º

8.112/90, resolve:

Art. 1º Ratificar a designação do servidor Victor Braz Iturriet, ocupante do cargo de Assistente em

Administração, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, no período 01/11/2022 a 13/11/2022, a

função de Coordenador da Coordenadoria de Diárias e Passagens (FG-4), do Gabinete do Reitor, IFSul, em

substituição ao titular, que está em gozo de férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 04/11/2022 23:22:38.

Este documento foi emi4do pelo SUAP em 04/11/2022. Para comprovar sua auten4cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

191108
2d5730e0eb
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/11/2022 ATÉ 30/11/2022

Portaria n.º 2700, de 4 de novembro de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23341.001839.2022-13; considerando o teor do art. 1.º da Lei n.º 11.770, de

09/09/2008; considerando as disposições do Decreto n.º 6.690, de 11/12/2008 e, considerando a solicitação

de prorrogação da respectiva licença, resolve:

Art. 1º Ratificar a concessão de Licença Gestante à servidora Frantieska Huszar Schneid, ocupante do cargo

de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE, no período de

12/09/2022 a 09/01/2023, conforme disposto no art. 207 da Lei n.º 8.112/90.

Art. 2º Prorrogar a licença supramencionada, no período de 10/01/2023 a 10/03/2023.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 04/11/2022 23:22:55.

Este documento foi emi4do pelo SUAP em 04/11/2022. Para comprovar sua auten4cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

191109
cd17649a61
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/11/2022 ATÉ 30/11/2022

Portaria n.º 2701, de 4 de novembro de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23340.000801.2022-33 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º

8.112/90, resolve:

Art. 1º Designar a servidora Silvana Einhardt Rios, ocupante do cargo de Administrador, do Quadro de

Pessoal desta IFE, para exercer, no período de 07/11/2022 a 11/11/2022, a função de Coordenadora da

Coordenadoria de Licitações e Compras (FG-2), do Departamento de Administração e de Planejamento,

Câmpus Bagé, IFSul, em substituição à titular, que estará em gozo de férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 04/11/2022 23:23:16.

Este documento foi emi4do pelo SUAP em 04/11/2022. Para comprovar sua auten4cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

191112
e813294209
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/11/2022 ATÉ 30/11/2022

Portaria n.º 2702, de 4 de novembro de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23166.001624.2022-71; considerando o teor do art. 1.º da Lei n.º 11.770, de

09/09/2008; considerando as disposições do Decreto n.º 8.737, de 03/05/2016; considerando o teor da Nota

Técnica n.º 150/2014/CGNOR/DENOP/SEGEP/MP e, considerando a solicitação de prorrogação da

respectiva licença, resolve:

Art. 1º Ratificar a concessão de Licença Paternidade ao servidor Carlos Arthur Carvalho Sarmanho Junior,

ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE,

no período de 30/10/2022 a 04/11/2022, conforme disposto no art. 208 da Lei n.º 8.112/90.

Art. 2º Prorrogar a licença supramencionada, no período de 05/11/2022 a 19/11/2022.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 04/11/2022 23:23:34.

Este documento foi emi3do pelo SUAP em 04/11/2022. Para comprovar sua auten3cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

191113
e2fd745b79



Códi go Ver i fi c a dor :Códi go Ver i fi c a dor :
Códi go de Autenti c a ç ã o:Códi go de Autenti c a ç ã o:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/11/2022 ATÉ 30/11/2022

Portaria n.º 2703, de 4 de novembro de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23341.002105.2022-51 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º

8.112/90, resolve:

Art. 1º Ratificar a designação do servidor Bruno Gonçalves Lemos, ocupante do cargo de Assistente em

Administração, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, no período de 01/11/2022 a 29/11/2022, a

função de Coordenador da Coordenadoria de Patrimônio e Almoxarifado (FG-2), da Coordenadoria de

Administração, Departamento de Administração e de Planejamento, Câmpus Pelotas-Visconde da Graça,

IFSul, em substituição ao titular, que está em gozo de férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 04/11/2022 23:23:50.

Este documento foi emi4do pelo SUAP em 04/11/2022. Para comprovar sua auten4cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

191114
e01a981ed1
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/11/2022 ATÉ 30/11/2022

Portaria n.º 2704, de 4 de novembro de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23163.003971.2022-68 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º

8.112/90, resolve:

Art. 1º Designar o servidor Lorenzo Teixeira Lemos, ocupante do cargo de Analista de Tecnologia da

Informação, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, no período de 07/11/2022 a 13/11/2022, a

função de Coordenador da Coordenadoria de Infraestrutura e Suporte (FG-2), da Diretoria de Tecnologia da

Informação, Reitoria, IFSul, em substituição ao titular, que estará em gozo de férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 04/11/2022 23:24:09.

Este documento foi emi4do pelo SUAP em 04/11/2022. Para comprovar sua auten4cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

191116
7ffe7580a8
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/11/2022 ATÉ 30/11/2022

Portaria n.º 2705, de 4 de novembro de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23163.003971.2022-68 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º

8.112/90, resolve:

Art. 1º Designar o servidor Igor Born Machado, ocupante do cargo de Técnico de Tecnologia da Informação,

do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, no período de 14/11/2022 a 19/11/2022, a função de

Coordenador da Coordenadoria de Infraestrutura e Suporte (FG-2), da Diretoria de Tecnologia da

Informação, Reitoria, IFSul, em substituição ao titular, que estará em gozo de férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 04/11/2022 23:24:25.

Este documento foi emi4do pelo SUAP em 04/11/2022. Para comprovar sua auten4cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

191117
490ea98e20
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/11/2022 ATÉ 30/11/2022

Portaria n.º 2706, de 4 de novembro de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23206.005275.2022-42 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º

8.112/90, resolve:

Art. 1º Designar o servidor Alexsandro Alcantara Borges, ocupante do cargo de Assistente em Administração,

do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, no período de 07/11/2022 a 11/11/2022, a função de

Coordenador da Coordenadoria de Registros Acadêmicos do Ensino Técnico de Nível Médio (FG-4), do

Departamento de Registros Acadêmicos, Diretoria de Ensino, Câmpus Pelotas, IFSul, em substituição ao

titular, que estará em gozo de férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 04/11/2022 23:24:42.

Este documento foi emi3do pelo SUAP em 04/11/2022. Para comprovar sua auten3cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

191118
2a4bc758e1
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/11/2022 ATÉ 30/11/2022

Portaria n.º 2707, de 7 de novembro de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23340.000800.2022-99 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º

8.112/90, resolve:

Art. 1º Designar o servidor Diego de Abreu Porcellis, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico,

Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, cumulativamente com a função que

exerce, no período de 07/11/2022 a 29/11/2022, a função de Chefe do Departamento de Ensino, Pesquisa e

Extensão (CD-4), Câmpus Bagé, IFSUL, em substituição à titular, que estará em gozo de férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD0001 - I FSRI OGRANREI TOR - CD0001 - I FSRI OGRAN, em 07/11/2022 10:56:29.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 07/11/2022. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

191147
afaf53eb4f
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/11/2022 ATÉ 30/11/2022

Portaria n.º 2708, de 7 de novembro de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o

Processo nº 23206.004655.2022-60 e, considerando os documentos encaminhados pelo representante da

CPPD no Câmpus Pelotas  e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD, nº

375/2022, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologada em 03 de novembro

de 2022, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico à docente do Câmpus Pelotas, abaixo

relacionada:         

Nome da servidora Vigência

Progressão/Promoção

De Para

Bianca Herreira Capilheira 13/01/2022 DIV-01 DIV-02

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD0001 - I FSRI OGRANREI TOR - CD0001 - I FSRI OGRAN, em 07/11/2022 10:56:58.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 07/11/2022. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

191164
407f8bffbd
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/11/2022 ATÉ 30/11/2022

Portaria n.º 2709, de 7 de novembro de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23206.004689.2022-54, resolve:

Art. 1º Localizar o servidor abaixo relacionado para exercer suas atividades em área considerada de risco de

Periculosidade, conforme Laudo Técnico Pericial Câmpus Pelotas, de 04/12/2015 e seu Anexo I, de maio de

2017.

Servidor Sandro Vilela da Silva

Cargo Professor EBTT

Lotação PL-TRO

Adicional Periculosidade

Grau 10%

Início da concessão 17/03/2022

​​​​​​​​​​​​​​ 

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD0001 - I FSRI OGRANREI TOR - CD0001 - I FSRI OGRAN, em 07/11/2022 10:57:53.

Este documento foi emi4do pelo SUAP em 07/11/2022. Para comprovar sua auten4cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

191166
15992744dc



Códi go Ver i fi c a dor :Códi go Ver i fi c a dor :
Códi go de Autenti c a ç ã o:Códi go de Autenti c a ç ã o:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/11/2022 ATÉ 30/11/2022

Portaria n.º 2710, de 7 de novembro de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o

Processo nº 23356.001071.2022-19 e, considerando os documentos encaminhados pelo representante da

CPPD no Câmpus Venâncio Aires  e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente

– CPPD, nº 376/2022, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologada em 03 de

novembro de 2022, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico à docente do câmpus Venâncio Aires,

abaixo relacionada:          ​​​​​​​

Nome da servidora Vigência

Progressão/Promoção

De Para

Eloisa Maria Wiebusch 16/08/2022 DIV-02 DIV-03

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD0001 - I FSRI OGRANREI TOR - CD0001 - I FSRI OGRAN, em 07/11/2022 10:58:21.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 07/11/2022. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

191174
cab564a17e
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/11/2022 ATÉ 30/11/2022

Portaria n.º 2711, de 7 de novembro de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23163.003907.2022-87, resolve:

Art. 1° Designar as servidoras abaixo relacionadas como representantes do IFSul na Comissão da Rede

Nacional de Proteção e Defesa da Pessoa Idosa (Renadi), em Pelotas, junto ao Conselho Municipal da

Pessoa Idosa de Pelotas:

Caterine Henriques Mendes, SIAPE 1938693 (titular)

Monica Tavares Mazina, SIAPE 1099500 (suplente)

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD0001 - I FSRI OGRANREI TOR - CD0001 - I FSRI OGRAN, em 07/11/2022 10:58:56.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 07/11/2022. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

191186
9d39e51418
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/11/2022 ATÉ 30/11/2022

Portaria n.º 2712, de 7 de novembro de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o

Processo nº 23206.004653.2022-71 e, considerando os documentos encaminhados pelo representante da

CPPD no Câmpus Pelotas e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente - CPPD, nº

377/2022, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologada em 03 de novembro

de 2022, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico ao docente do Câmpus Pelotas, abaixo

relacionado:       

Nome do servidor Vigência

Progressão/Promoção

De Para

Luiz Fernando Guimaraes Rohnelt 28/02/2022 DIV-01 DIV-02

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD0001 - I FSRI OGRANREI TOR - CD0001 - I FSRI OGRAN, em 07/11/2022 10:59:25.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 07/11/2022. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

191188
8e5136a83f



BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/11/2022 ATÉ 30/11/2022

Portaria n.º 2713, de 7 de novembro de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23703.001011.2022-17, resolve:

Art. 1° Designar a equipe abaixo relacionada para, sob a responsabilidade/presidência da primeira, constituir

o Núcleo de Gênero e Diversidade - NUGED, do câmpus Sapiranga:

Nome Segmento SIAPE/Matrícula n.º

Angélica Neuscharank Docente 1338043

Marta Helena Blank Tessmann Docente 2356661

Juliane de Souza Nunes de Moura Docente 1026167

Juliana Cardoso Pereira Docente 2847405

Fernando Benvenutti Schaab Docente 2239834

Vítor Carvalho Gomes Discente 20191INF0314

Kétlin Lopes Paulus Discente 20191ETM0440

Lucas Eduardo Fernandes Pinto Discente 20221SG.INF_I0029

Luiza Rohr Klein Discente 20201SG.INF_I0007

Victor Gabriel Castilhos da Silva Discente 20221SG.ETM_I0014

Art. 2° Revogar a Portaria n.º 2158, de 1 de setembro de 2022.

 Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor



Códi go Ver i fi c a dor :Códi go Ver i fi c a dor :
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Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD0001 - I FSRI OGRANREI TOR - CD0001 - I FSRI OGRAN, em 07/11/2022 19:33:30.

Este documento foi emi4do pelo SUAP em 07/11/2022. Para comprovar sua auten4cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

191341
1fe91af21f
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/11/2022 ATÉ 30/11/2022

Portaria n.º 2714, de 7 de novembro de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23163.003983.2022-92, resolve:

Art. 1º Dispensar a servidora Roberta Gonçalves Crizel, ocupante do cargo de Pedagogo-Área, do Quadro de

Pessoal desta IFE, da função de Coordenadora da Coordenadoria de Apoio ao Estudante (FG-2), do

Departamento de Gestão de Assistência Estudantil, da Pró-reitoria de Ensino, Instituto Federal de Educação,

Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD0001 - I FSRI OGRANREI TOR - CD0001 - I FSRI OGRAN, em 07/11/2022 19:34:05.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 07/11/2022. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

191390
cc7d5f5bb7
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/11/2022 ATÉ 30/11/2022

Portaria n.º 2715, de 7 de novembro de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23163.003947.2022-29; e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º

8.112/90, resolve:

Art. 1º Designar a servidora Rosana da Silva Chagas, ocupante do cargo de Contador, do Quadro de Pessoal

desta IFE, para exercer, cumulativamente com a função que exerce, no período de 02/01/2023 a 20/01/2023,

a função de Diretora da Diretoria de Administração (CD-3), da Pró-reitoria de Administração e de

Planejamento, IFSul, em substituição ao titular, que estará em gozo de férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD0001 - I FSRI OGRANREI TOR - CD0001 - I FSRI OGRAN, em 07/11/2022 19:34:39.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 07/11/2022. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

191392
b7d824e767
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/11/2022 ATÉ 30/11/2022

​​​​​​​Portaria n.º 2716, de 8 de novembro de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23163.004004.2022-13, resolve:

Art. 1º Designar a equipe abaixo relacionada para a execução do Convênio n.º 002/2019 - Projeto Educação de Jovens e Adultos Integrada à Educação

Profissional - firmado entre IFSul e a Fundação Ênnio de Jesus Pinheiro Amaral de Apoio ao Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-

grandense - FAIFSUL, conforme Plano de Trabalho constante do Processo 23163.004489.2019-40, para atuar como professores/as das disciplinas dos cursos

de qualificação integrados à Educação de Jovens e Adultos, dos municípios envolvidos no projeto:

Professores/as Disciplinas, Cursos e Câmpus

Sandro Cavalheiro Souza Trabalho, Indivíduo e Sociedade - Curso de Operador de Computador - Câmpus Avançado Jaguarão

Cássia Aparecida Lopes da SilvaRecepção, Cerimonial e Protocolo em Eventos Culturais - Curso de Agente Cultural (São Leopoldo) - Câmpus Sapucaia do Sul

Simone Colvara Alves Sustentabilidade, Economia Solidária e Bem viver - Curso de Agente de Cooperativas e Economia Solidária - Câmpus Pelotas

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 08/11/2022 10:09:47.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 08/11/2022. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse h:ps://suap.ifsul.edu.br/auten6car-
documento/ e forneça os dados abaixo:

191442
82ae2829f4
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/11/2022 ATÉ 30/11/2022

Portaria n.º 2717, de 8 de novembro de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23340.000522.2022-70, resolve:

Art. 1º Retificar a Portaria n.º 2326, de 21 de setembro de 2022, que concedeu Licença para Capacitação à

servidora Ariela Purper, conforme segue:

Onde se lê: “...referente ao quinquênio 2016 a 2021...”

Leia-se: “...referente ao quinquênio 2015 a 2020...”

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 08/11/2022 10:11:16.

Este documento foi emi4do pelo SUAP em 08/11/2022. Para comprovar sua auten4cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

191465
349dd80d3c



BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/11/2022 ATÉ 30/11/2022

Portaria n.º 2718, de 8 de novembro de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23206.004147.2022-81, resolve:

Art. 1º Designar os servidores e discentes relacionados para, sob a coordenação do primeiro, constituírem o

Colegiado do Curso de Tecnologia em Saneamento Ambiental, do câmpus Pelotas.

Nome completo Segmento SIAPE/Matrícula nº

Jocelito Saccol de Sá Presidente 1520782

Maria Farias de Souza Docente 1335314

Paula Irigon de Irigon Docente 1496402

Marcelo Peske Hartwig Docente 1443632

Michel David Gerber Docente 1507868

Luana Nunes Centeno Docente 3228195

Rosane Hein de Campos Docente 1389828

Ricardo Rios Villas Boas Docente 1544020

Leticia de Magalhães Bandeira TAE 1895543

Laís Ewald Bastos Discente 20202PL.TSA0007

Art. 2º Revogar a portaria Portaria n.º 2362, de 23 de setembro de 2022

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/11/2022 ATÉ 30/11/2022

Portaria n.º 2719, de 8 de novembro de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23164.003096.2022-12, de 07/11/2022 e, considerando o disposto no §4.º do

art. 15, da Lei n.º 8.112/90, resolve:

Art. 1º Designar o servidor Ederson Martins Ramos, ocupante do cargo de Assistente em Administração, do

Quadro de Pessoal desta IFE, para a função de Coordenador da Coordenadoria de Apoio à Diplomação,

Arquivo e Cadastro (FG-2), da Coordenadoria de Registros Acadêmicos, Departamento de Ensino, Diretoria

de Ensino, Pesquisa e Extensão, Câmpus Sapucaia do Sul, Instituto Federal de Educação, Ciência e

Tecnologia Sul-rio-grandense.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/11/2022 ATÉ 30/11/2022

Portaria n.º 2720, de 8 de novembro de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23163.004016.2022-48, resolve: ​​​​​​​

Art. 1º Nomear, em caráter efetivo, de acordo com os artigos 9º, inciso I, e 10 da Lei nº 8.112, de 11 de

dezembro de 1990, Paulo Eduardo Dias Taddei, habilitado em Concurso Público, homologado em

23/06/2022, para exercer o cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro de

Pessoal deste Instituto, em vaga destinada a portadores de deficiência, Classe D I, Nível 01, regime de

trabalho semanal de 40 horas com Dedicação Exclusiva, para o Câmpus Pelotas, em vaga decorrente da

Aposentadoria de Mara Sirlei Lemos Peres, publicada no Diário Oficial da União em 27 de junho de 2020 –

código da vaga n° 0647647.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/11/2022 ATÉ 30/11/2022

Portaria n.º 2721, de 8 de novembro de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23163.001518.2022-17, resolve:

Art. 1º Designar, conforme disciplinado na Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 25 de maio de 2017,

os servidores, abaixo relacionados, para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado

cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 16/2022, celebrado entre o Instituto Federal de

Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense e a empresa Copiadoras Astoria Ltda., CNPJ

nº 92.732.676/0001-98.

Função Nome Siape Nº

Gestor do Contrato Claus de Rosso Bolzan 1144068

Gestor do Contrato - Substituto Carlos Francisco Oliveira Plá 5306726

Fiscal Administrativo Rafael Costa da Cruz 2110902

Fiscal Técnico Everton Reckziegel 3005865

Fiscal Técnico - Substituto Veranice Dalmoro 2143013

Art. 2º O objeto do instrumento contratual é a contratação de Serviços de Outsourcing de Impressão -

Câmpus Lajeado

Art. 3º Para efeito desta Portaria, considera-se:

I - Gestor do Contrato: servidor designado para coordenar e comandar o procedimento da fiscalização da

execução contratual;

II - Fiscal Administrativo: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização dos

aspectos administrativos da execução dos serviços nos contratos com regime de dedicação exclusiva de mão

de obra quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas;

III - Fiscal Técnico: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização do objeto do

contrato;

Art. 4º Determinar à área de gerenciamento de contratos a inclusão de cópia desta Portaria no Sistema

SUAP.

Art. 5º Esta Portaria revoga as disposições de gestores e fiscais do contrato da Portaria nº 1126, de 18 de

maio de 2022.
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Art. 6º Esta Portaria terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/11/2022 ATÉ 30/11/2022



Portaria n.º 2722, de 8 de novembro de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23163.002676.2019-99, resolve: 

Art. 1° Designar, conforme disciplinado na Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 25 de maio de 2017, a

equipe abaixo relacionada, para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento

das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 02/2019, celebrado entre o Instituto Federal de Educação,

Ciência e Tecnologia Sul-rio-Grandense e a Associação Paranaense de Cultura – APC, CNPJ nº

76.659.820/0001-51.

Função Nome Siape nº

Gestor do Contrato  Claus de Rosso Bolzan 1144068

Gestor do Contrato - Substituto  Carlos Francisco Oliveira Plá 5306726

Fiscal Administrativo  Rafael Costa da Cruz 2110902

Fiscal Técnica  Vanessa Levati Biff 1314946

Fiscal Técnica – Substituta  Rosana Machado Azambuja 7274737

Art. 2° O objeto do instrumento contratual é a contratação de serviços de manutenção de licença do software

PERGAMUM (Sistema Integrado de Bibliotecas).

Art. 3° Para efeito desta Portaria, considera-se:

I - Gestor do Contrato: servidor designado para coordenar e comandar o procedimento da fiscalização da

execução contratual;

II - Fiscal Administrativo: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização dos

aspectos administrativos da execução dos serviços nos contratos com regime de dedicação exclusiva de mão

de obra quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas;

III - Fiscal Técnica: servidora designada para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização do objeto do

contrato.

Art. 4° Determinar à área de gerenciamento de contratos a inclusão de cópia desta Portaria no Sistema

SUAP.

Art. 5° Esta Portaria revoga as disposições de gestores e fiscais do contrato da Portaria nº 1413, de

22.05.2019.

Art. 6° Esta Portaria terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia.

Art. 7° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/11/2022 ATÉ 30/11/2022

Portaria n.º 2723, de 8 de novembro de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23163.001887.2022-18 resolve:

Art.1º Conceder aposentadoria por incapacidade permanente para o trabalho ao servidor Rerlen das Neves

Bitencourt, matrícula SIAPE n.º 3128891, ocupante do cargo de Tecnólogo - Formação, Nível de

Classificação E, Nível de Capacitação I, no regime de 40 horas semanais, código de vaga 0986938, do

Quadro de Pessoal desta IFE, com fundamento no art. 40, §1º, inciso I da CF/88, com redação dada pela

Emenda Constitucional nº 103/2019, art. 10, §1º, inciso II, e proventos calculados de acordo com o art. 26,

§2º da referida Emenda. Laudo n.º 177.302/2022.

Art. 2º Declarar vago o cargo supramencionado. ​​​​​​​

Art.3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/11/2022 ATÉ 30/11/2022

Portaria n.º 2724, de 9 de novembro de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23163.001326.2022-19, resolve:

Art. 1º  Retificar na Portaria n.º 2646, de 31 de outubro de 2022, a data de remoção da servidora Roberta

Goncalves Crizel:

Onde se lê: “... a contar de 01/11/2022.”

Leia-se:      “... a contar de 07/11/2022.”

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:
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https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/11/2022 ATÉ 30/11/2022

Portaria n.º 2725, de 9 de novembro de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23206.005326.2022-36, resolve:

Art. 1º Designar, conforme disciplinado na Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 25 de maio de 2017, a

equipe abaixo relacionada, para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento

das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 06/2022, celebrado entre o Instituto Federal de Educação,

Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense - Câmpus Pelotas e a empresa Instituto Interamericano de

Desenvolvimento Humano ("Instituto Bem Brasil"), CNPJ nº 10.427.965/0001-19.

Função Nome Siape Nº

Gestor do Contrato Marcos da Silva Oliveira 1884379

Gestora do Contrato - Substituta Danielle Lisboa da Silva 1854491

Gestor do Contrato - Substituto Renato Emílio da Silveira Taddei 1755925

Gestora do Contrato - Substituta Suélem do Sacramento Costa de Moraes 1569406

Gestora do Contrato - Substituta Camila Asso de Carvalho Gruppelli 2044910

Gestora do Contrato - Substituta Camila de Oliveira de Souza 1901432

Fiscal Administrativa Camila Asso de Carvalho Gruppelli 2044910

Fiscal Administrativa - Substituta Suélem do Sacramento Costa de Moraes 1569406

Fiscal Administrativo - Substituto Thiago Kazuhira Hayasaka Ramos 3251011

Fiscal Administrativa Substituta Camila de Oliveira de Souza 1901432

Fiscal Técnica Luciane Kaster Barcellos 2142614

Fiscal Técnica - Substituta Tania Regina Souza Madeira 1465194

Art. 2º O objeto do instrumento contratual é a contratação de serviços continuados de Tradutor e Intérprete

de Libras, com disponibilização de mão de obra em regime de dedicação exclusiva.
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Art. 3º Para efeito desta Portaria, considera-se:

I - Gestor/a do Contrato: servidor/a designado/a para coordenar e comandar o procedimento da fiscalização

da execução contratual;

II - Fiscal Administrativo/a: servidor/a designado/a para auxiliar o/a Gestor/a do Contrato quanto à

fiscalização dos aspectos administrativos da execução dos serviços nos contratos com regime de dedicação

exclusiva de mão de obra quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas;

III - Fiscal Técnica: servidora designada para auxiliar o/a Gestor/a do Contrato quanto à fiscalização do

objeto do contrato;

Art. 4º Determinar à área de gerenciamento de contratos a inclusão de cópia desta Portaria no Sistema

SUAP.

Art. 5º Esta Portaria terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:
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Este documento foi emi5do pelo SUAP em 09/11/2022. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/11/2022 ATÉ 30/11/2022

Portaria n.º 2726, de 9 de novembro de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23163.003878.2022-53, resolve:

Art. 1° Designar a equipe abaixo relacionada para coordenar, gerenciar e fiscalizar o Projeto denominado

Contratação da FAIFSul para gestão executiva, administrativa e financeira do processo seletivo no ano civil

de 2022 – Processo Seletivo 2023/1, conforme plano de trabalho constante no Processo n.º

23163.003678.2022-09:

Nome Segmento/função Siape nº

Renato Bacci Giust Docente/Coordenador 274233

Rodrigo Nascimento da Silva Docente/Gerente 2561417

Leonardo Betemps Kontz Docente/Gerente 2298096

Daiani Nogueira Luche TAE/Fiscal Administrativa 1098692

Art. 2° O prazo para conclusão dos trabalhos está vinculado à vigência do contrato, que tem previsão de 06

(seis) meses após a sua assinatura.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 09/11/2022 10:47:18.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 09/11/2022. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/11/2022 ATÉ 30/11/2022

Portaria n.º 2727, de 9 de novembro de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23163.004024.2022-94; e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º

8.112/90, resolve:

Art. 1 º Designar o servidor Carlos Francisco Oliveira Plá, ocupante do cargo de Engenheiro-área, do Quadro

de Pessoal desta IFE, para exercer, no período de 21/11/2022 a 10/12/2022, a função de Coordenador da

Coordenadoria de Gestão de Contratos (FG-1), do Departamento de Gestão e Controle Administrativo, Pró

Reitoria de Administração e de Planejamento, IFSul, em substituição ao titular, que estará em gozo de férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 09/11/2022 10:48:30.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 09/11/2022. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/11/2022 ATÉ 30/11/2022

Portaria n.º 2728, de 9 de novembro de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23206.005345.2022-62, resolve:

Art. 1º Dispensar o servidor Marcelo Peske Hartwig, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico,

Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE, da função de Coordenador da Coordenadoria de

Área Física dos Cursos de Gestão Ambiental e Saneamento Ambiental (FG-4), Departamento de Ensino de

Graduação e de Pós-Graduação, da Diretoria de Ensino, Câmpus Pelotas, Instituto Federal de Educação,

Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 09/11/2022 10:50:41.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 09/11/2022. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/11/2022 ATÉ 30/11/2022

Portaria n.º 2729, de 9 de novembro de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23206.005346.2022-15, de 09/11/2022 e, considerando o disposto no §4.º do

art. 15, da Lei n.º 8.112/90, resolve:

Art. 1º Designar a servidora Letícia de Magalhães Bandeira, ocupante do cargo de Assistente de Aluno, do

Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer a função de Coordenadora da Coordenadoria de Área Física dos

Cursos de Gestão Ambiental e Saneamento Ambiental (FG-4), Departamento de Ensino de Graduação e de

Pós-Graduação, da Diretoria de Ensino, Câmpus Pelotas, Instituto Federal de Educação, Ciência e

Tecnologia Sul-rio-grandense.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 09/11/2022 17:06:11.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 09/11/2022. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

191794
ecb1efffce



BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/11/2022 ATÉ 30/11/2022

Portaria n.º 2730, de 9 de novembro de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando Processo 23340.000830.2022-03, resolve:

Art. 1° Designar o grupo relacionado abaixo para, sob a presidência do primeiro, constituir Comissão Eleitoral

(COE) responsável pela escolha dos representantes do Câmpus Bagé no Conselho Superior do IFSul.

Nome completo Segmento SIAPE/Matrícula nº

Diego de Abreu Porcellis Docente 2975660

Alessandro Bastos Ferreira (secretário) TAE 1817473

Ânderson dos Santos Ritta Docente 1873232

Daniela de Mesquita TAE 2036965

Jáderson Rodriguez Saraiva Discente 20201620027

Tiago Pires da Rosa Discente 20201620124

Art. 2° O prazo para conclusão dos trabalhos é de 60 dias.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/11/2022 ATÉ 30/11/2022

Portaria n.º 2731, de 9 de novembro de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando Processo 23163.004034.2022-20,resolve:

Art. 1º Excluir, a pedido, da composição do Conselho Superior do IFSul,  o nome da representante discente

suplente do Câmpus Bagé, Maria Clara Menezes Kloppenburg Soares.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 09/11/2022 17:07:11.

Este documento foi emi4do pelo SUAP em 09/11/2022. Para comprovar sua auten4cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

191812
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/11/2022 ATÉ 30/11/2022

Portaria n.º 2732, de 9 de novembro de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23163.004036.2022-19; considerando o Processo Judicial nº  5011885-

54.2018.4.04.7110/RS; considerando os termos da Resolução nº 042/2014 e  Portaria nº 0762/2017, que

trata dos critérios e procedimentos de avaliação nos processos de Reconhecimento de Saberes e

Competências; considerando a Portaria nº 1756/2018, que nomeia os avaliadores dos candidatos ao RSC; e,

considerando o Parecer nº 337/2018, da Comissão Permanente de Pessoal Docente, homologado em 07 de

novembro de 2018, resolve: 

Art. 1º Conceder o Reconhecimento de Saberes e Competências (RSC), à docente abaixo relacionada:

Candidata Processo RSC Data de Retroatividade

Maria Rocha Mendonça 23163.004036.2022-19 II 01/03/2013

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 09/11/2022 17:07:42.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 09/11/2022. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/11/2022 ATÉ 30/11/2022

Portaria n.º 2733, de 10 de novembro de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23206.003539.2022-23, resolve:

Art. 1º Tornar sem efeito a Portaria n.º 2408, de 29 de setembro de 2022, que concedeu abono de

permanência ao servidor Luis Otoni Meireles Ribeiro, matrícula SIAPE n.° 274596.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 10/11/2022 09:35:51.

Este documento foi emi4do pelo SUAP em 10/11/2022. Para comprovar sua auten4cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/11/2022 ATÉ 30/11/2022

Portaria n.º 2734, de 10 de novembro de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o

Processo n.º 23206.004874.2022-49 e, considerando os documentos encaminhados pelo representante da

CPPD no câmpus Pelotas e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD n.º

384/2022, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologada em 08 de novembro

de 2022, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico à docente do câmpus Pelotas, abaixo

relacionada:

Nome da servidora Vigência

Progressão/

​​​​​​​Promoção

De Para

Catiucia Klug Schneider 26/03/2022 DIII-04 DIV-01

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 10/11/2022 09:39:47.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 10/11/2022. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/11/2022 ATÉ 30/11/2022

Portaria n.º 2735, de 10 de novembro de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o

Processo n.º 23206.004878.2022-27 e, considerando os documentos encaminhados pelo representante da

CPPD no câmpus Pelotas e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD n.º

383/2022, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologada em 08 de novembro

de 2022, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico à docente do câmpus Pelotas, abaixo

relacionada:

Nome da servidora Vigência

Progressão/

Promoção

De Para

Helena Miller da Cunha 07/07/2022 DIV-03 DIV-04

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 10/11/2022 09:40:22.

Este documento foi emi4do pelo SUAP em 10/11/2022. Para comprovar sua auten4cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/11/2022 ATÉ 30/11/2022

Portaria n.º 2736, de 10 de novembro de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o

Processo n.º 23206.004759.2022-74 e, considerando  os documentos encaminhados pelo representante da

CPPD no câmpus Pelotas e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD n.º

380/2022, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologada em 08 de novembro

de 2022, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico à docente do câmpus Pelotas, abaixo

relacionada:

Nome da servidora Vigência

Progressão/

​​​​​​​Promoção

De Para

Danieli Maehler Nejeliski 09/06/2022 DIII-01 DIII-02

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 10/11/2022 09:40:54.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 10/11/2022. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/11/2022 ATÉ 30/11/2022

Portaria n.º 2737, de 10 de novembro de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23206.004986.2022-08, resolve:

Art. 1º Localizar o servidor abaixo relacionado para exercer suas atividades em área considerada de risco de

Periculosidade, conforme Laudo Técnico Pericial do Câmpus Pelotas, de 04/12/2015 e seu Anexo I, de maio

de 2017:

Servidor Igor Rojahn da Silva

Cargo Professor EBTT

Lotação PL - CNATFIS

Adicional Periculosidade

Grau 10%

Início da concessão 22/08/2022

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 10/11/2022 12:25:22.

Este documento foi emi3do pelo SUAP em 10/11/2022. Para comprovar sua auten3cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

192071
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/11/2022 ATÉ 30/11/2022

Portaria n.º 2738, de 10 de novembro de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23703.001033.2022-79, resolve:

Art. 1° Designar a equipe abaixo relacionada para, sob a responsabilidade/presidência da primeira, constituir

o Núcleo de Gênero e Diversidade - NUGED, do câmpus Sapiranga:

Nome Segmento SIAPE/Matrícula n.º

Angélica Neuscharank Docente 1338043

Marta Helena Blank Tessmann Docente 2356661

Mirian Thurow Griep Docente 1084021

Juliana Cardoso Pereira Docente 2847405

Fernando Benvenutti Schaab Docente 2239834

Vítor Carvalho Gomes Discente 20191INF0314

Kétlin Lopes Paulus Discente 20191ETM0440

Lucas Eduardo Fernandes Pinto Discente 20221SG.INF_I0029

Luiza Rohr Klein Discente 20201SG.INF_I0007

Victor Gabriel Castilhos da Silva Discente 20221SG.ETM_I0014

Art. 2° Revogar a Portaria n.º 2713, de 7 de novembro de 2022.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/11/2022 ATÉ 30/11/2022

Portaria n.º 2739, de 10 de novembro de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando processo 23163.004048.2022-43, resolve:

Art.1º Alterar, na Portaria  de Pessoal nº 334/2021, de 01/03/21, a situação do estudante João Victor Benetti,

que passa a ser representante discente titular do Câmpus Sapiranga no Conselho Superior do IFSul, em

substituição a Marcio Roberto Souza de Oliveira.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 10/11/2022 16:43:42.

Este documento foi emi4do pelo SUAP em 10/11/2022. Para comprovar sua auten4cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/11/2022 ATÉ 30/11/2022

Portaria n.º 2740, de 10 de novembro de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23206.004438.2022-70; considerando o disposto na Certidão expedida pelo

Instituto Nacional do Seguro Social, em 31/08/2022; e, considerando o disposto no artigo 103, inciso V, da Lei

n.º 8.112/90, resolve:

Art. 1º Averbar, nesta IFE, para fins de aposentadoria, o tempo de contribuição de 3 ano(s), 6 mes(es), 27

dia(s), prestado pela servidora Luciane Folha do Rosário, em atividade privada vinculada à Previdência

Social.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 10/11/2022 20:22:26.

Este documento foi emi3do pelo SUAP em 10/11/2022. Para comprovar sua auten3cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/11/2022 ATÉ 30/11/2022

Portaria n.º 2741, de 10 de novembro de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23163.004054.2022-09, resolve:

Art. 1º Dispensar a servidora Gabrielli Ortiz Torres, a contar de 24/10/2022, ocupante do cargo de Assistente

em Administração, do Quadro de Pessoal desta IFE, da função de Coordenadora da Coordenadoria

Administrativa da PROPESP (FG-2), da Pró-reitoria de Pesquisa, Inovação e Pós-graduação, Instituto

Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense. ​​​​​​​

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 10/11/2022 20:22:57.

Este documento foi emi4do pelo SUAP em 10/11/2022. Para comprovar sua auten4cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/11/2022 ATÉ 30/11/2022

Portaria n.º 2742, de 11 de novembro de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23163.004032.2022-31; e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º

8.112/90, resolve:

Art. 1º Designar o servidor Cleber Vargas Islabão, ocupante do cargo de Assistente de Aluno, do Quadro de

Pessoal desta IFE, para exercer, cumulativamente com a função que exerce, no período de 16/11/2022 a

26/11/2022, a função de Chefe do Gabinete do Reitor (CD-4), IFSul, em substituição à titular, que estará em

gozo de férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 11/11/2022 11:12:19.

Este documento foi emi3do pelo SUAP em 11/11/2022. Para comprovar sua auten3cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

192258
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/11/2022 ATÉ 30/11/2022

Portaria n.º 2743, de 11 de novembro de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23702.000548.2022-61; e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º

8.112/90, resolve:

Art. 1º Ratificar a designação do servidor Vitor de Abreu Rodrigues, ocupante do cargo de Assistente de

Aluno, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, no período de 07/11/2022 a 11/11/2022, a função de

Coordenador da Coordenadoria de Manutenção Geral (FG-1), do Departamento de Administração e de

Planejamento, Câmpus Gravataí, IFSul, em substituição ao titular, que está em gozo de férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 11/11/2022 11:13:23.

Este documento foi emi2do pelo SUAP em 11/11/2022. Para comprovar sua auten2cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

192259
e5e11be084
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/11/2022 ATÉ 30/11/2022

Portaria n.º 2744, de 11 de novembro de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012;   considerando o

Processo 23702.000487.2022-32; considerando os documentos encaminhados pelo representante da CPPD,

no câmpus Gravataí; e, considerando o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente –

CPPD nº 388/2022, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologado em 08 de

novembro de 2022, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico ao docente do Câmpus Gravataí, abaixo

relacionado:

Nome do servidor Vigência

Progressão/Promoção

De Para

Cléber Schroeder Fonseca 06/10/2022 DIII-01 DIII-02

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 11/11/2022 11:13:52.

Este documento foi emi3do pelo SUAP em 11/11/2022. Para comprovar sua auten3cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

192273
7564537771
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/11/2022 ATÉ 30/11/2022

Portaria n.º 2745, de 11 de novembro de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o

Processo nº 23339.001289.2022-81 e, considerando os documentos encaminhados pelo representante da

CPPD, no Câmpus Camaquã e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD,

nº 386/2022, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologado em 8 de

novembro de 2022, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico à docente do câmpus Camaquã, abaixo

relacionada:       ​​​​​​​

Nome da servidora Vigência

Progressão/Promoção

De Para

Isabel Gomes Ayres 27/12/2022 DIII-01 DIII-02

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 11/11/2022 11:14:25.

Este documento foi emi4do pelo SUAP em 11/11/2022. Para comprovar sua auten4cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

192275
12ef7eebe8
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/11/2022 ATÉ 30/11/2022

Portaria n.º 2746, de 11 de novembro de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012;   considerando o

Processo 23339.001290.2022-14; considerando os documentos encaminhados pelo representante da CPPD,

no Câmpus Camaquã; e, considerando o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente –

CPPD nº 385/2022, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologado em 08 de

novembro de 2022, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico ao docente do Câmpus Camaquã, abaixo

relacionado:

Nome do servidor Vigência

Progressão/Promoção

De Para

Eduardo Garcia Ribas 26/12/2022 DIII-01 DIII-02

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 11/11/2022 11:14:57.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 11/11/2022. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

192281
3380986496
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/11/2022 ATÉ 30/11/2022

Portaria n.º 2747, de 11 de novembro de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o

Processo nº 23339.001250.2022-64 e, considerando os documentos encaminhados pelo representante da

CPPD, no Câmpus Camaquã e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD,

nº 387/2022, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologado em 08 de

novembro de 2022, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico ao docente do Câmpus Camaquã, abaixo

relacionado:    

Nome do servidor Vigência

Progressão/Promoção

De Para

Cristiano Centeno Specht 18/01/2023 DIII-03 DIII-04

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 11/11/2022 11:16:02.

Este documento foi emi3do pelo SUAP em 11/11/2022. Para comprovar sua auten3cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

192282
7898e3a9c5
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/11/2022 ATÉ 30/11/2022

Portaria n.º 2748, de 11 de novembro de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012;   considerando o

Processo 23356.000137.2022-53; considerando os documentos encaminhados pelo representante da CPPD,

no Câmpus Venâncio Aires; e, considerando o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal

Docente – CPPD nº 390/2022, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologado

em 8 de novembro de 2022, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico ao docente do Câmpus Venâncio Aires,

abaixo relacionado:

Nome do servidor Vigência

Progressão/Promoção

De Para

Luciano Porto de Lima 03/04/2021 DIV-01 DIV-02

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 11/11/2022 11:16:29.

Este documento foi emi4do pelo SUAP em 11/11/2022. Para comprovar sua auten4cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

192290
ff1e7c30e1
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/11/2022 ATÉ 30/11/2022

Portaria n.º 2749, de 11 de novembro de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012;   considerando o

Processo 23206.004826.2022-51; considerando os documentos encaminhados pelo representante da CPPD,

no Câmpus Pelotas; e, considerando o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente –

CPPD nº 379/2022, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologado em 8 de

novembro de 2022, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico à docente do Câmpus Pelotas, abaixo

relacionada:

Nome do servidor Vigência

Progressão/Promoção

De Para

Daiane da Silva Gomes 18/12/2022 DIII-02 DIII-03

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 11/11/2022 11:16:59.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 11/11/2022. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

192292
1f1cb5ab67
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/11/2022 ATÉ 30/11/2022

Portaria n.º 2750, de 11 de novembro de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012;   considerando o

Processo 23206.004566.2022-13; considerando os documentos encaminhados pelo representante da CPPD,

no Câmpus Pelotas; e, considerando o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente –

CPPD nº 381/2022, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologado em 8 de

novembro de 2022, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico ao docente do Câmpus Pelotas, abaixo

relacionado:

Nome do servidor Vigência

Progressão/Promoção

De Para

Marcelo Korberg 06/06/2022 DIII-01 DIII-02

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 11/11/2022 11:17:30.

Este documento foi emi3do pelo SUAP em 11/11/2022. Para comprovar sua auten3cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

192295
835540539c
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/11/2022 ATÉ 30/11/2022

Portaria n.º 2751, de 11 de novembro de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012;   considerando o

Processo 23702.000533.2022-01; considerando os documentos encaminhados pelo representante da CPPD,

no Câmpus Gravataí; e, considerando o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente –

CPPD nº 389/2022, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologado em 08 de

novembro de 2022, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico à docente do Câmpus Gravataí, abaixo

relacionada:

Nome do servidor Vigência

Progressão/Promoção

De Para

Patrícia Cristine Hoff 03/12/2020 DI-01 DI-02

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 11/11/2022 11:18:00.

Este documento foi emi3do pelo SUAP em 11/11/2022. Para comprovar sua auten3cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

192298
ab1ad8f2b8
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/11/2022 ATÉ 30/11/2022

Portaria n.º 2752, de 11 de novembro de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012;   considerando o

Processo 23206.004825.2022-14; considerando os documentos encaminhados pelo representante da CPPD,

no Câmpus Pelotas; e, considerando o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente –

CPPD nº 382/2022, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologado em 8 de

novembro de 2022, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico ao docente do Câmpus Pelotas, abaixo

relacionado:                    

Nome do servidor Vigência

Progressão/Promoção

De Para

Virgílio Viana Ramires 02/07/2022 DIII-02 DIII-03

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 11/11/2022 11:18:28.

Este documento foi emi3do pelo SUAP em 11/11/2022. Para comprovar sua auten3cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

192300
60a66ad3fb
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/11/2022 ATÉ 30/11/2022

Portaria n.º 2753, de 11 de novembro de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando, o

Processo nº 23206.005203.2022-03 e, considerando o parecer favorável da Comissão Permanente de

Pessoal Docente – CPPD,  nº 378/2022, referente à avaliação para concessão da Aceleração da Promoção,

homologado em 08 de novembro de 2022, resolve: ​​​​​​​

Art. 1º Conceder, a contar de 05 de setembro de 2022, Aceleração da Promoção à docente, Marcilene

Fonseca De Moraes, para DIII-01, por ter apresentado os documentos comprobatórios de conclusão do

Curso de Pós-Graduação em Modelagem Computacional, em nível de Mestrado, pela Universidade Federal

do Rio Grande - FURG.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 11/11/2022 11:18:59.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 11/11/2022. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

192301
2a4e1366fc
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/11/2022 ATÉ 30/11/2022

Portaria n.º 2754, de 11 de novembro de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no

uso das atribuições legais, considerando o disposto no art. 87 da Lei nº. 8.112/90 e no Decreto nº

9.991/2019, alterado pelo Decreto nº 10.506/2020 e, considerando o Processo Eletrônico n°

23163.002950.2022-25, resolve:

Art. 1º Conceder Licença para Capacitação à servidora STELA MARINA NUNES DE CASTRO, ocupante do

cargo de Técnico em Assuntos Educacionais, do Quadro de Pessoal desta IFE, Reitoria, referente ao

quinquênio 2015 a 2020, a ser usufruída no período de 20/12/2022 a 17/02/2023.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 11/11/2022 16:35:42.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 11/11/2022. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

192359
99404bd7f2
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/11/2022 ATÉ 30/11/2022

Portaria n.º 2755, de 11 de novembro de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23495.000893.2022-98, resolve: 

Art. 1º Designar os servidores Henrique Bestani Seidel, Alfredo Parteli Gomes, Ronaldo Fernando Ostermann

e Bruno Ernesto Techera da Motta, para sob a presidência do primeiro, exercerem as atividades pertinentes

à Equipe de Planejamento para contratação de aquisição de software para gerenciamento e controle de

horários, no Câmpus Santana do Livramento, do IFSul, com o objetivo de realizar os Estudos Preliminares e

o Gerenciamento de Riscos, em atendimento a Instrução Normativa 40/2020 do Ministério da Economia.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 11/11/2022 16:36:28.

Este documento foi emi4do pelo SUAP em 11/11/2022. Para comprovar sua auten4cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

192360
6d06a85786



Códi go Ver i fi c a dor :Códi go Ver i fi c a dor :
Códi go de Autenti c a ç ã o:Códi go de Autenti c a ç ã o:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/11/2022 ATÉ 30/11/2022

Portaria n.º 2756, de 11 de novembro de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o disposto no art. 87 da Lei n.º 8.112/90 e no Decreto n.º 9.991/2019, alterado pelo Decreto n.º

10.506/2020 e, considerando o Processo n.° 23163.003377.2022-77, resolve:

Art. 1º Conceder Licença para Capacitação ao servidor Cleverson Jearin Rodrigues Vargas, ocupante do

cargo de Assistente em Administração, do Quadro de Pessoal desta IFE, Reitoria, referente ao quinquênio

2013 a 2018, a ser usufruída no período de 19/12/2022 a 10/02/2023.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 11/11/2022 16:36:55.

Este documento foi emi4do pelo SUAP em 11/11/2022. Para comprovar sua auten4cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

192362
951f05ca11
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/11/2022 ATÉ 30/11/2022

Portaria n.º 2757, de 11 de novembro de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.° 23206.005431.2022-75, resolve:

Art. 1° Designar os servidores abaixo relacionados para, sob a presidência do primeiro, constituírem

comissão responsável pela elaboração do Projeto Pedagógico do Curso Técnico em Mecânica, forma 

integrada, do câmpus Pelotas:

Nome Segmento SIAPE n.º

Ricardo Castro Carrilho Docente 2142550

Clóvis de Almeida Schuster Docente 274765

Frederico Trindade Grequi Docente 2458896

Fábio Rodrigues Pereira Docente 2514507

André Guimarães Camargo Docente 2684296

Art. 2° O prazo para conclusão dos trabalhos é de 90 dias.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 11/11/2022 16:37:27.

Este documento foi emi4do pelo SUAP em 11/11/2022. Para comprovar sua auten4cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

192383
e30bb9dbf9
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/11/2022 ATÉ 30/11/2022

Portaria n.º 2758, de 11 de novembro de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.° 23206.005432.2022-10, resolve:

Art. 1° Designar os servidores abaixo relacionados para, sob a presidência do primeiro, constituírem

comissão responsável pela elaboração do Projeto Pedagógico do Curso Técnico em Mecânica, forma

subsequente, do câmpus Pelotas:

Nome Segmento SIAPE n.º

Ricardo Castro Carrilho Docente 2142550

Clóvis de Almeida Schuster Docente 274765

Frederico Trindade Grequi Docente 2458896

Fábio Rodrigues Pereira Docente 2514507

André Guimarães Camargo Docente 2684296

Art. 2° O prazo para conclusão dos trabalhos é de 90 dias.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 11/11/2022 16:38:15.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 11/11/2022. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

192385
550cad513d



BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/11/2022 ATÉ 30/11/2022

Portaria n.º 2759, de 11 de novembro de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23206.005434.2022-17, resolve:

Art. 1° Designar os servidores abaixo relacionados para, sob a presidência do primeiro, constituírem

comissão responsável pela reformulação do Projeto Pedagógico do Curso Técnico em Mecânica, forma

concomitante, do câmpus Pelotas:

Nome Segmento SIAPE n.º

Ricardo Castro Carrilho Docente 2142550

Clóvis de Almeida Schuster Docente 274765

Frederico Trindade Grequi Docente 2458896

Fábio Rodrigues Pereira Docente 2514507

André Guimarães Camargo Docente 2684296

Art. 2° O prazo para conclusão dos trabalhos é de 90 dias.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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Este documento foi emi5do pelo SUAP em 11/11/2022. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/11/2022 ATÉ 30/11/2022

Portaria n.º 2760, de 11 de novembro de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.° 23341.002184.2022-09, resolve:

Art. 1º Conceder o abono de permanência, a contar de 09/02/2021, à servidora Myriam Siqueira da Cunha,

ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE n.º 1277844, do

Quadro de Pessoal desta IFE, com fulcro no Art.20, § 1º e  § 2º, II da Emenda Constitucional n.º 103/2019,

pela opção de permanência em atividade.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 11/11/2022 18:17:16.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 11/11/2022. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

192431
0cf71dcee9
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/11/2022 ATÉ 30/11/2022

Portaria n.º 2761, de 11 de novembro de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23164.002466.2022-96; considerando o disposto na Certidão expedida pelo

Instituto Nacional do Seguro Social, em 29/08/2022; e, considerando o disposto no artigo 103, inciso V, da lei

n.º 8.112/90, bem como o disposto no §3.º da referida Lei; e a Nota Técnica nº 5949/2017-MP, resolve:

Art 1º Averbar, nesta IFE, para fins de aposentadoria, o tempo de contribuição de  04 (quatro) anos, 11

(onze) meses e 05 (cinco) dias, em atividade privada vinculada à Previdência Social;  prestados pelo servidor

Carlos Alberto Schuch Bork.

Art 2º Averbar, ainda, nesta IFE, para fins de aposentadoria, o tempo de contribuição de  10 (dez) meses e 7

(sete) dias, prestados pelo servidor acima mencionado, no magistério, em atividade privada vinculada à

Previdência Social.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 11/11/2022 18:18:33.

Este documento foi emi3do pelo SUAP em 11/11/2022. Para comprovar sua auten3cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

192450
d8a046acce



BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/11/2022 ATÉ 30/11/2022

Portaria n.º 2762, de 16 de novembro de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.° 23164.000949.2021-75, resolve:

Art. 1° Designar a equipe abaixo relacionada para, sob a responsabilidade do primeiro, constituir o Núcleo de

Gênero e Diversidade Sexual - NUGEDS, do câmpus Sapucaia do Sul:

Nome Segmento SIAPE/Matrícula n.º

Mauro Cesar Rabuski Garcia (Coordenador) Docente 3302081

Ágatha Carolina Azambuja da Silva Discente 079060PLAQ

Brenda Dalla Vecchia Crestani Discente 079290PLAQ

Bruna Steemburgo da Silva Discente 080500PLAQ

Carolina Soares da Silva TAE 1951372

Emily Viegas Marcelino Discente 079380PLAQ

Érika da Silveira Santana Discente 080750plaq

Fernanda Lopes Guedes Docente 2688822

Gislaine Gabriele Saueressig TAE 1900154

Janaina Marques Silva Docente 1646283

Josiane de Souza Docente 1202835

Larissa Fontes Mendonça Discente 080280INFQ

Leonardo José Leite da Rocha Vaz Docente 1472754

Letícia Picoli Rodrigues Discente 080170EVEQ
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Luana Sauthier Feltrin Alves Discente 079750EVEQ

Maria Luiza Araujo Alves Discente 079390EVEQ

Paulo Ott Tavares Docente 1312297

Raíssa Oliveira Brum Discente 079690EVEQ

Samuel Rangel Carlos (Secretário) Discente 2011ss.inf_q0041

Thaissa Rodrigues Darski (Vice-coordenadora) Discente 079490EVEQ

Vitor Berwanger Macarthy Discente 079000PLAQ

Yasmin Ribeiro Cardoso Discente 080430PLAQ

Art. 2° Revogar a Portaria n.º 727, de 31 de março de 2022.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 16/11/2022 14:03:41.

Este documento foi emi4do pelo SUAP em 16/11/2022. Para comprovar sua auten4cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

192674
d152c8bb9e



BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/11/2022 ATÉ 30/11/2022

Portaria n.º 2763, de 16 de novembro de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23163.004073.2022-27; considerando a conclusão dos trabalhos de sorteio no

SIMEC, convite e preparação dos processos para avaliação online pela Comissão Permanente de Pessoal

Docente – CPPD para o 63º lote de 1 (uma avaliação) e, considerando os termos da Resolução CONSUP N.º

42/2014, no que diz respeito ao processo de avaliação docente para fins de Reconhecimento de Saberes e

Competências - RSC, na Carreira do Magistério da Educação Básica, Técnica e Tecnológica – EBTT,

resolve:

Art. 1° Designar a equipe abaixo relacionada para constituir Banca de Avaliação de processo de solicitação

de Reconhecimentos de Saberes e Competências – RSC, de docente deste Instituto Federal, conforme

discriminada abaixo:

Banca: 956

Candidata: Gisele do Carmo da Silva Fagundes Machado  

Processo n.°: 23340.000725.2022-66

Avaliador/a Siape Instituição

Carla Giane Fonseca do Amaral 2612027
Instituto Federal de Educação, Ciência e

Tecnologia Sul-rio-grandense

Gustavo Fabro de Azevedo 2803209
Instituto Federal de Educação, Ciência e

Tecnologia Sul-rio-grandense

Eliane Santos Cavalcante 9350807 Universidade Federal do Rio Grande do Norte

Lucinaldo dos Santos Silva 1052790
Instituto Federal de Educação, Ciência e

Tecnologia do Maranhão

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/11/2022 ATÉ 30/11/2022

Portaria n.º 2764, de 16 de novembro de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23206.005458.2022-68, resolve: 

Art. 1° Designar as servidoras Nadja Maria Alves Vasques e Stela Maria Pinheiro Lopes e os servidores

Leonardo Dias Soares e Márcio Waltzer Timm (suplente) para, em comissão e sob a presidência da primeira,

procederem o Inventário Anual de Bens de Consumo do Câmpus Pelotas, referente ao exercício de 2022,

obedecendo as seguintes orientações:

• Inventariar os materiais em estoque;

• Analisar o desempenho das atividades do encarregado do almoxarifado através dos resultados obtidos no

levantamento físico;

• Lavrar o Termo de Baixa por perdas no estoque em razão de ociosidade, obsoletismo, danificações e

vencimento do prazo de validade dos materiais armazenados; e

• Lavrar o Termo de Doação de material de consumo, no que se refere à entrada e a saída de material de

estoque.

Art. 2° Revogar a Portaria de pessoal n.º 2461, de 26 de novembro de 2021.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 16/11/2022 14:04:19.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 16/11/2022. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

192710
4743f40971
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/11/2022 ATÉ 30/11/2022

Portaria n.º 2765, de 16 de novembro de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23206.005343.2022-73, resolve: 

Art. 1º Localizar o servidor abaixo relacionado para exercer suas atividades em área considerada de risco de

Periculosidade, conforme Laudo Técnico Pericial Câmpus Pelotas, de 04/12/2015 e seu Anexo I, de maio de

2017: ​​​​​​​

Servidor Rafael Priebe Griep

Cargo Professor EBTT

Lotação PL – EME

Adicional Periculosidade

Grau 10%

Início da concessão 31/01/2022

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 16/11/2022 14:04:34.

Este documento foi emi4do pelo SUAP em 16/11/2022. Para comprovar sua auten4cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

192726
27b92ed233
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/11/2022 ATÉ 30/11/2022

Portaria n.º 2766, de 16 de novembro de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23166.001649.2022-74, resolve: 

Art. 1º Localizar a servidora abaixo relacionada para exercer suas atividades em área considerada de risco

de Periculosidade, conforme Laudo Técnico Pericial do Câmpus Charqueadas, de agosto de 2017:

Servidora Ana Vitoria Pires Albrecht

Cargo Professor Substituto

Lotação CH – CTMECAT

Adicional Periculosidade

Grau 10%

Início da concessão 20/06/2022

.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 16/11/2022 14:04:50.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 16/11/2022. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

192728
abffa86b6c
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/11/2022 ATÉ 30/11/2022

Portaria n.º 2767, de 16 de novembro de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23703.001053.2022-40 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º

8.112/90, resolve: ​​​​​​​

Art. 1º Designar o servidor Cassiano da Silva Souza, ocupante do cargo de Técnico de Tecnologia da

Informação, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, cumulativamente com a função que exerce, no

período de 21/11/2022 a 02/12/2022, a função de Chefe do Departamento de Administração e de

Planejamento (CD-4), do Campus Sapiranga, IFSUL, em substituição à titular, que estará em gozo de férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 16/11/2022 14:05:05.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 16/11/2022. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

192760
c3797be0ae
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/11/2022 ATÉ 30/11/2022

Portaria n.º 2768, de 16 de novembro de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23164.003148.2022-42, resolve: ​​​​​​​

Art. 1º Dispensar, a contar de 14/11/2022, a servidora Patricia Pinto Wolffenbuttel, ocupante do cargo de

Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE, da função de

Coordenadora do Curso Superior de Tecnologia em Gestão da Produção Industrial (FCC), do Departamento

de Ensino, Diretoria de Ensino, Pesquisa e Extensão, Câmpus Sapucaia do Sul, Instituto Federal de

Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 16/11/2022 14:05:23.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 16/11/2022. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

192763
e1600db97d
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/11/2022 ATÉ 30/11/2022

Portaria n.º 2769, de 16 de novembro de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23339.001331.2022-64 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º

8.112/90, resolve: ​​​​​​​

Art. 1º Designar o servidor Luis Roberto da Silva Lampe, ocupante do cargo de Contador, do Quadro de

Pessoal desta IFE, para exercer, cumulativamente com a função que exerce, no período de 21/11/2022 a

03/12/2022, a função de Chefe do Departamento de Administração e de Planejamento (CD-4), do Câmpus

Camaquã, IFSUL, em substituição ao titular, que estará em gozo de férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 16/11/2022 14:05:41.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 16/11/2022. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

192782
5adb4c8e67
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/11/2022 ATÉ 30/11/2022

Portaria n.º 2770, de 16 de novembro de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico nº 23339.001332.2022-17 e; considerando o disposto no §2.º do art. 38,

da Lei n.º 8.112/90, resolve:

Art. 1 º Designar a servidora Kellen Lüdtke Bierhals, ocupante do cargo de Assistente em Administração, do

Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, no período de 28/11/2022 a 27/12/2022, a função de

Coordenadora da Coordenadoria de Manutenção Geral (FG-1), do Departamento de Administração e de

Planejamento, câmpus Camaquã, IFSul, em substituição ao titular, durante o seu afastamento.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 16/11/2022 17:27:09.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 16/11/2022. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

192873
ead946b11f
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/11/2022 ATÉ 30/11/2022

Portaria n.º 2771, de 16 de novembro de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23163.004070.2022-93 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º

8.112/90, resolve: ​​​​​​​

Art. 1º Designar a servidora Anita Silva de Souza, ocupante do cargo de Técnico em Assuntos Educacionais,

do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, cumulativamente com a função que exerce, no período de

16/11/2022 a 18/11/2022, a função de Chefe do Departamento de Ensino, Pesquisa e Extensão (CD-4), do

Câmpus Avançado Jaguarão, IFSul, em substituição à titular, que estará em gozo de férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 16/11/2022 17:27:39.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 16/11/2022. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

192874
c0bd371e22



BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/11/2022 ATÉ 30/11/2022



Portaria n.º 2772, de 16 de novembro de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23163.004034.2019-24, resolve: 

Art. 1° Designar, conforme disciplinado na Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 25 de maio de 2017, a

equipe abaixo relacionada para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento

das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 05/2018, celebrado entre o Instituto Federal de Educação,

Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense e a empresa Antônio Carlos Jardim Mendes, CNPJ nº

02.712.547/0001-45:

Função Nome Siape n.º

Gestor do Contrato  Claus de Rosso Bolzan 1144068

Gestor do Contrato - Substituto  Carlos Francisco Oliveira Plá 5306726

Fiscal Administrativo  Rafael Costa de Cruz 2110902

Fiscal Técnico  Alexandre Marcelo Strelow 1035779

Fiscal Técnica – Substituta  Paula Renata Kurz Aldrighi 1877471

Art. 2° O objeto do instrumento contratual é a contratação de serviços de Manutenção Preventiva e Corretiva

dos veículos que compõem a frota da reitoria.

Art. 3° Para efeito desta Portaria, considera-se:

I - Gestor do Contrato: servidor designado para coordenar e comandar o procedimento da fiscalização da

execução contratual;

II - Fiscal Administrativo: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização dos

aspectos administrativos da execução dos serviços nos contratos com regime de dedicação exclusiva de mão

de obra quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas;

III - Fiscal Técnico: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização do objeto do

contrato;

Art. 4° Determinar à área de gerenciamento de contratos a inclusão de cópia desta Portaria no Sistema

SUAP.

Art. 5° Esta Portaria revoga as disposições de gestores e fiscais do contrato da Portaria nº 3608, de 2019. 

Art. 6° Esta Portaria terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia.

Art. 7° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/11/2022 ATÉ 30/11/2022

Portaria n.º 2773, de 17 de novembro de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o

Processo n.º 23206.005270.2022-10 e, considerando os documentos encaminhados pelo representante da

CPPD no câmpus  Pelotas e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD n.º

393/2022, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologada em 12 de novembro

de 2022, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico ao docente do câmpus Pelotas, abaixo

relacionado:        

Nome do servidor Vigência

Progressão/

Promoção

De Para

Adriano da Silva Barcellos 19/11/2022 DIII-04 DIV-01

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 17/11/2022 12:10:11.

Este documento foi emi3do pelo SUAP em 17/11/2022. Para comprovar sua auten3cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

192958
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/11/2022 ATÉ 30/11/2022

Portaria n.º 2774, de 17 de novembro de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo nº 23163.004098.2022-21; considerando a conclusão dos trabalhos de sorteio no

SIMEC, convite e preparação dos processos para avaliação online pela Comissão Permanente de Pessoal

Docente – CPPD para o 63º lote de 1 (uma avaliação); considerando os termos da Resolução CONSUP N.º

42/2014, no que diz respeito ao processo de avaliação docente para fins de Reconhecimento de Saberes e

Competências - RSC, na Carreira do Magistério da Educação Básica, Técnica e Tecnológica – EBTT,

resolve:

Art. 1° Designar a equipe abaixo relacionada para constituir Banca de Avaliação de processo de solicitação

de Reconhecimentos de Saberes e Competências – RSC, de docente deste Instituto Federal, conforme

discriminada abaixo:

Banca:     954

Candidata: Natália Silveira Lima  

Processo n°: 23339.001075.2022-13

Avaliador/a Siape Instituição

Alessandro De Souza Lima 1075347 Instituto Federal de Educação, Ciência e

Tecnologia Sul-rio-grandense

Patricia Thoma Eltz 1824449 Instituto Federal de Educação, Ciência e

Tecnologia Sul-rio-grandense

Gésus De Almeida Trindade 1344782 Instituto Federal de Educação, Ciência e

Tecnologia da Bahia

Rafael Burlamaqui Amaral 1060990 Fundação Universidade Federal de Pelotas

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/11/2022 ATÉ 30/11/2022

Portaria n.º 2775, de 17 de novembro de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o

Processo nº 23206.005012.2022-33 e, considerando os documentos encaminhados pelo representante da

CPPD no Câmpus Pelotas e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD, nº

395/2022, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologada em 12 de novembro

de 2022, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico ao docente do Câmpus  Pelotas, abaixo

relacionado:      

Nome do servidor Vigência

Progressão/Promoção

De Para

Marcos Saalfeld da Silva 13/10/2022 DIII-02 DIII-03

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 17/11/2022 12:22:14.
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/11/2022 ATÉ 30/11/2022

Portaria n.º 2776, de 17 de novembro de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n° 23206.004317.2022-28, resolve: 

Art. 1° Retificar a Portaria n° 2680, de 04 de novembro de 2022, conforme segue:

Onde se lê: 

Nome do servidor Vigência

Progressão/Promoção

De Para

Ariel Salvador Roja Fagúndez 05/03/2021 DIV-02 DIV-03

Leia-se:

Nome do servidor Vigência

Progressão/Promoção

De Para

Ariel Salvador Roja Fagúndez 05/03/2021 DIV-01 DIV-02

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/11/2022 ATÉ 30/11/2022

Portaria n.º 2777, de 17 de novembro de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o

Processo nº 23206.004959.2022-27 e, considerando os documentos encaminhados pelo representante da

CPPD no Câmpus Pelotas e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD, nº

396/2022, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologada em 12 de novembro

de 2022, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico ao docente do Câmpus Pelotas abaixo

relacionado:        

Nome do servidor Vigência

Progressão/Promoção

De Para

Gilnei Oleiro Corrêa 23/06/2019 DIV-03 DIV-04

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 17/11/2022 12:22:43.

Este documento foi emi4do pelo SUAP em 17/11/2022. Para comprovar sua auten4cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/11/2022 ATÉ 30/11/2022

Portaria n.º 2778, de 17 de novembro de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n° 23206.004903.2022-72, resolve: ​​​​​​​

Art. 1º Conceder o abono de permanência, a contar de 06/08/2018 ​​​​​​​, ao servidor Claudio da Silva Goebel,

ocupante do cargo de Engenheiro-área, matrícula SIAPE n.º 4586995, do Quadro de Pessoal desta IFE, com

fulcro no Art.40, III, A, da Emenda Constitucional n.º 41/2003, pela opção de permanência em atividade.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 17/11/2022 14:08:09.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 17/11/2022. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

193080
92522e6af9



BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/11/2022 ATÉ 30/11/2022

Portaria n.º 2779, de 17 de novembro de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo  Eletrônico nº 23341.002213.2022-24, resolve:

Art. 1° Designar a equipe abaixo relacionada para, sob a coordenação da primeira, constituir o Colegiado do

curso Superior de Tecnologia em Agroindústria, do câmpus Pelotas-Visconde da Graça:

Nome completo Segmento SIAPE/Matrícula nº

Cristiane Brauer Zaicovski Docente 1634976

Amauri Costa da Costa Docente 2024367

Ana Paula do Sacramento Wally Docente 1731081

Andréia Orsato Docente 0173136

Marcelo Zaffalon Peter Docente 1574927

Márcia Spadari Selmo Docente 1198145

Maria de Fátima Magalhães Jorge Docente 1857132

Raymundo Carlos Machado Ferreira Docente 1739479

Ricardo Monte Martins Docente 1332091

Rosângela Silveira Rodrigues Docente 2284125

Rosélia Souza de Oliveira Docente 2905041

Vanessa Ribeiro Pestana Bauer Docente 1580328

Letícia Marques de Assis TAE 1795639

Marisa Ferreira Karow (Suplente) TAE 1896615
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Alice Machado Louro Discente 20191310039

Luana França Seling Discente 20212VG.TAG.001

Silvana de Souza Sigali Discente 20192310040

Art. 2° Revogar a Portaria 2142/2022, de 31/08/2022.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 17/11/2022 14:08:26.
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193089
170fdcda17



Códi go Ver i fi c a dor :Códi go Ver i fi c a dor :
Códi go de Autenti c a ç ã o:Códi go de Autenti c a ç ã o:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/11/2022 ATÉ 30/11/2022

Portaria n.º 2780, de 17 de novembro de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico n° 23163.004073.2022-27, resolve:

Art. 1° Retificar a portaria de n° 2763, de 16 de novembro de 2022.

Onde se lê:

Candidata: Gisele do Carmo da Silva Fagundes Machado

Leia-se:

Candidata: Maria do Carmo da Silva Fagundes Machado

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 17/11/2022 14:08:46.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 17/11/2022. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

193091
d57a12e830



BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/11/2022 ATÉ 30/11/2022

Portaria n.º 2781, de 17 de novembro de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico nº 23341.002218.2022-57, resolve:

Art. 1° Designar, conforme disciplinado na Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 25 de maio de 2017, a

equipe abaixo relacionada para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento

das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 12/2022, celebrado entre o Instituto Federal de Educação,

Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense e a empresa TORRES E TORRES ORGANIZAÇÕES DE EVENTOS E

SERVIÇOS, CNPJ nº 13.146.254/0001-64:

FUNÇÃO NOME SIAPE Nº

Gestor do Contrato Jônatas Rosa da Silva 1087847

Gestor do Contrato - Substituto Cristian Leiria da Rosa 2993311

Gestor do Contrato - Substituto Bruno Ferreira da Silva 3128757

Fiscal Técnico Eduardo Vieira dos Anjos 421584

Fiscal Técnica – Substituta Paula Rodrigues Bittencourt de Carvalho Leite 2298512

Art. 2° O objeto do instrumento contratual é a contratação de serviço de organização de eventos.

Art. 3° Para efeito desta Portaria, considera-se:

I - Gestor do Contrato: servidor designado para coordenar e comandar o procedimento da fiscalização da

execução contratual;

II - Fiscal Técnico: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização do objeto do

contrato;

Art. 4° Determinar à área de gerenciamento de contratos a inclusão de cópia desta Portaria no Sistema

SUAP.

Art. 5° Esta Portaria terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia.

Art. 6° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/11/2022 ATÉ 30/11/2022

Portaria n.º 2782, de 17 de novembro de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012;   considerando o

Processo Eletrônico nº 23206.004699.2022-90 em trâmite e, considerando os documentos encaminhados

pelo representante da CPPD no câmpus Pelotas e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal

Docente – CPPD, nº 397/2022, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologada

em 12 de novembro de 2022, resolve:

Art. 1º Conceder Progressão Funcional por Desempenho Acadêmico à docente do câmpus Pelotas, abaixo

relacionada:                    

Nome da servidora Vigência

Progressão/Promoção

De Para

Cinara Ourique do Nascimento

08/11/2022
Adjunto nível 4

6 - 604

Associado nível 1

7 - 701

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 17/11/2022 14:09:15.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 17/11/2022. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

193099
5348d5257a
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/11/2022 ATÉ 30/11/2022

Portaria n.º 2783, de 17 de novembro de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o processo Eletrônico nº 23163.002549.2022-95, resolve:

Art. 1° Designar a equipe composta por Celso Henrique Garcia Vieira, Carla Simone Guedes Pires e Juliano

Ramires de Moraes Bagiotto para comporem a Comissão de Recebimento de Servidores, tipo Rack, objeto

da nota de empenho 2022NE000379 da Reitoria do IFSul, de acordo com a Lei nº 8.666/93, Art. 15,

parágrafo 8º.

Art. 2° Revogar a Portaria 1915/2022, de 08/08/2022.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 17/11/2022 14:09:31.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 17/11/2022. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

193104
8374ce5a47
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/11/2022 ATÉ 30/11/2022

Portaria n.º 2784, de 17 de novembro de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o

Processo nº 23163.003974.2022-00 e, considerando os documentos encaminhados pelo representante da

CPPD no Câmpus Avançado Novo Hamburgo e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal

Docente CPPD, nº 391/2022, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologada

em 12 de novembro de 2022, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico ao docente do Câmpus Avançado Novo

Hamburgo, abaixo relacionado:         

Nome do servidor Vigência

Progressão/Promoção

De Para

Marcos Irineu Klausberger Lerina 28/01/2023 DIII-02 DIII-03

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 17/11/2022 17:49:06.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 17/11/2022. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

193142
2a7d08fde4
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/11/2022 ATÉ 30/11/2022

Portaria n.º 2785, de 17 de novembro de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o

Processo nº 23163.003870.2022-97 e, considerando os documentos encaminhados pelo representante da

CPPD no Câmpus Avançado Novo Hamburgo e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal

Docente CPPD, nº 392/2022, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologada

em 12 de novembro de 2022, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico à docente do Câmpus Avançado Novo

Hamburgo, abaixo relacionada:                

Nome da servidora Vigência

Progressão/Promoção

De Para

Angela Selau Marques 29/06/2022 DIII-02 DIII-03

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 17/11/2022 17:49:35.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 17/11/2022. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

193156
4b9a90892c



BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/11/2022 ATÉ 30/11/2022

Portaria n.º 2786, de 18 de novembro de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23206.004938.2022-10, resolve: 

​​​​​​​Art. 1° Ratificar a designação da servidora Sandra Correa Vieira, SIAPE 1812341, como coordenadora (Pró-

tempore) e do servidor Rodrigo Nascimento da Silva, SIAPE 2561417, como vice-coordenador do Curso

Superior de Licenciatura em Educação Profissional e Tecnológica- Programa de Formação Pedagógica para

Graduados não Licenciados nas seguintes ofertas, polos e câmpus:

Ingresso 2018

Polos câmpus Matriculante

Camargo Passo Fundo

Constantina Passo Fundo

Gravataí - Associado IFSul Gravataí

Panambi Passo Fundo

Passo Fundo - Associado IFSul Passo Fundo

Picada Café Pelotas - Visconde da Graça

São Lourenço do Sul Pelotas - Visconde da Graça

Sobradinho Venâncio Aires

Venâncio Aires - Associado IFSul Venâncio Aires

Ingresso 2021

Polos câmpus Matriculante

Bagé Bagé

Balneário Pinhal Sapucaia do Sul



Gravataí - Associado IFSul Gravataí

Jaguarão - Associado IFSul Avançado Jaguarão

Jaquirana Passo Fundo

Lajeado - Associado IFSul Lajeado

Novo Hamburgo Avançado Novo Hamburgo

Passo Fundo - Associado IFSul Passo Fundo

Restinga Seca Venâncio Aires

Rosário do Sul Sapucaia do Sul

São José do Norte Passo Fundo

São Lourenço do Sul Sapucaia do Sul

São Sepé Passo Fundo

Santana do Livramento Santana do Livramento

Sapucaia do Sul Sapucaia do Sul

Venâncio Aires - Associado IFSul Venâncio Aires

Vila Flores Passo Fundo

Art. 2° Revogar a Portaria n.º 2601/2022, de 24/10/2022. 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 18/11/2022 14:12:17.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 18/11/2022. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

193258
361de86749
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/11/2022 ATÉ 30/11/2022

Portaria n.º 2787, de 18 de novembro de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n° 23164.002839.2022-29, resolve: ​​​​​​​

Art. 1º Prorrogar, até 29/02/2024, o afastamento concedido, através da Portaria de pessoal n.º 1030/2021, ao

servidor Felippe de Oliveira Tota, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico,

do Quadro de Pessoal desta IFE, câmpus Sapucaia do Sul, para realizar Curso de Pós-graduação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 18/11/2022 14:14:07.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 18/11/2022. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

193338
63b480b0c8
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/11/2022 ATÉ 30/11/2022

Portaria n.º 2788, de 18 de novembro de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23495.000924.2022-19 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º

8.112/90, resolve:

Art. 1º Designar o servidor Bruno Ernesto Techera Motta, ocupante do cargo de Técnico de Tecnologia da

Informação, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, no período de 21/11/2022 a 26/11/2022, a

função de Coordenador da Coordenadoria de Manutenção Geral (FG-1), Departamento de Administração e

de Planejamento, do Câmpus Santana do Livramento, IFSul, em substituição ao titular, que estará em gozo

de férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 18/11/2022 14:14:55.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 18/11/2022. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

193364
e853428b48
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/11/2022 ATÉ 30/11/2022

Portaria n.º 2789, de 18 de novembro de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23206.005518.2022-42 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º

8.112/90, resolve:

Art. 1º Ratificar a designação da servidora Danielle Lisboa da Silva, ocupante do cargo de Assistente em

Administração, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, cumulativamente com a função que exerce,

no período de 16/11/2022 a 29/11/2022, a função de Diretora da Diretoria de Administração e de

Planejamento (CD-3), do câmpus Pelotas, IFSul, em substituição à titular, que está em gozo de férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 18/11/2022 14:15:32.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 18/11/2022. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

193369
17b0cdcc03



Códi go Ver i fi c a dor :Códi go Ver i fi c a dor :
Códi go de Autenti c a ç ã o:Códi go de Autenti c a ç ã o:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/11/2022 ATÉ 30/11/2022

Portaria n.º 2790, de 18 de novembro de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23341.002171.2022-21 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º

8.112/90, resolve: ​​​​​​​

Art. 1º Ratificar a designação do servidor Marcelo Freitas Gil, ocupante do cargo de Professor do Ensino

Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, cumulativamente com a

função que exerce, no período de 16/11/2022 a 25/11/2022, a função de Chefe do Departamento de

Educação a Distância (CD-4), da Diretoria de Ensino, do câmpus Pelotas–Visconde da Graça, IFSul, em

substituição ao titular, que está em gozo de férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 18/11/2022 15:26:16.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 18/11/2022. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

193384
fc878e6f78
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/11/2022 ATÉ 30/11/2022

Portaria n.º 2791, de 18 de novembro de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23163.004095.2022-97 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º

8.112/90, resolve: ​​​​​​​

Art. 1º Ratificar a designação da servidora Clementina Rodrigues da Conceição, ocupante do cargo de

Assistente em Administração, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer no período de 16/11/2022 a

25/11/2022, a função de Coordenadora da Coordenadoria de Documentação do Gabinete do Reitor (FG-1),

do Gabinete do Reitor, em substituição ao titular, que está em gozo de férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 18/11/2022 15:26:43.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 18/11/2022. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

193389
51be33e069
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/11/2022 ATÉ 30/11/2022

Portaria n.º 2792, de 18 de novembro de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico nº 23165.001521.2022-11 e; considerando o disposto no §2.º do art. 38,

da Lei n.º 8.112/90, resolve:

Art. 1º Ratificar a designação do servidor Cleiton Xavier dos Santos, ocupante do cargo de Contador, do

Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, cumulativamente com a função que exerce, no período de

16/11/2022 a 23/11/2022, a função de Chefe do Departamento de Administração e de Planejamento  (CD-4),

do câmpus Passo Fundo, IFSul, em substituição ao titular, que está em gozo de férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 18/11/2022 15:27:07.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 18/11/2022. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

193391
5898b523ce
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/11/2022 ATÉ 30/11/2022

Portaria n.º 2793, de 18 de novembro de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23206.005567.2022-85, de 18/11/2022 e, considerando o disposto no §4.º do

art. 15, da Lei n.º 8.112/90, resolve: ​​​​​​​

Art. 1º Designar o servidor Iuri Barcelos Pereira Rocha, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico,

Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer a função de Coordenador da

Coordenadoria de Apoio ao Planejamento e Execução do Período Letivo (FG-2), da Diretoria de Ensino,

Câmpus Pelotas, Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 18/11/2022 15:27:33.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 18/11/2022. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

193395
2e6c51fd4a



BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/11/2022 ATÉ 30/11/2022

Portaria n.º 2794, de 21 de novembro de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23341.002214.2022-79, resolve:

Art. 1° Designar as servidoras abaixo relacionadas para, sob a coordenação da primeira, constituírem

o Núcleo Docente Estruturante do Curso Superior de Tecnologia em Agroindústria, do câmpus Pelotas-

Visconde da Graça:

Nome Segmento SIAPE/Matrícula n.º

Cristiane Brauer Zaicovski Docente 1634976

Ana Paula do Sacramento Wally Docente 1731081

Andréia Orsato Docente 1731362

Márcia Spadari Selmo Docente 1198145

Raquel Brum Abib Docente 1442156

Vanessa Ribeiro Pestana Bauer Docente 1580328

Art. 2° Revogar a Portaria n.º 2.138, de 30 de agosto de 2022.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 21/11/2022 11:10:38.

Este documento foi emi3do pelo SUAP em 21/11/2022. Para comprovar sua auten3cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

193535
a40c732100
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/11/2022 ATÉ 30/11/2022

Portaria n.º 2796, de 21 de novembro de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23356.001143.2022-28 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º

8.112/90, resolve:

Art. 1º Designar o servidor Sidinei da Silva Colombi, ocupante do cargo de Técnico em Contabilidade, do

Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, cumulativamente com a função que exerce, no período de

21/11/2022 a 02/12/2022, a função de Diretor da Direção-geral do Câmpus Venâncio Aires (CD-2), IFSul, em

substituição ao titular, que está em gozo de férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 21/11/2022 11:13:19.

Este documento foi emi3do pelo SUAP em 21/11/2022. Para comprovar sua auten3cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

193548
be32b721c0
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/11/2022 ATÉ 30/11/2022

Portaria n.º 2797, de 21 de novembro de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o disposto no art. 87 da Lei n.º 8.112/90 e no Decreto n.º 9.991/2019, alterado pelo Decreto n.º

10.506/2020 e, considerando o Processo n.° 23341.001826.2022-44, resolve:

Art. 1º Conceder Licença para Capacitação à servidora Geisa Bazzi Ribeiro, ocupante do cargo de Técnico

em Enfermagem, do Quadro de Pessoal desta IFE, câmpus Pelotas-Visconde da Graça, referente ao

quinquênio 2015 a 2020, a ser usufruída no período de 19/12/2022 a 14/01/2023.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 21/11/2022 11:14:15.

Este documento foi emi4do pelo SUAP em 21/11/2022. Para comprovar sua auten4cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

193571
f417c1dfee
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/11/2022 ATÉ 30/11/2022

Portaria n.º 2798, de 21 de novembro de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o disposto no art. 87 da Lei n.º 8.112/90 e no Decreto n.º 9.991/2019, alterado pelo Decreto n.º

10.506/2020 e, considerando o Processo n.° 23341.001827.2022-99, resolve:

Art. 1º Conceder Licença para Capacitação à servidora Deise Juniara Rosa, ocupante do cargo de

Odontólogo, do Quadro de Pessoal desta IFE, câmpus Pelotas-Visconde da Graça, referente ao quinquênio

2016 a 2021, a ser usufruída no período de 19/12/2022 a 13/01/2023.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 21/11/2022 11:14:46.

Este documento foi emi4do pelo SUAP em 21/11/2022. Para comprovar sua auten4cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

193578
12849ad012
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/11/2022 ATÉ 30/11/2022

Portaria n.º 2799, de 21 de novembro de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012;   considerando o

Processo nº 23356.001131.2022-01 e, considerando os documentos encaminhados pelo representante da

CPPD no Câmpus Venâncio Aires e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente

– CPPD, nº 404/2022, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologada em 17 de

novembro de 2022, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico ao docente do Câmpus Venâncio Aires,

abaixo relacionado:       ​​​​​​​

Nome do servidor Vigência

Progressão/Promoção

De Para

Gustavo de Oliveira de Antoni 26/06/2022 DIII-01 DIII-02

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 21/11/2022 11:15:22.

Este documento foi emi3do pelo SUAP em 21/11/2022. Para comprovar sua auten3cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

193581
73d74950f4
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/11/2022 ATÉ 30/11/2022

Portaria n.º 2800, de 21 de novembro de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o

Processo nº 23341.002173.2022-11 e, considerando os documentos encaminhados pelo representante da

CPPD no Câmpus Pelotas-Visconde da Graça e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal

Docente – CPPD, nº 411/2022, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologada

em 17 de novembro de 2022, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico à docente do Câmpus Pelotas-Visconde

da Graça, abaixo relacionada:               

Nome da servidora Vigência

Progressão/Promoção

De Para

Sintia Zitzke Fischer 07/06/2022 DIV-02 DIV-03

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 21/11/2022 11:16:03.

Este documento foi emi3do pelo SUAP em 21/11/2022. Para comprovar sua auten3cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

193587
f7892a7aa4
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/11/2022 ATÉ 30/11/2022

Portaria n.º 2801, de 21 de novembro de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o

Processo nº 23341.002203.2022-99 e, considerando os documentos encaminhados pelo representante da

CPPD no Câmpus Pelotas-Visconde da Graça  e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal

Docente - CPPD, nº 412/2022, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologada

em 17 de novembro de 2022, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico ao docente do Câmpus Pelotas-Visconde

da Graça, abaixo relacionado:         ​​​​​​​

Nome do servidor Vigência

Progressão/Promoção

De Para

Mauricio Lobo Giusti 20/10/2022 DIII-04 DIV-01

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 21/11/2022 11:17:47.

Este documento foi emi4do pelo SUAP em 21/11/2022. Para comprovar sua auten4cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

193589
664e31be26
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/11/2022 ATÉ 30/11/2022

Portaria n.º 2802, de 21 de novembro de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o

Processo nº 23206.005311.2022-78 e, considerando os documentos encaminhados pelo representante da

CPPD no Câmpus Pelotas e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD, nº

403/2022, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologada em 17 de novembro

de 2022, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico ao docente do câmpus Pelotas, abaixo

relacionado:      

Nome do servidor Vigência

Progressão/Promoção

De Para

Rodrigo Kohn Cardoso 04/11/2022 DIII-02 DIII-03

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 21/11/2022 11:18:33.

Este documento foi emi3do pelo SUAP em 21/11/2022. Para comprovar sua auten3cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

193593
c73b40152f
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/11/2022 ATÉ 30/11/2022

Portaria n.º 2803, de 21 de novembro de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o

Processo nº 23206.005182.2022-18 e, considerando os documentos encaminhados pelo representante da

CPPD no Câmpus Pelotas e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD, nº

400/2022, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologada em 17 de novembro

de 2022, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico ao docente do Câmpus Pelotas, abaixo

relacionado:       

Nome do servidor Vigência

Progressão/Promoção

De Para

Fernando Colomby Pieper 05/12/2020 DIII-04 DIV-01

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 21/11/2022 11:19:09.

Este documento foi emi3do pelo SUAP em 21/11/2022. Para comprovar sua auten3cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

193599
54704bc141



BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/11/2022 ATÉ 30/11/2022



Portaria n.º 2804, de 21 de novembro de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23166.001560.2022-16, resolve: 

Art. 1° Designar, conforme disciplinado na Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 25 de maio de 2017, a

equipe abaixo relacionada para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento

das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 45/2022, celebrado entre o Instituto Federal de Educação,

Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense e a empresa Planservice Terceirização de Serviços Eireli - CNPJ nº

04.970.088/0001-25.

Função Nome Siape n.º

Gestora do Contrato Georgina Leal Diniz 2817399

Gestora do Contrato - Substituta Eva Jerusa Kaske Oliveira 1887984

Fiscal Administrativo Evandro Eckert 2179277

Fiscal Administrativo - Substituto Daniel Wolter Martell 2270735

Fiscal Técnico Daniel Wolter Martell 2270735

Fiscal Técnico - Substituto Evandro Eckert 2179277

Art. 2° O objeto do instrumento contratual é a contratação de Serviços de Manutenção Predial – IFSul -

Câmpus Charqueadas.

Art. 3° Para efeito desta Portaria, considera-se:

I - Gestora do Contrato: servidora designada para coordenar e comandar o procedimento da fiscalização da

execução contratual;

II - Fiscal Administrativo: servidor designado para auxiliar a Gestora do Contrato quanto à fiscalização dos

aspectos administrativos da execução dos serviços nos contratos com regime de dedicação exclusiva de mão

de obra quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas;

III - Fiscal Técnico: servidor designado para auxiliar a Gestora do Contrato quanto à fiscalização do objeto do

contrato.

Art. 4° Determinar à área de gerenciamento de contratos a inclusão de cópia desta Portaria no Sistema

SUAP.

Art. 5° Esta Portaria terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia.

Art. 6° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor



Códi go Ver i fi c a dor :Códi go Ver i fi c a dor :
Códi go de Autenti c a ç ã o:Códi go de Autenti c a ç ã o:

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 21/11/2022 11:19:45.
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193608
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/11/2022 ATÉ 30/11/2022



Portaria n.º 2805, de 21 de novembro de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23166.001567.2022-20, resolve: 

Art. 1° Designar, conforme disciplinado na Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 25 de maio de 2017, a

equipe abaixo relacionada para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento

das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 41/2022, celebrado entre o Instituto Federal de Educação,

Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense e a empresa Empresa LN Engenharia Ltda. - CNPJ nº

39.518.520/0001-26.

Função Nome Siape n.º

Gestora do Contrato Georgina Leal Diniz 2817399

Gestora do Contrato - Substituta Eva Jerusa Kaske Oliveira 1887984

Fiscal Administrativo Marcos Roberto Prietto Schvants 1583659

Fiscal Administrativo - Substituto Daniel Wolter Martell 2270735

Fiscal Técnico Daniel Wolter Martell 2270735

Fiscal Técnico – Substituto Marcos Roberto Prietto Schvants 1583659

Art. 2° O objeto do instrumento contratual é a contratação de Serviços de retirada e instalação de novas

calhas e rufos no campus Charqueadas

Art. 3° Para efeito desta Portaria, considera-se:

I - Gestora do Contrato: servidora designada para coordenar e comandar o procedimento da fiscalização da

execução contratual;

II - Fiscal Administrativo: servidor designado para auxiliar a Gestora do Contrato quanto à fiscalização dos

aspectos administrativos da execução dos serviços nos contratos com regime de dedicação exclusiva de mão

de obra quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas;

III - Fiscal Técnico: servidor designado para auxiliar a Gestora do Contrato quanto à fiscalização do objeto do

contrato;

Art. 4° Determinar à área de gerenciamento de contratos a inclusão de cópia desta Portaria no Sistema

SUAP.

Art. 5° Esta Portaria terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia.

Art. 6° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/11/2022 ATÉ 30/11/2022

Portaria n.º 2806, de 21 de novembro de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o

Processo nº 23356.001128.2022-80 e, considerando os documentos encaminhados pelo representante da

CPPD no Câmpus Venâncio Aires e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente

– CPPD, nº 409/2022, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologada em 17 de

novembro de 2022, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico ao docente do Câmpus Venâncio Aires,

abaixo relacionado:               

Nome do servidor Vigência

Progressão/Promoção

De Para

Adilsom Eskelsen 15/07/2021 DIII-02 DIII-03

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 21/11/2022 13:48:42.

Este documento foi emi4do pelo SUAP em 21/11/2022. Para comprovar sua auten4cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

193622
4275e065b1
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/11/2022 ATÉ 30/11/2022

Portaria n.º 2807, de 21 de novembro de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o

Processo nº 23206.005457.2022-13 e, considerando os documentos encaminhados pelo representante da

CPPD no Câmpus Pelotas e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente CPPD, nº

389/2022, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologada em 17 de novembro

de 2022, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico ao docente do Câmpus Pelotas, abaixo

relacionado:      

Nome do servidor Vigência

Progressão/Promoção

De Para

Francilon Lima Simões 21/11/2022 DII-02 DIII-01

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 21/11/2022 13:49:54.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 21/11/2022. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

193626
412df51356
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/11/2022 ATÉ 30/11/2022

Portaria n.º 2808, de 21 de novembro de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando os termos da Resolução n.º 042/2014 e Portaria n.º 1945/2014, que tratam dos critérios e

procedimentos de avaliação nos processos de Reconhecimento de Saberes e Competências; considerando

as Portarias n.º 2780/2022 e n.º 2763/2022, que nomeiam os avaliadores dos candidatos ao RSC;

considerando o Processo n.º 23340.000725.2022-66 e, considerando o Parecer n.º 251/2021, da Comissão

Permanente de Pessoal Docente, homologado em 17 de novembro de 2022, resolve:

Art. 1º Conceder o Reconhecimento de Saberes e Competências (RSC), à docente abaixo relacionada:

Candidata Processo RSC
Data de

Retroatividade

Maria do Carmo da Silva Fagundes Machado 23340.000725.2022-66 III 28/04/2022

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 21/11/2022 13:53:26.

Este documento foi emi4do pelo SUAP em 21/11/2022. Para comprovar sua auten4cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

193627
6781f7a495
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/11/2022 ATÉ 30/11/2022

Portaria n.º 2809, de 21 de novembro de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23166.001618.2022-13 e, considerando o disposto no artigo 33, inciso VIII, da

Lei n.º 8.112, de 11/12/1990, resolve: ​​​​​​​

Art. 1º Declarar vago, a contar de 01/12/2022, o cargo de Assistente em Administração, Classe D, Padrão

403, código de vaga 211495 com regime de trabalho semanal de 40 horas, do Quadro de Pessoal desta IFE,

ocupado por Ana Gisele Ramos dos Santos, por motivo de posse em outro cargo inacumulável junto ao

Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 21/11/2022 13:54:50.

Este documento foi emi4do pelo SUAP em 21/11/2022. Para comprovar sua auten4cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

193628
d19d74e0c8
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/11/2022 ATÉ 30/11/2022

Portaria n.º 2810, de 21 de novembro de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o disposto no art. 87 da Lei nº. 8.112/90 e no Decreto nº 9.991/2019, alterado pelo Decreto nº

10.506/2020 e, considerando o Processo n.° 23163.003883.2022-66, resolve: ​​​​​​​

Art. 1º Conceder Licença para Capacitação à servidora Tassia Gonçalves Aires, ocupante do cargo de

Técnico em Edificações, do Quadro de Pessoal desta IFE, Reitoria, referente ao quinquênio 2013 a 2018, a

ser usufruída no período de 11/12/2022 a 10/03/2023.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 21/11/2022 13:55:08.

Este documento foi emi4do pelo SUAP em 21/11/2022. Para comprovar sua auten4cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

193630
8d506428bb
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/11/2022 ATÉ 30/11/2022

Portaria n.º 2811, de 21 de novembro de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o disposto no art. 87 da Lei nº. 8.112/90 e no Decreto nº 9.991/2019, alterado pelo Decreto nº

10.506/2020 e, considerando o Processo n.° 23163.004011.2022-15 resolve:

Art. 1º Conceder Licença para Capacitação ao servidor Rui Silva da Cruz, ocupante do cargo de Assistente

em Administração, do Quadro de Pessoal desta IFE, Reitoria, referente ao quinquênio 2016 a 2021, a ser

usufruída no período de 19/12/2022 a 18/03/2023.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 21/11/2022 13:55:29.

Este documento foi emi4do pelo SUAP em 21/11/2022. Para comprovar sua auten4cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

193631
c3120eef11



BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/11/2022 ATÉ 30/11/2022

Portaria n.º 2812, de 21 de novembro de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico nº 23165.001509.202214, resolve:

Art. 1° Designar a equipe abaixo relacionada para, sob a presidência do primeiro, constituir o Grupo de

Trabalho responsável pela organização do evento do CRIART 2022 no IFSul Câmpus Passo Fundo:

Nome completo Segmento SIAPE nº

Daniel Beck Docente 1574814

Carlos Alberto Petry Docente 1753204

Anubis Graciela de Moraes Rossetto Docente 1752156

Alana Arena Schneider TAE 1818703

Bruna da Silva Pereira TAE 1212093

Gislaine Caimi Guedes TAE 2137018

Alex Sebben da Cunha TAE 2145592

Luciano Rodrigo Ferretto TAE 1851030

Fernanda Milani TAE 1657260)

Joao Mario Lopes Brezolin Docente 1643730

Maristani Gampert Spannenberg Formigheri Docente 2373886

Natalia Dias TAE 1599919

Oendu de Mendonça Pereira Docente 3311880

Edson Regis de Jesus TAE 1811446
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Códi go de Autenti c a ç ã o:Códi go de Autenti c a ç ã o:

Almir Menegaz TAE 1899134

Alexsander Furtado Carneiro Docente 1857182

Marcelo Lacortt Docente 3055442

Art. 2° O trabalho iniciou dia 01/08/2022 e terminará dia 16/11/2022.

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 21/11/2022 13:55:48.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 21/11/2022. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

193637
fb406c808b
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/11/2022 ATÉ 30/11/2022

Portaria n.º 2813, de 21 de novembro de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o

Processo Eletrônico nº 23703.001054.2022-94 e; considerando o parecer favorável da Comissão

Permanente de Pessoal Docente – CPPD, nº 406/2022, referente à avaliação para concessão da Retribuição

por Titulação – RT, homologado em 17 de novembro de 2022, resolve:

Art. 1º Conceder, a contar de 17 de outubro de 2022, a Retribuição por Titulação (RT) a Vasco Ricardo

Aquino da Silva, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro de

Pessoal desta IFE, por ter apresentado os documentos comprobatórios da conclusão do Curso de Pós-

graduação em Educação Profissional e Tecnológica, em nível de Mestrado, pela Instituto Federal de

Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense - IFSul. 

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 21/11/2022 13:56:09.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 21/11/2022. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

193638
e35f7f8b60



BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/11/2022 ATÉ 30/11/2022

Portaria n.º 2814, de 21 de novembro de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico nº 23702.000569.2022-87, resolve:

Art. 1° Designar a equipe abaixo relacionada para, sob a presidência da primeira, constituir

a Comissão responsável por organizar a solenidade de formatura do Curso Técnico em Informática para

Internet/2022, Integrado, do câmpus Gravataí:

Nome completo Segmento SIAPE nº

Neilza Silva dos Santos TAE 2144930

Carla Menegat Docente 1894309

Daniela Back Farias Discente 20191GR.TII_I0429

Eduarda Flores Sangbusch Discente 20191GR.TII_I0291

Francieli Teixeira Melo Discente 20181GR.TII_I0564

Mariana Rios Stasinski Discente 20191GR.TII_I0194

Nicoly Rangel Cardoso Discente 20191GR.TII_I0801

Yasmin Cardozo Aguirre Discente 20191GR.TII_I0380

Bruno Moraes Scarpari Discente 20191GR.TII_I0062

Maria Eduarda Pinheiro Bastos Discente 20191GR.TII_I0046

Willian Klein Cacildes Discente 20191GR.TII_I0020

Art. 2° O prazo para conclusão dos trabalhos é de 180 (cento e oitenta) dias.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 21/11/2022 13:56:33.

Este documento foi emi4do pelo SUAP em 21/11/2022. Para comprovar sua auten4cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

193656
b6367e4007
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/11/2022 ATÉ 30/11/2022

Portaria n.º 2815, de 21 de novembro de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando os termos da Resolução nº 042/2014 e Portaria nº 1945/2014, que tratam dos critérios e

procedimentos de avaliação nos processos de Reconhecimento de Saberes e Competências; considerando a

Portaria nº 2659/2022, que nomeia os avaliadores dos candidatos ao RSC; considerando o Processo nº

23341.001606.2022-11 e, considerando o parecer nº 415/2022, da Comissão Permanente de Pessoal

Docente, homologado em 17 de novembro de 2022, resolve:

Art. 1º Conceder o Reconhecimento de Saberes e Competências (RSC), à docente abaixo relacionada:

Candidata Processo RSC
Data de

Retroatividade

Gisele Alves Nobre 23341.001606.2022-11 III 02/08/2022

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 21/11/2022 15:32:37.

Este documento foi emi4do pelo SUAP em 21/11/2022. Para comprovar sua auten4cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

193687
98ebb08d3d
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/11/2022 ATÉ 30/11/2022

Portaria n.º 2816, de 21 de novembro de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o

Processo nº 23703.001063.2022-85; considerando o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal

Docente – CPPD, nº 410/2022, referente à avaliação para concessão da Retribuição por Titulação – RT,

homologado em 17 de novembro de 2022, resolve:

Art. 1º Conceder, a contar de 17 de novembro de 2022, a Retribuição por Titulação (RT) a Guilherme da

Silva Xavier, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro de

Pessoal desta IFE, por ter apresentado os documentos comprobatórios da conclusão do Curso de Pós-

graduação em Formação Docente para Ciências, em nível de Mestrado Profissional, pela Universidade

Estadual do Rio Grande do Sul – UERGS.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 21/11/2022 15:33:01.

Este documento foi emi3do pelo SUAP em 21/11/2022. Para comprovar sua auten3cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

193690
6534d95ba9
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/11/2022 ATÉ 30/11/2022

Portaria n.º 2817, de 21 de novembro de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando, o

Processo nº 23164.003109.2022-45 e, considerando o parecer favorável da Comissão Permanente de

Pessoal Docente – CPPD,  nº 407/2022, referente à avaliação para concessão da Aceleração da Promoção,

homologado em 17 de novembro de 2022, resolve:

Art. 1º Conceder, a contar de 05 de dezembro de 2022, Aceleração da Promoção ao docente, Marcelo

Batista Haas, para DIII-01, por ter apresentado os documentos comprobatórios de conclusão do Curso de

Pós-graduação em Ciências Naturais, em nível de Doutorado, pela Universidade Christian-Albrechts de Kiel -

University Kiel.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 21/11/2022 15:33:22.

Este documento foi emi3do pelo SUAP em 21/11/2022. Para comprovar sua auten3cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

193694
8d30798be8
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/11/2022 ATÉ 30/11/2022

Portaria n.º 2818, de 21 de novembro de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o

Processo nº 23166.001681.2022-50; considerando o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal

Docente – CPPD, nº 408/2022, referente à avaliação para concessão da Retribuição por Titulação – RT,

homologado em 17 de novembro de 2022, resolve: ​​​​​​​

Art. 1º Conceder, a contar de 14 de novembro de 2022, a Retribuição por Titulação (RT) a Giliard Avila

Barbosa, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal

desta IFE, por ter apresentado os documentos comprobatórios da conclusão do Curso de Pós-graduação em

Letras, em nível de Doutorado, pela Universidade Federal do Rio Grande do Sul– UFRGS.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 21/11/2022 15:33:43.

Este documento foi emi4do pelo SUAP em 21/11/2022. Para comprovar sua auten4cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

193699
efb3f75cdc
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/11/2022 ATÉ 30/11/2022

Portaria n.º 2819, de 21 de novembro de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o

Processo nº 23166.001672.2022-69; considerando o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal

Docente – CPPD, nº 401/2022, referente à avaliação para concessão da Retribuição por Titulação – RT,

homologado em 17 de novembro de 2022, resolve:

Art. 1º Conceder, a contar de 11 de novembro de 2022, a Retribuição por Titulação (RT) a Matheus Senna

de Oliveira, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal

desta IFE, por ter apresentado os documentos comprobatórios da conclusão do Curso de Pós-graduação em

Ciências, em nível de Doutorado, pelo Instituto Tecnológico de Aeronáutica.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 21/11/2022 17:11:51.

Este documento foi emi4do pelo SUAP em 21/11/2022. Para comprovar sua auten4cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

193705
8a375411d9



BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/11/2022 ATÉ 30/11/2022

Portaria n.º 2820, de 21 de novembro de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o processo Eletrônico nº 23206.005597.2022-91, resolve:

Art. 1° Designar a equipe abaixo relacionada para, sob a presidência do primeiro, constituir a

Comissão responsável pela execução do Projeto denominado, Formação de Licenciados dos Cursos de

Licenciatura em Pedagogia e Licenciatura em Educação Profissional e Tecnológica, do Programa de

Formação Pedagógica para Graduados Não Licenciados, referente ao TED 10.975:

Nome completo Segmento SIAPE nº

Rodrigo Nascimento da Silva – Gerente Docente 2561417

Jander Luis Fernandes Monks –

Coordenador
Docente 2191445

Daiani Nogueira Luche  - Supervisor

Financeiro
TAE 1098692

Leonardo betemps Kontz Docente 2298096

Ricardo Rios Villas Boas Docente 1544020

Marla Cristina da Silva Sopena Docente 2218615

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/11/2022 ATÉ 30/11/2022

Portaria n.º 2821, de 22 de novembro de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando a Portaria nº1.041 de 01 de julho de 2020, publicada na sessão 1 do Diário Oficial da União em

02 de julho de 2021 ​​​​​​​ e, considerando o Processo n.º 23166.001686.2022-82, resolve: ​​​​​​​

Art. 1º Nomear, em caráter efetivo, de acordo com os artigos 9º, inciso I, e 10 da Lei nº 8.112, de 11 de

dezembro de 1990, Patricia Machado da Silva, habilitada em Concurso Público, homologado em 20/03/2017,

para exercer o cargo de o cargo de Técnico em Assuntos Educacionais, do Quadro de Pessoal deste

Instituto, Nível de Classificação E, Nível de Capacitação I, Padrão de Vencimento 01, regime de trabalho

semanal de 40 horas, para o Câmpus Charqueadas, em vaga decorrente da vacância de Jéssica Nunes

Vergara, publicada no Diário Oficial da União em 24 de outubro 2022 – código da vaga n° 0743707.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 22/11/2022 09:31:56.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 22/11/2022. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

193811
ac39b22961



BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/11/2022 ATÉ 30/11/2022

Portaria n.º 2822, de 22 de novembro de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23163.003912.2022-90, resolve: 

Art. 1° Designar a equipe abaixo relacionada para, sob a presidência do primeiro, constituir Comissão

responsável por realizar o trabalho de acompanhamento dos egressos do IFSul:

Servidor/a Lotação/Câmpus Siape n.º Segmento

Miguel Roberto Felberg PROEX 1032514 Docente

Viviane Hernandez Serpa Ribeiro PROEX 1459541 TAE

Marcia Miller Gomes de Pinho PROPESP 2943868 TAE

Gizele Costa da Silva PROEN 274644 Docente

Josiela Silveira Cavalheiro   PROEN 1804286 TAE

Stela Maris Meister Meira Bagé 1940287 Docente

Juliane Laguna das Neves    Camaquã 1951536 TAE

André Luis Del Mestre Martins Charqueadas 1831154 Docente

Fernanda Bueno Braga Gravataí 2144800 TAE

Fabian Eduardo Debenedetti Carbajal Avançado Jaguarão 1813622 Docente

Adriane Farias Garrido Araújo Lajeado 2144167 TAE

Meirelis Corin de Oliveira Lajeado 2144275 TAE

Divanete Salete Hoffmann Dias Avançado Novo

Hamburgo

1106941 TAE
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Elder Francisco Fontana Bernardi Passo Fundo 1790459 Docente

Juliana Favretto Passo Fundo 2757362 TAE

Michele Roos Marchesan Passo Fundo 2144212 TAE

Júlio Cesar Mesquita Ruzicki Pelotas 2674661 Docente

Felipe Leindecker Monteblanco Santana do Livramento 1898992 TAE

Rebeca Einhardt Fiss Santana do Livramento 2026332 Docente

Ronise Ferreira dos Santos Sapiranga 1125011 TAE

Marcelio Adriano Diogo Sapucaia do Sul 2406173 Docente

Vanessa Logue Dias Sapucaia do Sul 2387190 TAE

Eloisa Marciana Kolberg Theisen Venâncio Aires 2192453 Docente

Solange Ferreira da Silveira Pelotas-Visconde da

Graça

1314087 Docente

Art. 2° Revogar a Portaria n.º 1819, de 27 de julho de 2022.

Art. 3° Esta Portaria tem validade até 02 de maio de 2023.

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 22/11/2022 10:47:27.

Este documento foi emi4do pelo SUAP em 22/11/2022. Para comprovar sua auten4cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

193822
14de0ff0a7
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/11/2022 ATÉ 30/11/2022

Portaria n.º 2823, de 22 de novembro de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo nº 23163.004161.2022-29; considerando o Processo Judicial nº  5004561-

76.2019.4.04.7110/RS; considerando os termos da Resolução nº 042/2014 e  Portaria nº 1945/2014, que

tratam dos critérios e procedimentos de avaliação nos processos de Reconhecimento de Saberes e

Competências; considerando a Portaria nº 514/2019, que nomeia os avaliadores dos candidatos ao RSC e,

considerando o Parecer nº 115/2019, da Comissão Permanente de Pessoal Docente, homologado em 03 de

abril de 2019, resolve: 

Art. 1º Conceder o Reconhecimento de Saberes e Competências (RSC), à docente abaixo relacionada: ​​​​​​​

Candidata Processo RSC
Data de

Retroatividade

Maria Helena Ayres Paradeda 23163.004161.2022-29 III 01/03/2013

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 22/11/2022 10:59:37.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 22/11/2022. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

193852
8f62aace26
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/11/2022 ATÉ 30/11/2022

Portaria n.º 2824, de 22 de novembro de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o

Processo nº 23206.005311.2022-78 e, considerando os documentos encaminhados pelo representante da

CPPD no Câmpus Pelotas e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD, nº

402/2022, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologada em 17 de novembro

de 2022, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico ao docente do câmpus Pelotas, abaixo

relacionado:    

Nome do servidor Vigência

Progressão/Promoção

De Para

Rodrigo Kohn Cardoso 04/11/2020 DIII-01 DIII-02

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 22/11/2022 11:10:26.

Este documento foi emi3do pelo SUAP em 22/11/2022. Para comprovar sua auten3cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

193859
2e0e2217d5
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/11/2022 ATÉ 30/11/2022

Portaria n.º 2825, de 22 de novembro de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o

Processo nº 23206.005311.2022-78 e, considerando os documentos encaminhados pelo representante da

CPPD no Câmpus Pelotas e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD, nº

403/2022, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologada em 17 de novembro

de 2022, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico ao docente do Câmpus Pelotas, abaixo

relacionado:    

Nome do servidor Vigência

Progressão/Promoção

De Para

Rodrigo Kohn Cardoso 04/11/2022 DIII-02 DIII-03

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 22/11/2022 11:28:34.

Este documento foi emi4do pelo SUAP em 22/11/2022. Para comprovar sua auten4cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

193863
1275129ea4
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/11/2022 ATÉ 30/11/2022

Portaria n.º 2826, de 22 de novembro de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o disposto no art. 87 da Lei n.º. 8.112/90 e no Decreto n.º 9.991/2019, alterado pelo Decreto

n.º 10.506/2020 e, considerando o Processo n.° 23163.003792.2022-21, resolve:

Art. 1º Conceder Licença para Capacitação à servidora Priscila Mendes Pereira, ocupante do cargo de

Assistente em Administração, do Quadro de Pessoal desta IFE, Reitoria, referente ao quinquênio 2015 a

2020, a ser usufruída no período de 22/12/2022 a 01/02/2023.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 22/11/2022 12:22:33.

Este documento foi emi2do pelo SUAP em 22/11/2022. Para comprovar sua auten2cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

193872
a368869258



BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/11/2022 ATÉ 30/11/2022

Portaria n.º 2827, de 22 de novembro de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23163.004165.2022-15, resolve: 

Art. 1° Designar a equipe abaixo relacionada para constituir Banca de Avaliação de processo de Promoção à

Classe Titular, de docente deste Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense:

Banca Candidata Processo Siape n.º

B14_2022 Ticiane Taflick 23164.003049.2022-61 2555756

Banca única

Avaliador Siape n.º Instituição

César Costa Machado 1099487
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-

grandense

Edu Max da Silva 49467
Instituto   Federal   de   Educação,   Ciência   e Tecnologia

do Sul de Minas

Wyllys Abel Farkatt Tabosa 1110378
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio

Grande do Norte

José Mauro Monteiro 1164916
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sul

de Minas

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor



Códi go Ver i fi c a dor :Códi go Ver i fi c a dor :
Códi go de Autenti c a ç ã o:Códi go de Autenti c a ç ã o:

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 22/11/2022 12:22:59.

Este documento foi emi4do pelo SUAP em 22/11/2022. Para comprovar sua auten4cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

193873
4b2cb00325



BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/11/2022 ATÉ 30/11/2022

Portaria n.º 2828, de 22 de novembro de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23163.004166.2022-51, resolve: 

Art. 1° Designar a equipe abaixo relacionada para constituir Banca de Avaliação de processo de Promoção à

Classe Titular, de docente deste Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense:

Banca Candidato Processo Siape n.º

B15_2022 Marcelo Bender Machado 23206.004832.2022-16 274701

Banca única

Avaliador Siape n.º Instituição

César Costa Machado 1099487
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-

grandense

Edu Max da Silva 49467
Instituto   Federal   de   Educação,   Ciência   e Tecnologia

do Sul de Minas

Wyllys Abel Farkatt Tabosa 1110378
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio

Grande do Norte

José Mauro Monteiro 1164916
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sul

de Minas

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 22/11/2022 12:34:51.

Este documento foi emi4do pelo SUAP em 22/11/2022. Para comprovar sua auten4cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

193888
4bd162791a
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/11/2022 ATÉ 30/11/2022

Portaria n.º 2829, de 22 de novembro de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.° 23163.003911.2022-45, resolve:

Art. 1º Prorrogar, até 22/04/2023, o afastamento concedido através da Portaria n.º 1053/2019, ao servidor

Raul Teixeira de Mello Filho, ocupante do cargo de Assistente em Administração, do Quadro de Pessoal

desta IFE, Reitoria, para realizar Curso de Pós-graduação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 22/11/2022 12:35:16.

Este documento foi emi4do pelo SUAP em 22/11/2022. Para comprovar sua auten4cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

193890
f5986e3659
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/11/2022 ATÉ 30/11/2022

Portaria n.º 2830, de 22 de novembro de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23163.004156.2022-16 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º

8.112/90, resolve:

Art. 1º Designar o servidor Alexandre Marcelo Strelow, ocupante do cargo de Assistente em Administração,

do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, no período de 05/12/2022 a 19/12/2022, a função de

Coordenador da Coordenadoria de Gestão de Logística e Frota (FG-2), Diretoria Executiva da Reitoria, IFSul,

em substituição à titular, que estará em gozo de férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 22/11/2022 16:18:10.

Este documento foi emi4do pelo SUAP em 22/11/2022. Para comprovar sua auten4cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

193897
3fa7ff8eaf
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/11/2022 ATÉ 30/11/2022

Portaria n.º 2831, de 22 de novembro de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23166.001686.2022-82, resolve:

Art. 1º Tornar sem efeito a Portaria n.º 2821, de 22 de novembro de 2022, que trata da nomeação de Patricia

Machado da Silva. 

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 22/11/2022 16:18:42.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 22/11/2022. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

193899
9978266d2e
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/11/2022 ATÉ 30/11/2022

Portaria n.º 2832, de 22 de novembro de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23356.001150.2022-20 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º

8.112/90, resolve:

Art. 1º Ratificar a designação do servidor Anderson Camargo Ponsi, ocupante do cargo de Tecnólogo-

formação, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, cumulativamente com a função que exerce, no

período de 21/11/2022 a 30/11/2022, a função de Chefe do Departamento de Administração e de

Planejamento (CD-4), Câmpus Venâncio Aires, IFSul, em substituição ao titular, que está em gozo de férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 22/11/2022 16:19:18.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 22/11/2022. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

193910
0a719e8ea0
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/11/2022 ATÉ 30/11/2022

Portaria n.º 2833, de 22 de novembro de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o disposto no art. 87 da Lei nº. 8.112/90 e no Decreto nº 9.991/2019, alterado pelo Decreto nº

10.506/2020 e, considerando o Processo n° 23163.003903.2022-07, resolve: ​​​​​​​

Art. 1º Conceder Licença para Capacitação ao servidor Adriano Behocaray Lamego Neto, ocupante do cargo

de Assistente em Administração, do Quadro de Pessoal desta IFE, Reitoria, referente ao quinquênio 2015 a

2020, a ser usufruída no período de 23/11/2022 a 20/02/2023.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 22/11/2022 16:20:07.

Este documento foi emi4do pelo SUAP em 22/11/2022. Para comprovar sua auten4cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

193915
6702a259ef
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/11/2022 ATÉ 30/11/2022

Portaria n.º 2834, de 22 de novembro de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o disposto no art. 87 da Lei nº. 8.112/90 e no Decreto nº 9.991/2019, alterado pelo Decreto nº

10.506/2020 e; considerando o Processo Eletrônico n° 23164.002946.2022-57, resolve:

Art. 1º Conceder Licença para Capacitação ao servidor Alvaro Hugo Eder, ocupante do cargo de

Administrador, do Quadro de Pessoal desta IFE, câmpus Sapucaia do Sul, referente ao quinquênio 2016 a

2021, a ser usufruída no período de 05/12/2022 a 04/03/2023.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 22/11/2022 16:20:43.

Este documento foi emi4do pelo SUAP em 22/11/2022. Para comprovar sua auten4cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

193921
436b410031
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/11/2022 ATÉ 30/11/2022

Portaria n.º 2835, de 22 de novembro de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando os termos da Resolução nº 042/2014 e Portaria nº 1945/2014, que tratam dos critérios e

procedimentos de avaliação nos processos de Reconhecimento de Saberes e Competências; considerando a

Portaria nº 2774/2022, que nomeia os avaliadores dos candidatos ao RSC; considerando o Processo nº

23339.001075.2022-13 e, considerando o parecer nº 414/2022, da Comissão Permanente de Pessoal

Docente, homologado em 17 de novembro de 2022, resolve:

Art. 1º Conceder o Reconhecimento de Saberes e Competências (RSC), à docente abaixo relacionada:

Candidata Processo RSC
Data de

Retroatividade

Natalia Silveira Lima 23339.001075.2022-13 III 20/07/2022

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/11/2022 ATÉ 30/11/2022

Portaria n.º 2836, de 22 de novembro de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando a Portaria nº 1.041, de 01 de julho de 2020, publicada na seção 1 do Diário Oficial da União,

em 02 de julho de 2021 ​​​​​​​ e, considerando o Processo n.º 23166.001686.2022-82, resolve: ​​​​​​​​​​​​​​

Art. 1º Nomear, em caráter efetivo, de acordo com os artigos 9º, inciso I, e 10 da Lei nº 8.112, de 11 de

dezembro de 1990, Patricia Machado da Silva, habilitada em Concurso Público, homologado em 20/03/2017,

para exercer o cargo de Técnico em Assuntos Educacionais, do Quadro de Pessoal deste Instituto, Nível de

Classificação E, Nível de Capacitação I, Padrão de Vencimento 01, regime de trabalho semanal de 40 horas,

para o Câmpus Charqueadas, em vaga decorrente da vacância de Jéssica Nunes Vergara, publicada no

Diário Oficial da União, em 24 de outubro 2022 – código da vaga n° 0743707.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 22/11/2022 17:05:19.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 22/11/2022. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/11/2022 ATÉ 30/11/2022



Portaria n.º 2837, de 22 de novembro de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23339.001351.2022-35, resolve: 

Art. 1° Designar, conforme disciplinado na Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 25 de maio de 2017, a

equipe abaixo relacionada para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento

das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 04/2022, celebrado entre o Instituto Federal de Educação,

Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense e a empresa Marisela Aparecida Vicente, CNPJ nº 42.427.962/0001-

71:

Função Nome Siape n.º

Gestor do Contrato Luis Roberto da Silva Lampe 1861445

Gestor do Contrato - Substituto Patrick Coelho Vieira 2140869

Fiscal Administrativo Sandra Levien 2427436

Fiscal Administrativo - Substituto Luis Roberto da Silva Lampe 1861445

Fiscal Técnico Patrick Coelho Vieira 2140869

Fiscal Técnico – Substituta Graziele Fagundes Rosales 1813803

Art. 2° O objeto do instrumento contratual é a contratação de serviços de alimentação mediante instalação de

trailer, nas dependências do Campus Camaquã.

Art. 3° Para efeito desta Portaria, considera-se:

I - Gestor do Contrato: servidor designado para coordenar e comandar o procedimento da fiscalização da

execução contratual;

II - Fiscal Administrativo: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização dos

aspectos administrativos da execução dos serviços nos contratos com regime de dedicação exclusiva de mão

de obra quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas;

III - Fiscal Técnico: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização do objeto do

contrato;

Art. 4° Determinar à área de gerenciamento de contratos a inclusão de cópia desta Portaria no Sistema

SUAP.

Art. 5° Esta Portaria terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia.

Art. 6° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/11/2022 ATÉ 30/11/2022



Portaria n.º 2838, de 22 de novembro de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23166.001560.2022-16, resolve: 

Art. 1° Designar, conforme disciplinado na Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 25 de maio de 2017, a

equipe abaixo relacionada para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento

das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 45/2022, celebrado entre o Instituto Federal de Educação,

Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense e a empresa Planservice Terceirização de Serviços Eireli - CNPJ nº

04.970.088/0001-25.

Função Nome Siape n.º

Gestora do Contrato Georgina Leal Diniz 2817399

Gestora do Contrato - Substituta Eva Jerusa Kaske Oliveira 1887984

Fiscal Administrativo Evandro Eckert 2179277

Fiscal Administrativo - Substituto Daniel Wolter Martell 2270735

Fiscal Técnico Daniel Wolter Martell 2270735

Fiscal Técnico – Substituto Evandro Eckert 2179277

Art. 2° O objeto do instrumento contratual é a contratação de Serviços de Manutenção Predial – IFSul -

 Câmpus Charqueadas.

Art. 3° Para efeito desta Portaria, considera-se:

I - Gestora do Contrato: servidora designada para coordenar e comandar o procedimento da fiscalização da

execução contratual;

II - Fiscal Administrativo: servidor designado para auxiliar a Gestora do Contrato quanto à fiscalização dos

aspectos administrativos da execução dos serviços nos contratos com regime de dedicação exclusiva de mão

de obra quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas;

III - Fiscal Técnico: servidor designado para auxiliar a Gestora do Contrato quanto à fiscalização do objeto do

contrato;

Art. 4° Determinar à área de gerenciamento de contratos a inclusão de cópia desta Portaria no Sistema

SUAP.

Art. 5° Esta Portaria terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia.

Art. 6° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/11/2022 ATÉ 30/11/2022

Portaria n.º 2839, de 22 de novembro de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o disposto no art. 87 da Lei nº. 8.112/90 e no Decreto nº 9.991/2019, alterado pelo Decreto nº

10.506/2020 e, considerando o Processo n.° 23341.001825.2022-08, resolve: ​​​​​​​

Art. 1º Conceder Licença para Capacitação à servidora Viviane Christina Siena Isaacsson, ocupante do cargo

de Médico-Área, do Quadro de Pessoal desta IFE, câmpus Pelotas–Visconde da Graça, referente ao

quinquênio 2016 a 2021, a ser usufruída no período de 26/12/2022 a 20/01/2023.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/11/2022 ATÉ 30/11/2022

Portaria n.º 2840, de 22 de novembro de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23163.004125.2022-65 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º

8.112/90, resolve:

Art. 1º Designar o servidor Alessandro Rivero, ocupante do cargo de Assistente de aluno, do Quadro de

Pessoal desta IFE, para exercer, no período de 22/11/2022 a 16/12/2022, a função de Pesquisador

Institucional (FG-1), Diretoria de Políticas de Ensino e Inclusão, Pró-reitoria de Ensino, IFSul, em substituição

ao titular, que está em gozo de férias. ​​​​​​​

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/11/2022 ATÉ 30/11/2022

Portaria n.º 2841, de 22 de novembro de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23702.000571.2022-56 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º

8.112/90, resolve:

Art. 1º Ratificar a designação da servidora Aline Severo da Silva, ocupante do cargo de Técnico em Assuntos

Educacionais, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, no período de 16/11/2022 a 05/12/2022, a

função de Coordenadora da Coordenadoria de Registros Acadêmicos (FG-1), do Departamento de Ensino,

Pesquisa e Extensão, Câmpus Gravataí, IFSul, em substituição ao titular, que está em gozo de férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/11/2022 ATÉ 30/11/2022

Portaria n.º 2842, de 22 de novembro de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o disposto no Processo n.º 23166.001576.2022-11; considerando o disposto no art. 91 da

Lei n.º 8.112/90, na redação convalidada pela Medida Provisória n.º 2.225-45/01 e, considerando os termos

da Resolução n.º 8, de 25 de setembro de 2003, da Comissão de Ética da Presidência da República, e

as orientações da Instrução Normativa n° 34/2021 SGP/SEDGG/ME, resolve:

Art. 1° Conceder licença para tratar de interesses particulares à servidora Caroline Ines Lisevski, ocupante do

cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE e lotada no

Câmpus Charqueadas, sem remuneração, pelo período de três anos, a contar de ​​​​​​​ 28/12/2022. ​​​​​​​

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/11/2022 ATÉ 30/11/2022

Portaria n.º 2843, de 22 de novembro de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o disposto no Processo n.º 23340.000797.2022-11; considerando o disposto no art. 91 da Lei

8.112/90, na redação convalidada pela Medida Provisória nº 2.225-45/2001, resolve: 

Art.1° Interromper a Licença para tratar de interesses particulares, concedida através da Portaria n.º 921, de

28 de abril de 2022, ao servidor Luciano Ferreira Delgado, ocupante do cargo de Assistente de aluno, do

Quadro de Pessoal desta IFE, lotado no câmpus Bagé. ​​​​​​​

Art.2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/11/2022 ATÉ 30/11/2022

Portaria n.º 2844, de 22 de novembro de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n° 23206.005302.2022-87, resolve: 

Art. 1º Conceder o abono de permanência, a contar de 13/11/2019, ao servidor Ricardo Luiz Rilho Medina,

ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE n.º 274642, do

Quadro de Pessoal desta IFE, com fulcro no Art.10, §2, III, da Emenda Constitucional n.º 103/2019, pela

opção de permanência em atividade.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/11/2022 ATÉ 30/11/2022

Portaria n.º 2845, de 23 de novembro de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23165.001520.2022-76 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º

8.112/90, resolve:

Art. 1º Ratificar a designação do servidor Alexsander Furtado Carneiro, ocupante do cargo de Professor do

Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE, que exerceu, cumulativamente com

a função que exerce, no período de 16/11/2022 a 18/11/2022, a função de Diretor-geral da Direção-geral do

Câmpus Passo Fundo (CD-2), IFSul, em substituição ao titular, que estava em licença para tratamento de

saúde.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/11/2022 ATÉ 30/11/2022

Portaria n.º 2846, de 23 de novembro de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo nº 23703.001054.2022-94 e, considerando o despacho nº 343521, da

Coordenadoria de Pagamento, emitido em 21 de novembro de 2022, resolve:

Art. 1º Retificar na Portaria nº 2813, de 21 de novembro de 2022, no que tange ao objeto da referida portaria;

Onde se lê: ...“Retribuição por Titulação – RT ”...

Leia-se:      ...“Aceleração da Promoção”...                                                                  

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/11/2022 ATÉ 30/11/2022

Portaria n.º 2847, de 23 de novembro de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n° 23163.003146.2021-82, resolve: ​​​​​​​

Art. 1º Conceder o abono de permanência, a contar de 15/06/2020, à servidora Maria Laura Brenner de

Moraes, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE n.º

1777351, do Quadro de Pessoal desta IFE, com fulcro no Art.10, § 1.º, I, da Emenda Constitucional n.º

103/2019, pela opção de permanência em atividade.

.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/11/2022 ATÉ 30/11/2022

Portaria n.º 2848, de 23 de novembro de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23163.004157.2022-61 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º

8.112/90, resolve:

Art. 1º Designar o servidor Alexandre Marcelo Strelow, ocupante do cargo de Assistente em Administração,

do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, no período de 02/01/2023 a 06/01/2023, a Função de

Coordenador da Coordenadoria de Gestão de Logística e Frota (FG-2), Diretoria Executiva da Reitoria, IFSul,

em substituição à titular, que estará em gozo de férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 23/11/2022 11:23:03.

Este documento foi emi2do pelo SUAP em 23/11/2022. Para comprovar sua auten2cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

194107
a1740346a4
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/11/2022 ATÉ 30/11/2022

Portaria n.º 2849, de 23 de novembro de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23704.000651.2022-91 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º

8.112/90, resolve:

Art. 1º Ratificar a designação do servidor Malcus Cassiano Kuhn, ocupante do cargo de Professor do Ensino

Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, cumulativamente com a

função que exerce, no período de 21/11/2022 a 27/11/2022, a função de Diretor-geral da Direção-geral do

Câmpus Lajeado (CD-2), IFSul, em substituição à titular, que está em gozo de férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 23/11/2022 11:23:19.

Este documento foi emi3do pelo SUAP em 23/11/2022. Para comprovar sua auten3cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

194110
b031ad6759
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/11/2022 ATÉ 30/11/2022

Portaria n.º 2850, de 23 de novembro de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23163.004192.2022-80 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º

8.112/90, resolve:

Art. 1º Ratificar a designação do servidor Jose Ricardo Fabres Sedrez, ocupante do cargo de Assistente em

Administração, do Quadro de Pessoal desta IFE, que exerceu, cumulativamente com a função que exerce,

no período de 19/10/2022 a 31/10/2022, a função de Chefe do Departamento de Administração de Pessoas

(CD-4), Pró-reitoria de Gestão de Pessoas, IFSul, em substituição ao titular, que estava em gozo de férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 23/11/2022 15:28:08.

Este documento foi emi4do pelo SUAP em 23/11/2022. Para comprovar sua auten4cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

194166
cde6011670
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Códi go de Autenti c a ç ã o:Códi go de Autenti c a ç ã o:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/11/2022 ATÉ 30/11/2022

Portaria n.º 2851, de 23 de novembro de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23702.000571.2022-56; resolve:

Art. 1º  Retificar a  Portaria n.º 2841, de 22 de novembro de 2022, que trata de substituição de função, pela

servidora Aline Severo da Silva.

Onde se lê: “...que está em gozo de férias...”

Leia –se “...Durante o seu afastamento...”

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 23/11/2022 15:28:30.

Este documento foi emi4do pelo SUAP em 23/11/2022. Para comprovar sua auten4cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

194181
87cc593ff0



Códi go Ver i fi c a dor :Códi go Ver i fi c a dor :
Códi go de Autenti c a ç ã o:Códi go de Autenti c a ç ã o:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/11/2022 ATÉ 30/11/2022

Portaria n.º 2852, de 24 de novembro de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012,  artigo 14, § 3º, publicada no DOU de 31/12/2012;

considerando os termos da Resolução nº 02/2014 e a Portaria nº  1946/2014, que trata dos critérios e

procedimentos de avaliação nos processos de promoção à Classe Titular; considerando a Portaria

nº 2565/2022, que nomeia os avaliadores dos candidatos à Classe Titular; considerando o Processo

Eletrônico nº 23164.002497.2022-47 e; considerando o parecer favorável da Comissão Permanente de

Pessoal Docente – CPPD,  nº 427/2022, referente à avaliação para promoção à Classe

Titular, homologado em 22 de novembro de 2022, resolve:

Art. 1º Conceder promoção à Classe Titular à docente do câmpus Pelotas-Sapucaia do Sul, abaixo

relacionada:

Nome da Servidora Vigência

Classe/Nível

DE PARA

Dalila Cisco Collatto 10/06/2022 DIV-04 Titular

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 24/11/2022 09:23:05.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 24/11/2022. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

194318
109a8f5a79
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Códi go de Autenti c a ç ã o:Códi go de Autenti c a ç ã o:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/11/2022 ATÉ 30/11/2022

Portaria n.º 2853, de 24 de novembro de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23206.005592.2022-69 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º

8.112/90, resolve: ​​​​​​​

Art. 1º Designar a servidora Aline Simon Nunes Duarte, ocupante do cargo de Assistente de Aluno, do

Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, cumulativamente com a função que exerce, no período de

17/12/2022 a 22/12/2022, a função de Chefe do Departamento de Estrutura Funcional do Ensino (CD-4), da

Diretoria de Ensino, do Câmpus Pelotas, IFSul, em substituição ao titular, que estará em gozo de férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 24/11/2022 09:34:24.

Este documento foi emi4do pelo SUAP em 24/11/2022. Para comprovar sua auten4cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

194321
5a2960de6a
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Códi go de Autenti c a ç ã o:Códi go de Autenti c a ç ã o:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/11/2022 ATÉ 30/11/2022

Portaria n.º 2854, de 24 de novembro de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23206.005593.2022-11 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º

8.112/90, resolve:

Art. 1º Designar a servidora Patrícia Martins Tavares, ocupante do cargo de Assistente de Aluno, do Quadro

de Pessoal desta IFE, para exercer, cumulativamente com a função que exerce, no período de 11/12/2022 a

16/12/2022, a função de Chefe do Departamento de Estrutura Funcional do Ensino (CD-4), da Diretoria de

Ensino, do Câmpus Pelotas, IFSul, em substituição ao titular, que estará em gozo de férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 24/11/2022 09:35:02.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 24/11/2022. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

194331
81b78268c4
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/11/2022 ATÉ 30/11/2022

Portaria n.º 2855, de 24 de novembro de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012;
considerando o Processo Eletrônico nº 23166.001687.2022-27 em trâmite e; considerando os
documentos encaminhados pelo representante da CPPD no Câmpus Charqueadas e o parecer
favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD, nº 423/2022, referente à
avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologada em 22 de novembro de

2022, resolve:

Art. 1º Conceder Progressão Funcional por Desempenho Acadêmico ao docente do Câmpus

Charqueadas, abaixo relacionado:                    

Nome do servidor Vigência

Progressão/

Promoção

De Para

Altamir Inácio dos Santos 07/12/2022 DIII-02 DIII-03

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 24/11/2022 10:01:57.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 24/11/2022. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

194332
14c3463947
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/11/2022 ATÉ 30/11/2022

Portaria n.º 2856, de 24 de novembro de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico nº 23164.003224.2022-10 e; considerando o disposto no §2.º do art. 38,

da Lei n.º 8.112/90, resolve:

Art. 1º Ratificar a designação da servidora Patrícia Thoma Eltz, ocupante do cargo de Professor do Ensino

Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, cumulativamente com a

função que exerce, no período de 21/11/2022 a 03/12/2022, a função de Chefe do Gabinete do Diretor-Geral

do câmpus Sapucaia do Sul (FG-1), IFSul, em substituição à titular, que está em gozo de férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 24/11/2022 10:02:27.

Este documento foi emi4do pelo SUAP em 24/11/2022. Para comprovar sua auten4cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

194346
466f5c563a
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Códi go de Autenti c a ç ã o:Códi go de Autenti c a ç ã o:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/11/2022 ATÉ 30/11/2022

Portaria n.º 2857, de 24 de novembro de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23163.004126.2022-18 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º

8.112/90, resolve:

Art. 1º Ratificar a designação da servidora Grasiela Cignachi, ocupante do cargo de Arquiteto e Urbanista, do

Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, no período de 21/11/2022 a 15/12/2022, a função de Diretora da

Diretoria de Projetos e Obras (CD-3), IFSul, em substituição ao titular, que está em gozo de férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 24/11/2022 10:02:59.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 24/11/2022. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

194350
938eb850eb
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/11/2022 ATÉ 30/11/2022

Portaria n.º 2858, de 24 de novembro de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23206.005594.2022-58 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º

8.112/90, resolve: ​​​​​​​

Art. 1º Designar o servidor Sandro Palacci Pail, ocupante do cargo de Assistente de Aluno, do Quadro de

Pessoal desta IFE, para exercer, cumulativamente com a função que exerce, no período de 05/12/2022 a

10/12/2022, a função de Chefe do Departamento de Estrutura Funcional do Ensino (CD-4), da Diretoria de

Ensino, do Câmpus Pelotas, IFSul, em substituição ao titular, que estará em gozo de férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 24/11/2022 19:44:13.

Este documento foi emi4do pelo SUAP em 24/11/2022. Para comprovar sua auten4cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

194352
b8dcb0445e
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/11/2022 ATÉ 30/11/2022

Portaria n.º 2859, de 24 de novembro de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23206.005311.2022-78 e, considerando o despacho n.º 344487, da

Coordenadoria de Pagamento, emitido em 24 de novembro de 2022, resolve:

Art. 1º Tornar sem efeito a Portaria n.º 2802, de 21 de novembro de 2022, que concedeu progressão

funcional por desempenho acadêmico ao docente Rodrigo Kohn Cardoso, ​do câmpus Pelotas.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 24/11/2022 19:44:44.

Este documento foi emi4do pelo SUAP em 24/11/2022. Para comprovar sua auten4cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

194369
e90ecb8099
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/11/2022 ATÉ 30/11/2022

Portaria n.º 2860, de 24 de novembro de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais, resolve:

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012;

considerando o Processo Eletrônico nº 23206.004155.2022-28 em trâmite e; considerando os

documentos encaminhados pelo representante da CPPD no câmpus – Pelotas e o parecer

favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD, nº 418/2022, referente à

avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologada em 22 de novembro de

2022, resolve:

Art. 1º Conceder Progressão Funcional por Desempenho Acadêmico ao docente do câmpus-

Pelotas, abaixo relacionado:                    

Nome do servidor Vigência

Progressão/

Promoção

De Para

Julio Francisco Rocha de Oliveira 15/08/2022 DIII-03 DIII-04

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 24/11/2022 19:45:05.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 24/11/2022. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

194374
cc0352ff91
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/11/2022 ATÉ 30/11/2022

Portaria n.º 2861, de 24 de novembro de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o

Processo nº 23166.001688.2022-71 e, considerando os documentos encaminhados pelo representante da

CPPD no Câmpus Charqueadas e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente

– CPPD, nº 422/2022, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologada em 22 de

novembro de 2022, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico ao docente do Câmpus Charqueadas,

abaixo relacionado:         

Nome do servidor Vigência

Progressão/Promoção

De Para

Vinicius Zortea Ferrari 06/09/2022 DII-01 DII-02

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 24/11/2022 19:45:25.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 24/11/2022. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

194377
0af7761306



BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/11/2022 ATÉ 30/11/2022

Portaria n.º 2862, de 24 de novembro de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23163.002967.2019-87, resolve:

Art. 1° Designar, conforme disciplinado na Instrução Normativa SEGES/MPDG n.º 5, de 25 de maio de 2017,

os servidores abaixo relacionados para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado

cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato n.º 12/2019, celebrado entre o Instituto Federal de

Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense e a empresa  Compucom Soluções Digitais LTDA, CNPJ

n.º 92.225.739/0001-10:

FUNÇÃO NOME SIAPE N.º

Gestor do Contrato  Claus de Rosso Bolzan 1144068

Gestor do Contrato - Substituto  Carlos Francisco Oliveira Plá 5306726

Fiscal Administrativo  Rafael Costa da Cruz 2110902

Fiscal Técnico  Celso Henrique Garcia Vieira 1061500

Fiscal Técnico - Substituto  Igor Born Machado 1758071

Fiscal Setorial  Rodrigo Bueno da Rosa Moreira 2103904

Fiscal Setorial - Substituto  Rafael Rodrigues Bastos 1861822

Art. 2° O objeto do instrumento contratual é a contratação de serviços continuados de impressão corporativa,

de cópia, de digitalização e de OCR (Optical Character Recognition) de documentos da Reitoria e do câmpus

Bagé do Instituto Federal Sul-rio-grandense.

Art. 3° Para efeito desta Portaria, considera-se:

I - Gestor do Contrato: servidor designado para coordenar e comandar o procedimento da fiscalização da

execução contratual;

II - Fiscal Administrativo: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização dos

aspectos administrativos da execução dos serviços nos contratos com regime de dedicação exclusiva de mão

de obra quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas;

III - Fiscal Técnico: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização do objeto do

contrato;
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IV - Fiscal Setorial: servidor designado para o acompanhamento da execução do contrato no aspecto técnico

quando a prestação do serviço ocorrer em unidades desconcentradas.

Art. 4° Determinar à área de gerenciamento de contratos a inclusão de cópia desta Portaria no Sistema

SUAP.

Art. 5° Esta Portaria revoga as disposições de gestores e fiscais do contrato da Portaria n.º 1586/2020. 

Art. 6° Esta Portaria terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia.

Art. 7° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 24/11/2022 19:45:43.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 24/11/2022. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

194380
68b401e4ea



BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/11/2022 ATÉ 30/11/2022

Portaria n.º 2863, de 24 de novembro de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico nº 23163.002260.2020-12, resolve:

Art. 1° Designar, conforme disciplinado na Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 25 de maio de 2017, a

equipe abaixo relacionada para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento

das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 08/2020, celebrado entre o Instituto Federal de Educação,

Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense e a Fundação Ennio de Jesus Pinheiro Amaral, inscrita no CNPJ nº

02.231.624/0001-36:

FUNÇÃO NOME SIAPE Nº

Gestor do Contrato  Claus de Rosso Bolzan 1144068

Gestor do Contrato - Substituto  Carlos Francisco Oliveira Plá 5306726

Fiscal Administrativo  Rafael Costa da Cruz 2110902

Fiscal Técnico  Antonio Carlos Barum Brod 274272

Fiscal Técnico – Substituto  Ana Luiza Wickboldt Schneider 1583133

Art. 2° O objeto do instrumento contratual é a Cessão Onerosa de espaço físico da instituição para

funcionamento da Fundação Ennio de Jesus Pinheiro Amaral de Apoio ao Instituto Federal de Educação,

Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense.

Art. 3° Para efeito desta Portaria, considera-se:

I - Gestor do Contrato: servidor designado para coordenar e comandar o procedimento da fiscalização da

execução contratual;

II - Fiscal Administrativo: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização dos

aspectos administrativos da execução dos serviços nos contratos com regime de dedicação exclusiva de mão

de obra quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas;

III - Fiscal Técnico: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização do objeto do

contrato;

Art. 4° Determinar à área de gerenciamento de contratos a inclusão de cópia desta Portaria no Sistema

SUAP.

Art. 5° Esta Portaria revoga as disposições de gestores e fiscais do contrato da Portaria nº 1092/2022. 
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Art. 6° Esta Portaria terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia.

Art. 7° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 24/11/2022 19:46:31.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 24/11/2022. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

194383
3b8e122b70
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/11/2022 ATÉ 30/11/2022

Portaria n.º 2864, de 24 de novembro de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012;   considerando o

Processo Eletrônico nº 23356.001138.2022-15 em trâmite; e; considerando os documentos encaminhados

pelo representante da CPPD no Câmpus Venâncio Aires e o parecer favorável da Comissão Permanente de

Pessoal Docente/CPPD nº 421/2022, referente à avaliação para concessão da Progressão

Funcional, homologada em 22 de novembro de 2022, resolve:

Art. 1º Conceder Progressão Funcional por Desempenho Acadêmico ao docente do Câmpus Venâncio Aires,

abaixo relacionado:

Nome do servidor Vigência

Progressão/

Promoção

De Para

Jose Rene Freitas Gassen 15/04/2022 DIII-04 DIV-01

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 24/11/2022 19:46:48.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 24/11/2022. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

194395
34d00b011e
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/11/2022 ATÉ 30/11/2022

Portaria n.º 2865, de 24 de novembro de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o

Processo Eletrônico nº 23702.000557.2022-52 em trâmite e; considerando os documentos encaminhados

pelo representante da CPPD no Câmpus Gravataí e o parecer favorável da Comissão Permanente de

Pessoal Docente/CPPD, nº 420/2022, referente à avaliação para concessão da Progressão

Funcional, homologada em 22 de novembro de 2022, resolve:

Art. 1º Conceder Progressão Funcional por Desempenho Acadêmico à docente do Câmpus Gravataí, abaixo

relacionada:        

Nome da servidora Vigência

Progressão/

Promoção

De Para

Patricia Cristine Hoff 03/12/2022 DI-02 DII-01

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 24/11/2022 19:47:06.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 24/11/2022. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

194399
4bab8b9c14
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/11/2022 ATÉ 30/11/2022

Portaria n.º 2866, de 24 de novembro de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico nº 23164.003050.2022-95,  resolve:

Art. 1º Localizar o servidor abaixo relacionado para exercer suas atividades em área considerada de risco de

INSALUBRIDADE, conforme Laudo Técnico Pericial Câmpus Sapucaia do Sul, de 31/07/2017:

Servidor Pedro Carlos Hernandez Junior

Cargo Professor EBTT

Lotação SS – CSEM

Adicional Insalubridade

Grau 10%

Início da concessão 09/06/2022

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 24/11/2022 19:47:23.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 24/11/2022. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

194402
c0fa6f5d16
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/11/2022 ATÉ 30/11/2022

Portaria n.º 2867, de 24 de novembro de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o

Processo Eletrônico nº 23206.005545.2022-15 e; considerando o parecer favorável da Comissão

Permanente de Pessoal Docente – CPPD, nº 419/2022, referente à avaliação para concessão da Retribuição

por Titulação – RT, homologado em 22 de novembro de 2022,  resolve:

Art. 1º Conceder, a contar de 17 de novembro de 2022, a Retribuição por Titulação (RT) a André Winter

Noble ocupante do cargo de Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal

desta IFE, por ter apresentado os documentos comprobatórios da conclusão do Curso de Pós-Graduação

em Letras, em nível de Doutorado, pela Universidade Federal do Rio Grande do Sul – UFRGS.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 24/11/2022 19:47:43.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 24/11/2022. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

194404
7a735325f6
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/11/2022 ATÉ 30/11/2022

Portaria n.º 2868, de 24 de novembro de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23495.000921.2022-77, resolve:

Art. 1º Localizar o servidor abaixo relacionado para exercer suas atividades em área considerada de risco de

periculosidade, conforme Laudo Técnico Pericial do Câmpus Santana do Livramento:

Servidor Samuel dos Santos Cardoso

Cargo Professor EBTT

Lotação SL- CTE

Adicional Periculosidade

Grau 10%

Início da concessão 11/10/2022

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 24/11/2022 19:48:00.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 24/11/2022. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

194405
b834ab6028
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/11/2022 ATÉ 30/11/2022

Portaria n.º 2869, de 24 de novembro de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23340.000797.2022-11, resolve:

Art. 1 º Retificar a  Portaria n.º 2843, de 22 de novembro de 2022, que trata de Licença para tratar de

interesses particulares, do servidor Luciano Ferreira Delgado.

Onde se lê: “...Interromper a Licença para tratar de interesses particulares, concedida através da Portaria n.º

921, de 28 de abril de 2022...”

Leia –se “... Interromper a Licença para tratar de interesses particulares, a partir de 01/12/2022, concedida

através da Portaria n.º 921, de 28 de abril de 2022...”

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 24/11/2022 19:48:16.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 24/11/2022. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

194415
c3edf1b629
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/11/2022 ATÉ 30/11/2022

Portaria n.º 2870, de 24 de novembro de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando, o

Processo nº 23702.000558.2022-05 e, considerando o parecer favorável da Comissão Permanente de

Pessoal Docente – CPPD,  nº 416/2022, referente à avaliação para concessão da Aceleração da Promoção,

homologado em 22 de novembro de 2022, resolve:

Art. 1º Conceder, a contar de 03 de fevereiro de 2023, Aceleração da Promoção ao docente Douglas

Kellermann, para DIII-01, por ter apresentado os documentos comprobatórios de conclusão do Curso de

Pós-graduação em Informática na Educação, em nível de Mestrado, pelo Instituto Federal de Educação,

Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul – IFRS.   

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 24/11/2022 19:48:34.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 24/11/2022. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

194421
ae56c50daa
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/11/2022 ATÉ 30/11/2022

Portaria n.º 2871, de 24 de novembro de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico nº 23163.003354.2022-62, resolve:

Art. 1° Alterar Portaria nº 2.070, de 23 de agosto de 2022, publicada no Diário Oficial da União em 19 de

setembro de 2022, para designar o servidor Rafael Leitzke Pereira, Assistente em Administração, SIAPE

1660045 para compor a Comissão Processante, instituída pela Portaria de pessoal n.º 1434, de 28 de julho

de 2021;

Art. 2º Reconduzir as servidoras Ana Maria Geller, Docente, SIAPE 2297536, Veranice Dalmoro, Analista de

Tecnologia da Informação, SIAPE 2143013 e Meirelis Corin de Oliveira, Assistente de Aluno, SIAPE 2144275,

presididas pela primeira, designadas pela Portaria de pessoal nº 2.070, de 23 de agosto de 2022, para

apurar os fatos constantes no Processo 23163.002306.2021-76 , bem como as demais infrações conexas

que emergirem no decorrer dos trabalhos.

Art. 3° Prorrogar por mais 60 (sessenta) dias o prazo estabelecido pela Portaria nº 2.070, de 23 de agosto de

2022.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 24/11/2022 19:48:59.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 24/11/2022. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

194422
8318aea8d3



Códi go Ver i fi c a dor :Códi go Ver i fi c a dor :
Códi go de Autenti c a ç ã o:Códi go de Autenti c a ç ã o:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/11/2022 ATÉ 30/11/2022

Portaria n.º 2872, de 24 de novembro de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23166.001653.2022-32, resolve:

Art. 1º Localizar o servidor abaixo relacionado para exercer suas atividades em área considerada de risco de

insalubridade, conforme Laudo Técnico Pericial do Câmpus Charqueadas, de agosto de 2017:

Servidor Vinicius Zortea Ferrari

Cargo Professor EBTT

Lotação CH - CTMECAT

Adicional Insalubridade

Grau 10%

Início da concessão 24/10/2022

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 24/11/2022 19:49:21.

Este documento foi emi4do pelo SUAP em 24/11/2022. Para comprovar sua auten4cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

194423
52bb95b3b7
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/11/2022 ATÉ 30/11/2022

Portaria n.º 2873, de 24 de novembro de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o

Processo nº 23206.004332.2022-76 e, considerando os documentos encaminhados pelo representante da

CPPD no Câmpus Pelotas e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD, nº

417/2022, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologada em 22 de novembro

de 2022, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico ao docente do Câmpus Pelotas, abaixo

relacionado:       

Nome do servidor Vigência

Progressão/Promoção

De Para

Luis Paulo Basgalupe Moreira 01/01/2022 DIV-02 DIV-03

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 24/11/2022 19:49:38.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 24/11/2022. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

194424
6bd4ff7505
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/11/2022 ATÉ 30/11/2022

Portaria n.º 2874, de 24 de novembro de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o

Processo nº 23341.002235.2022-94 e, considerando os documentos encaminhados pelo representante da

CPPD no Câmpus Pelotas-Visconde da Graça e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal

Docente – CPPD, nº 425/2022, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologada

em 22 de novembro de 2022, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico à docente do Câmpus Pelotas-Visconde

da Graça, abaixo relacionada: 

Nome da servidora Vigência

Progressão/Promoção

De Para

Roberta Bermudes dos Santos Silva 17/02/2023 DIII-03 DIII-04

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 24/11/2022 19:50:00.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 24/11/2022. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

194427
c3e4eede1f
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/11/2022 ATÉ 30/11/2022

Portaria n.º 2875, de 24 de novembro de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o

Processo nº 23163.003858.2022-82 e, considerando os documentos encaminhados pelo representante da

CPPD no Câmpus Avançado Novo Hamburgo e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal

Docente – CPPD, nº 424/2022, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologada

em 22 de novembro de 2022, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico à docente do Câmpus Avançado Novo

Hamburgo, abaixo relacionada: 

Nome da servidora Vigência

Progressão/Promoção

De Para

Fernanda Goldani 23/10/2022 DII-01 DII-02

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 24/11/2022 19:50:17.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 24/11/2022. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

194431
c42f059177



BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/11/2022 ATÉ 30/11/2022

Portaria n.º 2876, de 25 de novembro de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, ​​​​​​​

considerando o Processo n° 23206.005182.2022-18, resolve: 

Art. 1° Retificar a Portaria n° 2803, de 21 de novembro de 2022, conforme segue: 

Onde se lê: 

Nome do servidor Vigência

Progressão/Promoção

De Para

Fernando Colomby Pieper 05/12/2020 DIII-04 DIV-01

Leia-se:

Nome do servidor Vigência

Progressão/Promoção

De Para

Fernando Colomby Pieper 05/12/2022 DIII-04 DIV-01

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 25/11/2022 12:50:58.
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/11/2022 ATÉ 30/11/2022

Portaria n.º 2877, de 25 de novembro de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n°23163.004166.2022-51, resolve: 

Art. 1° Retificar a Portaria  n° 2828, de 22 de novembro de 2022, conforme segue: 

Onde se lê: 

Banca única:

Avaliador Siape n.º Instituição

César Costa Machado 1099487
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-

grandense

Edu Max da Silva 49467
Instituto   Federal   de   Educação,   Ciência   e Tecnologia

do Sul de Minas

Wyllys Abel Farkatt Tabosa 1110378
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio

Grande do Norte

José Mauro Monteiro 1164916
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sul

de Minas

Leia-se:

Banca única:

Avaliador Siape n.º Instituição

Ricardo Lemos Sainz 2196534
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-

grandense

Edu Max da Silva 49467
Instituto   Federal   de   Educação,   Ciência   e Tecnologia

do Sul de Minas

Wyllys Abel Farkatt Tabosa 1110378
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio

Grande do Norte
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José Mauro Monteiro 1164916
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sul

de Minas

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 25/11/2022 12:51:21.

Este documento foi emi3do pelo SUAP em 25/11/2022. Para comprovar sua auten3cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

194541
fda0c52722
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/11/2022 ATÉ 30/11/2022

Portaria n.º 2878, de 25 de novembro de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23163.004222.2022-58, resolve: 

Art. 1° Designar o servidor Vinicius Costa da Costa, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico,

Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 1188407, para atuar como Chefe da Delegação do Instituto Federal de

Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense nos "Jogos dos Institutos Federais - JIF 2022 - Etapa

Nacional", que ocorrerá no período de 28/11/2022 a 02/12/2022, na cidade de São José do Rio Preto/SP. ​​​​​​​

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 25/11/2022 12:51:37.

Este documento foi emi4do pelo SUAP em 25/11/2022. Para comprovar sua auten4cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

194544
62ef68a03c



BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/11/2022 ATÉ 30/11/2022



Portaria n.º 2879, de 25 de novembro de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23341.002274.2022-91, resolve:

Art. 1° Designar a equipe abaixo relacionada para, sob a coordenação da primeira, constituir o Colegiado do

Curso Técnico em Meio Ambiente, do câmpus Pelotas-Visconde da Graça:

Nome Segmento SIAPE/Matrícula n.º

Luciana Roso Docente 3369513

Leonardo Galli Docente 1220647

Elisa Bald Siqueira Docente Docente 1617378

Pablo Machado Mendes Docente 1515676

Francine Ferreira Cassana Docente 1928160

Danielle Muller de Andrade Docente 2374379

Dani Rodrigues Moreira Docente 2275476

Fabrício Luis Lovato Docente 1150140

Fabíola Mattos Pereira Docente 2612761

Franco Alexandre Dariz TAE 1459516

Vanessa Fernandes Gastal TAE 1377511

Aury Lima dos Santos Coimbra Discente 20211VG.MA_10006

Laurel Rodrigues Arnoni      Discente  (Suplente) 202012260290

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/11/2022 ATÉ 30/11/2022

Portaria n.º 2880, de 25 de novembro de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n° 23206.005626.2022-15, resolve:

Art. 1º Prorrogar, até 28/06/2023, o afastamento concedido, através da Portaria n.º 1331/2019, à

servidora Sabrina Ferreira Gomes, ocupante do cargo de Enfermeiro-Área, do Quadro de Pessoal desta IFE,

Câmpus Pelotas, para realizar Curso de Pós-graduação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 25/11/2022 12:52:16.

Este documento foi emi4do pelo SUAP em 25/11/2022. Para comprovar sua auten4cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

194596
f4b02cb65b
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/11/2022 ATÉ 30/11/2022

Portaria n.º 2881, de 25 de novembro de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o disposto no artigo 96-A da Lei 8.112/1990 e artigo 21 do Decreto Nº 9.991/2019;

considerando o Regulamento aprovado pela Resolução nº 124, de 13 de novembro de 2018, do Conselho

Superior; considerando Edital PROGEP Nº 02/2022; considerando Processo n.º 23163.002719.2022-31 e, 

considerando Mem. IF-DPO/Nº 89/2022, de 16/11/2022, resolve:

Art. 1º Autorizar o afastamento de Cesar Rodeguiero Rosa, ocupante do cargo de Técnico em Edificações,

do Quadro de Pessoal desta IFE, Reitoria, para realizar Curso de Pós-Graduação em nível de Mestrado

Profissional em Engenharia e Ciências Ambientais, junto ao Instituto Federal de Educação, Ciência e

Tecnologia Sul-rio-grandense - IFSul, no período de 31/12/2022 a 17/05/2024.

Art. 2º Determinar ao servidor acima mencionado que, caso a conclusão do curso se dê antes do término do 

afastamento previsto nesta Portaria, comunique o fato, de imediato, à Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas, 

bem como, simultaneamente, solicite o cancelamento do afastamento ora concedido, visto extinta a 

motivação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 25/11/2022 12:52:36.

Este documento foi emi4do pelo SUAP em 25/11/2022. Para comprovar sua auten4cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

194597
445099505e
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/11/2022 ATÉ 30/11/2022

Portaria n.º 2882, de 25 de novembro de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23166.001712.2022-72, resolve: 

Art. 1° Designar a equipe abaixo relacionada para, sob a presidência da primeira, constituir Comissão

responsável pela criação do Regulamento Interno para o aproveitamento de estudos, de conhecimentos e de

experiências anteriores, inclusive no trabalho, nos cursos de graduação do IFSul - Câmpus Charqueadas.

Nome completo Segmento Siape n.º

Ana Paula da Costa Krumel Docente 1889293

Diego Afonso da Silva Lima Docente 2191264

Guilherme da Cunha Rodrigues Docente 1630573

Michele Schmitt Docente 1549285

Vinícius Tavares Guimarães Docente 1630563

Art. 2° O prazo para conclusão dos trabalhos é de 90 dias.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 25/11/2022 15:28:32.

Este documento foi emi4do pelo SUAP em 25/11/2022. Para comprovar sua auten4cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

194621
ca742cdaf1
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/11/2022 ATÉ 30/11/2022

Portaria n.º 2883, de 25 de novembro de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23165.001548.2022-11 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º

8.112/90, resolve: ​​​​​​​

Art. 1º Ratificar a designação do servidor Cleiton Xavier dos Santos, ocupante do cargo de Contador, do

Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, cumulativamente com a função que exerce, no período de

24/11/2022 a 28/11/2022, a função de Chefe do Departamento de Administração e de Planejamento (CD-4),

do Câmpus Passo Fundo, IFSul, em substituição ao titular, que está em gozo de férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 25/11/2022 15:28:50.

Este documento foi emi4do pelo SUAP em 25/11/2022. Para comprovar sua auten4cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

194632
ea55ad65eb
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/11/2022 ATÉ 30/11/2022

Portaria n.º 2884, de 25 de novembro de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando a Portaria nº1.041, de 01 de julho de 2020, publicada na seção 1 do Diário Oficial da União, em

02 de julho de 2021 e, considerando o Processo n.º 23163.004235.2022-27, resolve:

Art. 1º Nomear, em caráter efetivo, de acordo com os artigos 9º, inciso I, e 10 da Lei nº 8.112, de 11 de

dezembro de 1990, Cristiane de Lima Wesp, habilitada em Concurso Público, homologado em 07/06/2018,

para exercer o cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal deste

Instituto, Classe D I, Nível 01, regime de trabalho semanal de 40 horas com Dedicação Exclusiva, para o

Câmpus Bagé, em vaga decorrente da vacância de Marcelo Benevenga Sarmento – código da vaga n°

0949819.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 25/11/2022 15:29:23.

Este documento foi emi4do pelo SUAP em 25/11/2022. Para comprovar sua auten4cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

194636
ab78131a63



BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/11/2022 ATÉ 30/11/2022

Portaria n.º 2885, de 25 de novembro de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico nº 23341.002279.2022-14, resolve:

Art. 1° Designar a equipe abaixo relacionada para, sob a coordenação da primeira, constituir o Colegiado  do

curso Técnico em Agropecuária, do câmpus Pelotas-Visconde da Graça:

Nome completo Segmento SIAPE/Matrícula nº

Lisandre de Oliveira Docente 1410616

Flávio Reina Abib TAE 1287294

Lucas Hax TAE 1900390

Luísa Scheunemann Ossanes Discente 201912320860

Nikole Kruger Discente 20211VG.AGRO_I0080

Marcos Aurelio Madruga de Avila Discente 20211VG.AGRO_S0008

Vivian Anghinoni Cardoso Correa Docente 2540701

Fabiola Mattos Pereira Docente 1612761

Dante Ronaldo Doleski Deon Docente 1267090

Álvaro Luiz Carvalho Nebel Docente 1523297

Clóvis Airton Porto Gayer Docente 1452173

Rosana Patzlaff de Souza Neumann Docente 3344577

Elisa Medeiros Docente 3224718

Fabiane Pereira Gentilini Docente 1284151
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Lúcia Pereira Dias Docente 1613469

João Vicente Sacco Muller Docente 421124

Marcial Corrêa Cárcamo Docente 2934663

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 25/11/2022 16:13:25.

Este documento foi emi4do pelo SUAP em 25/11/2022. Para comprovar sua auten4cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

194640
cee40c45b4
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/11/2022 ATÉ 30/11/2022

Portaria n.º 2886, de 25 de novembro de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23341.002023.2022-15; considerando o disposto na Certidão expedida pelo

Instituto Nacional do Seguro Social em 09/08/2022 e, considerando o disposto no artigo 103, inciso V, da Lei

nº. 8.112/90, resolve:

Art. 1º Averbar, nesta IFE, para fins de aposentadoria, o tempo de contribuição de 7 anos, 11 meses e 5 dias

prestado pela servidora Luise Anita Wulff Al Alam, em atividade privada vinculada à Previdência Social.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 25/11/2022 19:49:22.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 25/11/2022. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

194650
a434622c52
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/11/2022 ATÉ 30/11/2022

Portaria n.º 2887, de 28 de novembro de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,​​​​​​​

considerando o Processo 23339.001402.2022-29, resolve:

Art. 1º Dispensar a servidora Sandra da Silva Machado, ocupante do cargo de Professor de Ensino
Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE, da função de Coordenadora da
Coordenadoria de Formação Geral e Apoio ao Ensino (FG-2), do Departamento de Ensino, Pesquisa
e Extensão, Câmpus Camaquã, Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-
grandense.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 28/11/2022 10:59:52.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 28/11/2022. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

194783
d28a885f76



Códi go Ver i fi c a dor :Códi go Ver i fi c a dor :
Códi go de Autenti c a ç ã o:Códi go de Autenti c a ç ã o:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/11/2022 ATÉ 30/11/2022

Portaria n.º 2888, de 28 de novembro de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo 23163.004211.2022-78; e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º

8.112/90, resolve:

Art. 1 º Designar o servidor Ramão Correa, ocupante do cargo de Assistente social, do Quadro de Pessoal

desta IFE, para exercer, no período de  29/11/2022 a 18/12/2022, a função de Coordenador

d a Coordenadoria de Acompanhamento da Política de Assistência Estudantil (FG-2) , d o Departamento de

Gestão de Assistência Estudantil, Pró-reitoria de Ensino, IFSul, em substituição à titular, que estará em gozo

de férias.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 28/11/2022 11:00:35.

Este documento foi emi4do pelo SUAP em 28/11/2022. Para comprovar sua auten4cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

194789
f4267e646f
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/11/2022 ATÉ 30/11/2022

Portaria n.º 2889, de 28 de novembro de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 
​​​​​​​considerando o Processo 23339.001403.2022-73, de 24/11/2022; e, considerando o disposto no
§4.º do art. 15, da Lei n.º 8.112/90, resolve:

Art. 1º Designar a servidora Natália Silveira Lima, ocupante do cargo de Professor de Ensino
Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer a função de
Coordenador da Coordenadoria de Formação Geral e Apoio ao Ensino (FG-2), do Departamento de
Ensino, Pesquisa e Extensão, Câmpus Camaquã, Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia Sul-rio-grandense.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 28/11/2022 11:01:06.

Este documento foi emi4do pelo SUAP em 28/11/2022. Para comprovar sua auten4cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

194790
23e86b1720
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/11/2022 ATÉ 30/11/2022

Portaria n.º 2890, de 28 de novembro de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo nº 23702.000523.2022-68; considerando o teor do art. 1.º da Lei n.º 11.770, de

09/09/2008; considerando as disposições do Decreto n.º 8.737, de 03/05/2016; considerando o teor da Nota

Técnica nº 150/2014/CGNOR/DENOP/SEGEP/MP e, considerando a solicitação de prorrogação da respectiva

licença, resolve: 

​​​​​​​Art. 1º Ratificar a concessão de Licença Paternidade ao servidor Roger da Silva Machado, ocupante do cargo

de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE, no período de

16/11/2022 a 20/11/2022, conforme disposto no art. 208 da Lei n.º 8.112/90.

Art. 2º Prorrogar a licença supramencionada, no período de 21/11/2022 a 05/12/2022.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 28/11/2022 11:02:07.

Este documento foi emi4do pelo SUAP em 28/11/2022. Para comprovar sua auten4cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

194821
05e18ddfd9
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/11/2022 ATÉ 30/11/2022

Portaria n.º 2891, de 28 de novembro de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o disposto no Processo n.º 23163.004055.2022-45; considerando o teor do art. 1.º da Lei n.º

11.770, de 09/09/2008; considerando as disposições do Decreto n.º 6.690, de 11/12/2008; e, considerando a

solicitação de prorrogação da respectiva licença, resolve: 

Art. 1º Ratificar a concessão de Licença-Gestante à servidora Juliana Cardoso Pereira, ocupante do cargo de

Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE, no período de

26/10/2022 a 22/02/2023, conforme disposto no art. 207 da Lei n.º 8.112/90. ​​​​​​​

Art. 2º Prorrogar a licença supramencionada, no período de 23/02/2023 a 23/04/2023.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 28/11/2022 11:02:37.

Este documento foi emi4do pelo SUAP em 28/11/2022. Para comprovar sua auten4cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

194826
3d4a7bbe66
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/11/2022 ATÉ 30/11/2022

Portaria n.º 2892, de 28 de novembro de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23341.002190.2022-58; considerando o disposto na Certidão expedida pelo

Instituto Nacional do Seguro Social, em 14/02/2020; e, considerando o disposto no artigo 103, inciso V, da lei

n.º 8.112/90; resolve: ​​​​​​​

Art. 1º Averbar, nesta IFE, para fins de aposentadoria, o tempo de contribuição de 03 anos, 09 meses e 28

dias, prestado pela servidora Elisabeth Regina Tempel Stumpf, em atividade privada vinculada à Previdência

Social.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 28/11/2022 11:03:10.

Este documento foi emi3do pelo SUAP em 28/11/2022. Para comprovar sua auten3cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

194832
041bc568fd
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/11/2022 ATÉ 30/11/2022

Portaria n.º 2893, de 28 de novembro de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico nº. 23163.003798.2022-06; considerando o disposto na Certidão

expedida pelo Instituto Nacional do Seguro Social em 13/04/2020 e; considerando o disposto no artigo 103,

inciso V, da Lei nº. 8.112/90, resolve:

Art. 1º Averbar, nesta IFE, para fins de aposentadoria, o tempo de contribuição de 14 anos, 10 meses e 19

dias prestado pela servidora Patricia da Silva Lopes em atividade privada vinculada à Previdência Social.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 28/11/2022 11:04:00.

Este documento foi emi4do pelo SUAP em 28/11/2022. Para comprovar sua auten4cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

194833
d96c69f246
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/11/2022 ATÉ 30/11/2022

Portaria n.º 2894, de 28 de novembro de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23163.003830.2022-45; considerando o disposto na Certidão expedida pelo

Exército Brasileiro, em 03/10/2022; e, considerando o disposto no artigo 100 da Lei n.º 8.112/90, resolve:

Art. 1º Averbar, nesta IFE, para fins de aposentadoria, o tempo de serviço militar prestado pelo servidor

Valdir Jose Andrade Lacerda Junior, de 3 anos e 24 dias.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 28/11/2022 11:04:40.

Este documento foi emi4do pelo SUAP em 28/11/2022. Para comprovar sua auten4cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

194837
3f694d6aeb
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/11/2022 ATÉ 30/11/2022

Portaria n.º 2895, de 28 de novembro de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o

Processo nº 23703.000803.2022-66 e, considerando os documentos encaminhados pelo representante da

CPPD no Câmpus Sapiranga e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD,

nº 430/2022, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologada em 23 de

novembro de 2022, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico ao docente do Câmpus Sapiranga,

abaixo relacionado:    

Nome do servidor Vigência

Progressão/Promoção

De Para

Diego da Silva Serra 05/02/2023 DIII-03 DIII-04

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 28/11/2022 11:06:25.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 28/11/2022. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

194875
e5b9c3f0b9
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/11/2022 ATÉ 30/11/2022

Portaria n.º 2896, de 28 de novembro de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o disposto no art. 87 da Lei nº. 8.112/90 e no Decreto nº 9.991/2019, alterado pelo Decreto nº

10.506/2020; e, considerando o Processo Eletrônico N° 23166.000981.2022-11, resolve:

Art. 1º Conceder Licença para Capacitação à servidora EVA JERUSA CASKE OLIVEIRA, ocupante do cargo

de Assistente em Administração, do Quadro de Pessoal desta IFE, Câmpus Charqueadas, referente ao

quinquênio 2016 a 2021, a ser usufruída no período de 30/12/2022 a 22/02/2023.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 28/11/2022 11:07:07.

Este documento foi emi4do pelo SUAP em 28/11/2022. Para comprovar sua auten4cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

194876
ec26d5088c
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/11/2022 ATÉ 30/11/2022

Portaria n.º 2897, de 28 de novembro de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no

uso das atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando, o

processo eletrônico nº 23206.005585.2022-67; e, considerando o parecer favorável da Comissão

Permanente de Pessoal Docente – CPPD  nº 428/2022, referente à avaliação para concessão da Aceleração

da Promoção, homologado em 23 de novembro de 2022, resolve:

Art. 1º - Conceder, a partir de 29 de novembro de 2022, Aceleração da Promoção ao docente MARCOS

RONDINEY DOS SANTOS FERREIRA para DIII-01, por ter apresentado os documentos comprobatórios de

conclusão do Curso de Pós-graduação em Matemática Aplicada, em nível de Doutorado, pelo Universidade

Federal do Rio Grande do Sul – UFRGS.   

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 28/11/2022 11:08:01.

Este documento foi emi3do pelo SUAP em 28/11/2022. Para comprovar sua auten3cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

194879
f53b2811d0
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/11/2022 ATÉ 30/11/2022

Portaria n.º 2898, de 28 de novembro de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012;   considerando
o processo eletrônico nº 23703.000983.2022-86 em trâmite; e, considerando  os documentos
encaminhados pelo representante da CPPD no Câmpus Sapiranga e o parecer favorável da
Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD nº 431/2022, referente à avaliação para
concessão da Progressão Funcional, homologada em 23 de novembro de 2022, resolve:

Art. 1º - Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico à docente do Câmpus
Sapiranga, abaixo relacionada:                    

Nome da servidora Vigência

Progressão/

Promoção

De Para

MARTA HELENA BLANK TESSMAN 30/01/2023 DIII-03 DIII-04

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 28/11/2022 11:08:36.

Este documento foi emi4do pelo SUAP em 28/11/2022. Para comprovar sua auten4cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

194885
04269b7e50



Códi go Ver i fi c a dor :Códi go Ver i fi c a dor :
Códi go de Autenti c a ç ã o:Códi go de Autenti c a ç ã o:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/11/2022 ATÉ 30/11/2022

Portaria n.º 2899, de 28 de novembro de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o

Processo nº 23341.002252.2022-21 e, considerando os documentos encaminhados pelo representante da

CPPD no Câmpus Pelotas-Visconde da Graça  e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal

Docente – CPPD, nº 432/2022, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologada

em 23 de novembro de 2022, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico à docente do Câmpus Pelotas-Visconde

da Graça, abaixo relacionada:                         

Nome da servidora Vigência

Progressão/Promoção

De Para

Viviane Mulech Ritter 16/12/2022 DIV-01 DIV-02

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 28/11/2022 11:32:45.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 28/11/2022. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

194890
4186b0c374
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/11/2022 ATÉ 30/11/2022

Portaria n.º 2900, de 28 de novembro de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23163.004257.2022-97; ​​​​​​​ e, considerando a Portaria nº 204/2020, do MEC, resolve:

Art. 1º Autorizar o afastamento do País das servidoras Magda Santos dos Santos, SIAPE 2356647, e Catia

Simone de Cardozo Xavier, SIAPE 2841447, ocupantes do cargo de Professora de Ensino Básico, Técnico

e Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE, Câmpus Avançado Jaguarão, para participar "da Feria

Educativa Terciaria de Cerro Largo", na cidade de Melo - Uruguai no dia 29/11/2022, inclusive trânsito, com

ônus limitado.

Art. 2º Esta portaria de pessoal entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 28/11/2022 17:27:19.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 28/11/2022. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

194967
779bfa959b
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/11/2022 ATÉ 30/11/2022

Portaria n.º 2901, de 29 de novembro de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o teor do Processo n° 23339.001390.2022-32; resolve:

Art. 1º  Conceder o abono de permanência, a contar de 03/12/2021, ao servidor Sergio da Costa Nunes,

ocupante do cargo de Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE n.º 1768209, do

Quadro de Pessoal desta IFE, com fulcro no Art.10, §1º, I, da Emenda Constitucional n.º 103/2019, pela

opção de permanência em atividade.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 29/11/2022 08:29:55.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 29/11/2022. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

195025
8e37fcc901
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/11/2022 ATÉ 30/11/2022

Portaria n.º 2902, de 29 de novembro de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o teor do Processo n° 23206.005663.2022-23;

Art. 1º  Conceder o abono de permanência, a contar de 21/09/2020, ao servidor Pedro Luis Carneiro

Marques, ocupante do cargo de Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE n.º

274603, do Quadro de Pessoal desta IFE, com fulcro no Art. 20, §§ 1º e 2º, I, da Emenda Constitucional n.º

103/2019, pela opção de permanência em atividade.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 29/11/2022 08:30:27.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 29/11/2022. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

195027
dcaaa3edab
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/11/2022 ATÉ 30/11/2022

Portaria n.º 2903, de 29 de novembro de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,  considerando

Processo 23163.004267.2022-22, resolve:

Art. 1º Designar a equipe abaixo relacionada para a execução do Convênio n º 002/2019 Projeto Educação de Jovens e Adultos Integrada à Educação Profissional -

firmado entre IFSul e FAIFSul, conforme Plano de Trabalho constante do Processo 23163.004489.2019-40, para atuarem como Coordenadores das disciplinas dos

cursos de qualificação integrados à Educação de Jovens e Adultos dos municípios envolvidos no projeto.

 Disciplina, Curso e Campus

Istael de Lima Espinosa Coordenadora Pedagógica do Curso de Elaboração e Processamento de Alimentos, Campus Pelotas Visconde da Graça

Tiago de Oliveira Bruinelli  Curso de Operador de Computador do Campus Sapucaia do Sul -  São Leopoldo.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 29/11/2022 08:31:04.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 29/11/2022. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse h9ps://suap.ifsul.edu.br/auten5car-
documento/ e forneça os dados abaixo:

195028
7f2f8d5e9a



BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/11/2022 ATÉ 30/11/2022

Portaria n.º 2904, de 29 de novembro de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, considerando o Processo nº 23163.004277.2022-68;

considerando a conclusão dos trabalhos de sorteio no SIMEC, convite e preparação dos processos para

avaliação online pela Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD para o 63º lote de 1 ( uma

avaliação); e,  considerando os termos da Resolução CONSUP N.º 42/2014, no que diz respeito ao processo

de avaliação docente para fins de Reconhecimento de Saberes e Competências - RSC, na Carreira do

Magistério da Educação Básica, Técnica e Tecnológica – EBTT, resolve:

Art. 1° Designar o grupo abaixo relacionado para constituir Banca de Avaliação de processo de solicitação de

Reconhecimentos de Saberes e Competências – RSC, de docente deste Instituto Federal, conforme

discriminado abaixo:

Banca:     955

Candidato: Tiago da Silva Gautério  

Processo n°: 23495.000728.2022-36

Avaliador Siape Instituição

Cassio Baissvenger Pazinatto 3063189
Instituto Federal de Educação, Ciência e

Tecnologia Sul-rio-grandense

Bianca Herreira Capilheira 2571074
Instituto Federal de Educação, Ciência e

Tecnologia Sul-rio-grandense

Diego Dieferson Apolinario 1084860
Instituto Federal de Educação, Ciência e

Tecnologia do Paraná

Magno De Oliveira Silva 2312072
Centro Federal de Educação Tecnológica

Celso Suckow da Fonseca

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 29/11/2022 08:32:18.

Este documento foi emi4do pelo SUAP em 29/11/2022. Para comprovar sua auten4cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

195030
28b5452724
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/11/2022 ATÉ 30/11/2022

Portaria n.º 2905, de 29 de novembro de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23495.000994.2022-69, resolve:

Art. 1º Designar a servidora Ana Paula Vaz Albano para realizar a inscrição das notas de empenho do

exercício de 2021 do câmpus Santana do Livramento em Restos a Pagar Não Processados (RPNP) a

Liquidar ou em Liquidação, conforme procedimentos mencionados na Macrofunção 02.03.17 do Manual

SIAFI e no Decreto 93.872/86, alterado pelo Decreto n.º 7.654, de 23/12/2011.

Art. 2º Revogar a Portaria de pessoal n.º 2486, de 30 de novembro de 2021. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 29/11/2022 11:10:41.

Este documento foi emi4do pelo SUAP em 29/11/2022. Para comprovar sua auten4cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

195078
dce8c2d270



BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/11/2022 ATÉ 30/11/2022



Portaria n.º 2906, de 29 de novembro de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando processo 2339.001418.2022-31, resolve:

Art. 1° Designar a equipe relacionada para, sob a presidência do primeiro, constituir Comissão de Revisão da

matriz do curso Marketing e Vendas - PROEJA do IFSul-Camaquã.

Nome completo Segmento SIAPE nº

Gabriel Rockenbach de Almeida Docente 2888310

Alexia Fernandes Rocha Docente 1423875

Andre Luis Borges Lopes Docente 1190239

Ana Paula Seixas Vial Docente 3310453

Barbara Valle Docente 2859420

Diego Rodrigues Pereira Docente 3492509

Gildemberg Alves dos Santos Docente 1593647

Natalia Silveira Lima Docente 3300963

Sandra da Silva Machado Docente 1879821

Sandra Beatriz Salenave de Brito Docente 2179037

Vagner Euzebio Bastos Docente 2332867

Viviane Dalmoro Docente 2395300

Art. 2° O prazo para conclusão dos trabalhos é de 90 dias.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 29/11/2022 11:12:05.

Este documento foi emi4do pelo SUAP em 29/11/2022. Para comprovar sua auten4cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

195085
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/11/2022 ATÉ 30/11/2022

Portaria n.º 2907, de 29 de novembro de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o disposto no art. 87 da Lei nº. 8.112/90 e no Decreto nº 9.991/2019, alterado pelo Decreto nº

10.506/2020 e, considerando o Processo n.° 23166.001084.2022-25, resolve:

Art. 1º Conceder Licença para Capacitação à servidora Lucimeire Silva Staats, ocupante do cargo de Técnico

em Assuntos Educacionais, do Quadro de Pessoal desta IFE, Câmpus Charqueadas, referente ao quinquênio

2013 a 2018, a ser usufruída no período de 30/12/2022 a 17/02/2023.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 29/11/2022 16:01:54.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 29/11/2022. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

195159
d06945d8ea
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/11/2022 ATÉ 30/11/2022

Portaria n.º 2908, de 29 de novembro de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo nº 23163.004257.2022-97 ​​​​​​​ e, considerando a Portaria nº 204/2020, do MEC,

resolve:

Art. 1º Retificar a Portaria nº 2.900, de 28/11/2022, publicada no Diário Oficial da União, de 29/11/2022,

Seção 2, Página 13, nos seguintes termos:

Onde se lê: "ocupantes do cargo de Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico,",

leia-se: "ocupantes dos cargos de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico e Pedagogo-área,

respectivamente,". ​​​​​​​

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 29/11/2022 16:03:00.

Este documento foi emi4do pelo SUAP em 29/11/2022. Para comprovar sua auten4cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

195173
25cd60340b



BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/11/2022 ATÉ 30/11/2022

Portaria n.º 2909, de 29 de novembro de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico nº 23163.001080.2022-77, resolve:

Art. 1° Designar, conforme disciplinado na Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 25 de maio de 2017, a

equipe abaixo relacionada para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento

das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 13/2022, celebrado entre o Instituto Federal de Educação,

Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense e a Empresa Brasil de Comunicação S.A - EBC, CNPJ

nº 09.168.704/0001-42:

FUNÇÃO NOME SIAPE Nº

Gestor do Contrato  Claus de Rosso Bolzan 1144068

Gestor do Contrato - Substituto  Carlos Francisco Oliveira Plá 5306726

Fiscal Administrativo  Rafael Costa da Cruz 2110902

IF-DES - Departamento de seleção

Fiscal Técnico  Renato Bacci Giusti 274233

Fiscal Técnico – Substituto  Francine Silva da Rosa 2815191

IF-CCOMP - Coordenadoria de Compras

Fiscal Técnico  Rodrigo Zechlinski Gusmão 1638964

Fiscal Técnico – Substituto  Lenira Mesquita Xavier 3072023

IF-COLICIT - Coordenadoria de Licitações

Fiscal Técnico  Silvia Elena Koth Sedrez 1098527

Fiscal Técnico – Substituto  Renan Conceição Goulart 3072023

Art. 2° O objeto do instrumento contratual é a contratação de serviços de distribuição, pela Contratada, da

publicidade legal impressa e/ou eletrônica de interesse do Contratante, obedecidas às determinações
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contidas no art. 25, caput, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, no art. 8º, inciso VII, e § 2º, inciso II, da

Lei nº 11.652, de 7 de abril de 2008, na Lei nº 6.650, de 23 de maio de 1979, na Lei nº 4.680, de 18 de junho

de 1965, no Decreto nº 6.555, de 8 de setembro de 2008, no Decreto nº 57.690, de 1º de fevereiro de 1966,

e nas demais normas complementares específicas, principalmente as diretrizes e orientações técnicas do

Sistema de Comunicação de Governo do Poder Executivo Federal – SICOM.

Art. 3° Para efeito desta Portaria, considera-se:

I - Gestor do Contrato: servidor designado para coordenar e comandar o procedimento da fiscalização da

execução contratual;

II - Fiscal Administrativo: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização dos

aspectos administrativos da execução dos serviços nos contratos com regime de dedicação exclusiva de mão

de obra quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas;

III - Fiscal Técnico: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização do objeto do

contrato;

Art. 4° Determinar à área de gerenciamento de contratos a inclusão de cópia desta Portaria no Sistema

SUAP.

Art. 5° Esta Portaria revoga as disposições de gestores e fiscais do contrato da Portaria nº 974/2022.

Art. 6° Esta Portaria terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia.

Art. 7° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 29/11/2022 16:03:35.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 29/11/2022. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

195191
5a2e935132



BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/11/2022 ATÉ 30/11/2022

Portaria n.º 2910, de 29 de novembro de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico nº 23206.005675.2022-58, resolve:

Art. 1° Designar, conforme disciplinado na Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 25 de maio de 2017, a

equipe abaixo relacionada para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento

das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 07/2022, celebrado entre o Instituto Federal de Educação,

Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense - Câmpus Pelotas e a empresa Equip Seg Serviços Especializados

Ltda. CNPJ nº 02.891.176/0001-06:

FUNÇÃO NOME SIAPE Nº

Gestor do Contrato Marcos da Silva Oliveira 1884379

Gestor do Contrato - Substituto Danielle Lisboa da Silva 1854491

Gestor do Contrato - Substituto Renato Emílio da Silveira Taddei 1755925

Gestor do Contrato - Substituto Suélem do Sacramento Costa de Moraes 1569406

Gestor do Contrato - Substituto Thiago Kazuhira Hayasaka Ramos 3251011

Gestor do Contrato - Substituto Camila de Oliveira de Souza 1901432

Fiscal Administrativo Camila Asso de Carvalho Gruppelli 2044910

Fiscal Administrativo - Substituto Suélem do Sacramento Costa de Moraes 1569406

Fiscal Administrativo - Substituto Thiago Kazuhira Hayasaka Ramos 3251011

Fiscal Administrativo Substituto Camila de Oliveira de Souza 1901432

Fiscal Técnico Edna Rosane Varzim Sedres Carvalho 1096879

Fiscal Técnico – Substituto João Marcelo Tavares Escobar 1669028

Art. 2° O objeto do instrumento contratual é a contratação de serviços continuados de Telefonistas, com

disponibilização de mão de obra em regime de dedicação exclusiva.
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Art. 3° Para efeito desta Portaria, considera-se:

I - Gestor do Contrato: servidor designado para coordenar e comandar o procedimento da fiscalização da

execução contratual;

II - Fiscal Administrativo: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização dos

aspectos administrativos da execução dos serviços nos contratos com regime de dedicação exclusiva de mão

de obra quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas;

III - Fiscal Técnico: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização do objeto do

contrato;

Art. 4° Determinar à área de gerenciamento de contratos a inclusão de cópia desta Portaria no Sistema

SUAP.

Art. 5° Esta Portaria terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia.

Art. 6° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 29/11/2022 16:04:13.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 29/11/2022. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

195194
5fd0915895



BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/11/2022 ATÉ 30/11/2022

Portaria n.º 2911, de 29 de novembro de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23163.001130.2022-16, resolve: 

Art. 1° Designar, conforme disciplinado na Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 25 de maio de 2017,

os servidores, abaixo relacionados, para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado

cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 15/2022, celebrado entre o Instituto Federal de

Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense e a empresa Robson S Lacerda, inscrita no CNPJ

nº 30.296.870/0001-10.

Função Nome Siape n.º

Gestor do Contrato Claus de Rosso Bolzan 1144068

Gestor do Contrato - Substituto Carlos Francisco Oliveira Plá 5306726

Fiscal Administrativo Rafael Costa da Cruz 2110902

Fiscal Técnico Rogério Valente Ernst 1817992

Fiscal Técnico - Substituto Rodrigo Rickes Bartz 2140474

Art. 2° O objeto do instrumento contratual é a contratação de empresa especializada para prestação de

serviços de manutenção preventiva e corretiva em 2 (dois) elevadores da marca Atlas Schindler, modelo

5300, nº EEL 1893990 e EEL 1894000, com o fornecimento de mão de obra, ferramentas e equipamentos,

bem como todas as peças e componentes necessários para manter os equipamentos em perfeito estado de

funcionamento e segurança, na reitoria do Instituto Federal Sul-Rio-Grandense.

Art. 3° Para efeito desta Portaria, considera-se:

I - Gestor do Contrato: servidor designado para coordenar e comandar o procedimento da fiscalização da

execução contratual;

II - Fiscal Administrativo: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização dos

aspectos administrativos da execução dos serviços nos contratos com regime de dedicação exclusiva de mão

de obra quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas;

III - Fiscal Técnico: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização do objeto do

contrato;

Art. 4° Determinar à área de gerenciamento de contratos a inclusão de cópia desta Portaria no Sistema

SUAP.



Códi go Ver i fi c a dor :Códi go Ver i fi c a dor :
Códi go de Autenti c a ç ã o:Códi go de Autenti c a ç ã o:

Art. 5° Esta Portaria revoga as disposições de gestores e fiscais do contrato da Portaria nº 924/2022.

Art. 6° Esta Portaria terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia.

Art. 7° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 29/11/2022 16:04:54.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 29/11/2022. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

195198
a58839944c
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/11/2022 ATÉ 30/11/2022

Portaria n.º 2912, de 29 de novembro de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico nº 23339.001424.2022-99, resolve:

Art. 1° Designar a equipe abaixo relacionada para, sob a presidência do primeiro, constituir Comissão

de estudo e implantação da incubadora de empreendimentos do IFSul Câmpus Camaquã:

Nome completo Segmento SIAPE nº

Gildemberg Alves dos Santos Docente 1593647

Alexia Fernandes Rocha Docente 1423875

Juliane Laguna das Neves TAE 1951536

Guilherme Karsten Schirmer Docente 1824117

Art. 2° O prazo para conclusão dos trabalhos é de 90 (noventa) dias.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 29/11/2022 16:05:27.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 29/11/2022. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

195202
6c7013a670



BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/11/2022 ATÉ 30/11/2022

Portaria n.º 2913, de 29 de novembro de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23166.001560.2022-16, resolve:

Art. 1° Designar, conforme disciplinado na Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 25 de maio de 2017, a

equipe abaixo relacionada para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento

das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 45/2022, celebrado entre o Instituto Federal de Educação,

Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense e a empresa Planservice Terceirização de Serviços Eireli - CNPJ nº

04.970.088/0001-25.

Função Nome Siape n.º

Gestora do Contrato Georgina Leal Diniz 2817399

Gestora do Contrato - Substituta Eva Jerusa Kaske Oliveira 1887984

Fiscal Administrativo Evandro Eckert 2179277

Fiscal Administrativo - Substituto Daniel Wolter Martell 2270735

Fiscal Técnico Daniel Wolter Martell 2270735

Fiscal Técnico – Substituto Evandro Eckert 2179277

Art. 2° O objeto do instrumento contratual é a contratação de Serviços de Manutenção Predial – IFSul -

 Câmpus Charqueadas.

Art. 3° Para efeito desta Portaria, considera-se:

I - Gestora do Contrato: servidora designada para coordenar e comandar o procedimento da fiscalização da

execução contratual;

II - Fiscal Administrativo: servidor designado para auxiliar a Gestora do Contrato quanto à fiscalização dos

aspectos administrativos da execução dos serviços nos contratos com regime de dedicação exclusiva de mão

de obra quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas;

III - Fiscal Técnico: servidor designado para auxiliar a Gestora do Contrato quanto à fiscalização do objeto do

contrato;

Art. 4° Determinar à área de gerenciamento de contratos a inclusão de cópia desta Portaria no Sistema

SUAP.

Art. 5° Esta Portaria revoga as disposições de gestores e fiscais do contrato das Portarias nº 2804/2022 e de
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n.º 2838/2022.

Art. 6º Esta Portaria terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia.

Art. 7° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 29/11/2022 16:06:01.

Este documento foi emi4do pelo SUAP em 29/11/2022. Para comprovar sua auten4cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

195225
dd0689d749



BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/11/2022 ATÉ 30/11/2022

Portaria n.º 2914, de 29 de novembro de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico nº 23341.002279.2022-14, resolve:

Art. 1° Designar a equipe abaixo relacionada para, sob a coordenação do primeiro, constituir o

Colegiado do Curso Técnico em Agropecuária, do câmpus Pelotas-Visconde da Graça:

Nome completo Segmento SIAPE/Matrícula nº

Flávio Reina Abib TAE 1287294

Lucas Hax TAE 1900390

Luísa Scheunemann Ossanes Discente 201912320860

Nikole Kruger Discente 20211VG.AGRO_I0080

Marcos Aurelio Madruga de Avila Discente 20211VG.AGRO_S0008

Vivian Anghinoni Cardoso Correa Docente 2540701

Fabiola Mattos Pereira Docente 1612761

Dante Ronaldo Doleski Deon Docente 1267090

Álvaro Luiz Carvalho Nebel Docente 1523297

Clóvis Airton Porto Gayer Docente 1452173

Rosana Patzlaff de Souza Neumann Docente 3344577

Elisa Medeiros Docente 3224718

Fabiane Pereira Gentilini Docente 1284151

Lúcia Pereira Dias Docente 1613469
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João Vicente Sacco Muller Docente 421124

Marcial Corrêa Cárcamo Docente 2934663

Lisandre de Oliveira Docente 1410616

Art. 2° Revogar a Portaria nº 2885, de 25 de novembro de 2022.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 29/11/2022 17:44:34.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 29/11/2022. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

195252
1b991bb593
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/11/2022 ATÉ 30/11/2022

Portaria n.º 2915, de 29 de novembro de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23495.000994.2022-69, resolve: 

Art. 1° Designar a servidora Ana Paula Vaz Albano para realizar a inscrição das notas de empenho do

exercício de 2022 do Câmpus Santana do Livramento em Restos a Pagar Não Processados (RPNP) a

Liquidar ou em Liquidação, conforme procedimentos mencionados na Macrofunção 02.03.17 do Manual

SIAFI e no Decreto 93.872/86, alterado pelo Decreto n.º 7.654, de 23/12/2011.

Art. 2° Revogar a Portaria n.º 2905/2022, de 29/11/2022. ​​​​​​​

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 29/11/2022 17:45:09.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 29/11/2022. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

195272
8084732e15
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/11/2022 ATÉ 30/11/2022

Portaria n.º 2916, de 30 de novembro de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23164.003354.2022-52, resolve:

Art. 1º Dispensar a servidora Claudia Ciceri Cesa, ocupante do cargo de Professor de Ensino Básico, Técnico

e Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE, da função de Coordenadora da Coordenadoria de Pesquisa,

Inovação e Pós-graduação (FG-2), do Departamento de Pesquisa, Extensão e Pós-graduação, da Diretoria

de Ensino, Pesquisa e Extensão, Câmpus Sapucaia do Sul, Instituto Federal de Educação, Ciência e

Tecnologia Sul-rio-grandense.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 30/11/2022 12:47:31.

Este documento foi emi4do pelo SUAP em 30/11/2022. Para comprovar sua auten4cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

195318
b15e283108



BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/11/2022 ATÉ 30/11/2022

Portaria n.º 2917, de 30 de novembro de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando processo 23339.001427.2022-22, resolve:

Art. 1° Designar o grupo relacionado para, sob a presidência da primeira, constituir Comissão

Eleitoral responsável pela escolha dos representantes discentes do Câmpus Camaquã no CONSUP.

Nome completo Segmento SIAPE nº

Kellen Ludtke Bierhals TAE 3053738

Atila Lucas Paiva TAE 2045545

Graziele Fagundes Rosales TAE 1813803

Diego Rodrigues Pereira DOCENTE 3492509

Guilherme Karsten Schirmer DOCENTE 1824117

Amanda Prass Garcia DISCENTE 20201CM.INF_I0018

Nyckolas Borgert Rodrigues DISCENTE 20221CM.CON_I0019

Art. 2° O prazo para conclusão dos trabalhos é de 90 dias.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 30/11/2022 12:48:18.

Este documento foi emi4do pelo SUAP em 30/11/2022. Para comprovar sua auten4cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

195319
3f38512c16
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/11/2022 ATÉ 30/11/2022

Portaria n.º 2918, de 30 de novembro de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23164.003367.2022-21; e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º

8.112/90, resolve:

Art. 1 º Designar o servidor Diego Alexandre Weber, ocupante do cargo de Auxiliar de Biblioteca, do Quadro

de Pessoal desta IFE, para exercer, no período de 12/12/2022 a 30/12/2022, a função de Coordenador da

Coordenadoria de Biblioteca (FG-4), do Departamento de Ensino, Diretoria de Ensino, Pesquisa e Extensão,

Câmpus Sapucaia do Sul, IFSul, em substituição à titular, que estará em gozo de férias.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 30/11/2022 12:49:09.

Este documento foi emi4do pelo SUAP em 30/11/2022. Para comprovar sua auten4cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

195336
b79fca0657
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/11/2022 ATÉ 30/11/2022

Portaria n.º 2919, de 30 de novembro de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23495.001002.2022-11, de 30/11/2022 e, considerando o disposto no §4.º do

art. 15, da Lei n.º 8.112/90, resolve:

Art. 1º Designar o servidor Kaue Vargas Sito, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e

Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer a função de Coordenador da Coordenadoria de

Estrutura Funcional do Ensino (FG-2), do Departamento de Ensino Pesquisa e Extensão, Câmpus Santana

do Livramento, Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 30/11/2022 12:50:43.

Este documento foi emi4do pelo SUAP em 30/11/2022. Para comprovar sua auten4cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

195391
7f01ff5a8d
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/11/2022 ATÉ 30/11/2022

Portaria n.º 2920, de 30 de novembro de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23495.000922.2022-11, resolve:

Art. 1º Localizar a servidora abaixo relacionada para exercer suas atividades em área considerada de risco

de Periculosidade, conforme Laudo Técnico Pericial do Câmpus Santana do Livramento. ​​​​​​​

Servidora Tuane Proença Pereira

Cargo Professor EBTT

Lotação SL- COPESQ

Adicional Periculosidade

Grau 10%

Início da concessão 11/10/2022

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 30/11/2022 12:51:27.

Este documento foi emi4do pelo SUAP em 30/11/2022. Para comprovar sua auten4cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

195406
a4bc182fee



BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/11/2022 ATÉ 30/11/2022

Portaria n.º 2921, de 30 de novembro de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23340.000872.2022-36, resolve:

Art. 1° Designar a equipe abaixo relacionada para, sob a coordenação da primeira, constituir o Colegiado do

Curso Técnico em Agropecuária, forma integrada, do câmpus Bagé:

Nome Segmento SIAPE/Matrícula n.º

Raquel Silviana Neitzke Docente 3063152

Alexandre Oliveira Silva TAE 2266770

Alissandra Hampel Docente 1812236

Ana Lúcia Pereira Ferreira de Quadros Docente 2026934

Ana Carolina Ribeiro Sanquetta de Pellegrin Docente 3302684

Bruna dos Santos Suñe Moraes Docente 3250530

Carolina Mendonça Fernandes de Barros Docente 2506191

Gabriel Rodrigues Bruno Docente 2242440

Josiane Redmer Hinz Docente 1888220

Max Lindoberto Castro Gonçalves Docente 1875841

Moacir Borges Fernandes Docente 2275458

Paola Pires Ferreira Discente 20181BG.AGRO_I0218

Pablo Andrei Nogara Docente 1271859

Samuel Rodrigues Félix TAE 1966183

Tiaraju Molina Andreazza Docente 3058147
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Vinícius Santos Dias TAE 3118383

Vivian Brusius Cassal Docente 3215714

Viviane Aires de Paula Docente 1957960

Art. 2° Revogar a Portaria n.º 1661, de 12 de julho de 2022.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 30/11/2022 12:52:01.

Este documento foi emi3do pelo SUAP em 30/11/2022. Para comprovar sua auten3cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

195424
9532471f0e



BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/11/2022 ATÉ 30/11/2022

Portaria n.º 2922, de 30 de novembro de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23163.003660.2021-18, resolve:

Art. 1° Designar, conforme disciplinado na Instrução Normativa SEGES/MPDG n.º 5, de 25 de maio de 2017,

a equipe abaixo relacionada para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento

das cláusulas estabelecidas no Contrato n.º 11/2021, celebrado entre o Instituto Federal de Educação,

Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense e a empresa BRS Suprimentos Corporativos S/A., inscrita no CNPJ

n.º 09.216.620/0001-37:

FUNÇÃO NOME SIAPE N.º

Gestor do Contrato Claus de Rosso Bolzan 1144068

Gestor do Contrato - Substituto Carlos Francisco Oliveira Pla 5306726

Fiscal Administrativo Rafael Costa da Cruz 2110902

Fiscal Técnico Juliano Ramires de Moraes Bagiotto 3186567

Fiscal Técnico - Substituto Hercules Couto 1615301

Art. 2° O objeto do instrumento contratual é a contratação de serviços continuados de outsourcing para

operação de almoxarifado virtual, sob demanda, visando ao suprimento de materiais de consumo, via

sistema web disponibilizado pela Contratada, conforme condições, exigências e estimativas estabelecidas no

Edital.

Art. 3° Para efeito desta Portaria, considera-se:

I - Gestor do Contrato: servidor designado para coordenar e comandar o procedimento da fiscalização da

execução contratual;

II - Fiscal Administrativo: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização dos

aspectos administrativos da execução dos serviços nos contratos com regime de dedicação exclusiva de mão

de obra quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas;

III - Fiscal Técnico: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização do objeto do

contrato.

Art. 4° Determinar à área de gerenciamento de contratos a inclusão de cópia desta Portaria no Sistema

SUAP.

Art. 5° Esta Portaria revoga as disposições de gestores e fiscais do contrato da Portaria n.º 197, de 3 de
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fevereiro de 2022

Art. 6° Esta Portaria terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia.

Art. 7° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 30/11/2022 12:52:36.
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/11/2022 ATÉ 30/11/2022

Portaria n.º 2923, de 30 de novembro de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o disposto no art. 87 da Lei nº. 8.112/90 e no Decreto nº 9.991/2019, alterado pelo Decreto nº

10.506/2020 e, considerando o Processo n° 23164.003120.2022-13, resolve: ​​​​​​​

Art. 1º Conceder Licença para Capacitação ao servidor Alexandre Ferreira Escouto, ocupante do cargo de

Assistente em Administração, do Quadro de Pessoal desta IFE, Câmpus Sapucaia do Sul, referente ao

quinquênio 2015 a 2020, a ser usufruída no período de 26/12/2022 a 24/01/2023.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/11/2022 ATÉ 30/11/2022

Portaria n.º 2924, de 30 de novembro de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23163.003755.2020-51, resolve:

Art. 1º Designar, conforme disciplinado na Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 25 de maio de 2017,

os servidores, abaixo relacionados, para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado

cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 12/2020, celebrado entre o Instituto Federal de

Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense e a empresa Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos

- ECT, CNPJ nº 34.028.316/0026-61.

Função Nome Siape Nº

Gestor do Contrato Claus de Rosso Bolzan 1144068

Gestor do Contrato - Substituto Carlos Francisco Oliveira Pla 5306726

Fiscal Administrativo Rafael Costa da Cruz 2110902

Fiscal Técnico Everson Sampaio Barros 1671381

Fiscal Técnica - Substituta Clementina Rodrigues da Conceição 274485

Art. 2º O objeto do instrumento contratual é a contratação de produtos e serviços de Pacote de Serviços dos

Correios mediante adesão ao Termo de Condições Comerciais e Anexos para a Reitoria, os câmpus

Lajeado, Gravataí, Sapiranga e os câmpus avançados Novo Hamburgo e Jaguarão.

Art. 3º Para efeito desta Portaria, considera-se:

I - Gestor do Contrato: servidor designado para coordenar e comandar o procedimento da fiscalização da

execução contratual;

II - Fiscal Administrativo: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização dos

aspectos administrativos da execução dos serviços nos contratos com regime de dedicação exclusiva de mão

de obra quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas;

III - Fiscal Técnico/a: servidor/a designado/a para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização do

objeto do contrato;

Art. 4º Determinar à área de gerenciamento de contratos a inclusão de cópia desta Portaria no Sistema

SUAP.

Art. 5º Esta Portaria revoga as disposições de gestores e fiscais do contrato da Portaria nº 2073, 11 de

dezembro de 2020.
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Art. 6º Esta Portaria terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/11/2022 ATÉ 30/11/2022



PORTARIA IFSUL N.º 87, de 10 de novembro de 2022.

Estabelece o ato de

reconhecimento do Curso de

Formação Pedagógica para

Graduados Não Licenciados,

câmpus Pelotas, exclusivamente

para fins de expedição e registro

de diplomas, no âmbito do

Ins7tuto Federal Sul-rio-

grandense.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no uso de suas

atribuições legais, tendo em vista  o Parecer CNE/CP Nº 26, de 2 de outubro de 2001, o Art. 11, § 1º, do Decreto Nº

9.235, de 15 de dezembro de 2017, a Portaria norma7va Nº 23, de 21 de dezembro 2017, a Portaria Norma7va Nº

742, de 3 de agosto de 2018, o Art. 26, § 1º, da Portaria MEC Nº 1095, de 25 de outubro de 2018, a Nota Técnica

emi7da em 6 de dezembro de 2022 que esclarece sobre a resolução CNE/CP nº 2, de 20 de dezembro de 2019, o

Parecer CNE/CES Nº 709, de 9 de dezembro de 2021, a Portaria IFSul Nº 77, de 18 de julho de 2022 e o Processo

23206.004348.2022-89, resolve:

Art 1º Emi7r ato de reconhecimento de curso exclusivamente para fins de expedição e registro de diplomas para

os/as estudantes concluintes relacionados/as a seguir do Curso de Formação Pedagógica para Graduados Não

Licenciados, câmpus Pelotas, Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense:

Nome completoNome completo

do/a Estudantedo/a Estudante

Curso do DiplomaCurso do Diploma

da Graduaçãoda Graduação

Título do Diploma daTítulo do Diploma da

GraduaçãoGraduação

Eixo do curso -  Grande áreaEixo do curso -  Grande área

CAPES/subárea de aval iaçãoCAPES/subárea de aval iação

ou Eixo Tecnológicoou Eixo Tecnológico

Daniele Wachholz

Timm
Direito Bacharel em Direito

Ciências Sociais

Aplicadas/Direito

Laleska Viegas

Cantarelli Vieira

Tecnologia em

Design de Moda

Tecnóloga em Design de

Moda

Arquitetura, Urbanismo e

Design/Produção Cultural e

Design

Marines Batalha

Moreno Kirinus
Agronomia Engenheiro Agrônomo Ciências Agrárias I/Agronomia

Milena Behling

Oliveira
Turismo Bacharela em Turismo

Administração Pública e de

Empresas, Ciências Contábeis e

Turismo/Turismo

Rodrigo Weinheimer

Pereira

Bacharelado em

Turismo
Bacharel em Turismo

Administração Pública e de

Empresas, Ciências Contábeis e

Turismo/Turismo

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor



Códi go Ver i fi c a dor :Códi go Ver i fi c a dor :
Códi go de Autenti c a ç ã o:Códi go de Autenti c a ç ã o:

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 10/11/2022 12:26:06.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 10/11/2022. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

192090
a0de0d739c



Códi go Ver i fi c a dor :Códi go Ver i fi c a dor :
Códi go de Autenti c a ç ã o:Códi go de Autenti c a ç ã o:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/11/2022 ATÉ 30/11/2022

PORTARIA IFSUL N.º 88, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2022

Autoriza a criação e o funcionamento da Unidade
Incubadora Mul3setorial do Câmpus Sapiranga,
considerando o Processo n.º 23703.000855.2022-
32, o Edital PROPESP/PROEX 01/2022 e a
autorização do Conselho Deliberativo da REINCSUL.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no uso
de suas atribuições legais, tendo em vista o Processo n.º 23703.000855.2022-32; o Art. 25 do Regimento
Interno da Rede de Incubadora do IFSul; o resultado do Edital PROPESP/PROEX 01/2022 e a autorização do
Conselho Deliberativo da REINCSUL, resolve:

Art. 1° Autorizar a criação e o funcionamento da Unidade Incubadora Multisetorial do Câmpus Sapiranga.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor em 25 de novembro de 2022.

Flavio Luís Barbosa Nunes
Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/11/2022 ATÉ 30/11/2022

PORTARIA IFSUL N.º 89, de 30 de novembro de 2022.

Orienta os procedimentos

rela,vos ao encerramento do

exercício financeiro de 2022 e à

abertura do exercício financeiro de

2023 no âmbito do Ins,tuto

Federal Sul-rio-grandense (IFSul).

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no uso de suas

atribuições legais, tendo em vista a Lei nº 4.320, de 17 março de 1964, que estatui normas gerais de direito

financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do

Distrito Federal, as Macrofunções SIAFI nº 020317, que trata sobre os Restos a Pagar, e nº 020318, que trata sobre

o Encerramento do Exercício e a Portaria MEC nº 4, de 18 de novembro de 2022, que estabelece as normas e os

procedimentos para o encerramento do exercício 2022 a serem observados no âmbito do MEC, resolve:

Art. 1º Estabelecer as normas e procedimentos que os Câmpus e Reitoria deverão adotar para o Encerramento do

Exercício Financeiro de 2022 e abertura do Exercício de 2023 no Ins,tuto Federal Sul-rio-grandense, no que se

refere aos procedimentos contábeis, financeiros, orçamentários e patrimoniais, com o intuito de orientar e

propor normas complementares às já existentes visando à padronização e eficiência do processo no Órgão.

CAPÍTULO I

DO CALENDÁRIO DE ENCERRAMENTO

Art. 2º Tendo em vista os prazos estabelecidos pela macrofunção SIAFI nº 020318 – Encerramento do Exercício e a

necessidade de a Reitoria conciliar as informações recebidas dos Câmpus e realizar ajustes, fica estabelecido

calendário interno para o encerramento do exercício de 2022 e abertura do exercício de 2023 das datas-limites

constantes no Anexo I.

CAPÍTULO II

DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Seção I

Dos restos a pagar

Art. 3º A inscrição de empenhos em Restos a Pagar não Processados a Liquidar e/ou em Liquidação (RPNP a

Liquidar e/ou em Liquidação) fica condicionada à indicação das notas de empenho - NE mediante operação no

SIAFI WEB, Transação - GERINDRP - Gerenciar Indicação de Inscrição em RP, pelos seguintes Agentes Públicos:

Ordenador de Despesas, seu subs,tuto, ou pessoa por ele legalmente designada e inserida na Tabela de UG do

Órgão/En,dade, conforme disposto no Decreto nº 93.872/1986 e nas macrofunções do Manual SIAFI: 02.03.18

(Encerramento do Exercício - a partir do item 6.3) e 02.03.17 (Restos a Pagar - a partir do item 4 - Procedimentos).

§ 1º Previamente à indicação dos empenhos, os valores deverão ser analisados e ajustados com base nos

compromissos já assumidos, procedendo-se até o dia 31/12/2022 a anulação daqueles que es,verem em

desacordo com a legislação vigente (Acórdão TCU nº 2823/2015-P) e dos que não serão indicados para inscrição

em Restos a Pagar Não Processados a Liquidar e em Restos a Pagar Não Processados em Liquidação.

§ 2º Todas as notas de empenho não indicadas pelo Ordenador de Despesa ou pessoa por ele formalmente

autorizada no SIAFI deverão ser anuladas até o dia 31/12/2022.



§ 3º A inscrição de despesas em Restos a Pagar Não Processados em Liquidação e dos Restos a Pagar Não

Processados a Liquidar está condicionada à indicação pelo Ordenador de Despesas ou por pessoa por ele

indicada, por ato legal, e incluído no SIAFI em campo próprio na tabela de UG.

§ 4º A reinscrição em Restos a Pagar Processados ocorre pela transposição de saldo dos empenhos de restos a

pagar que não foram pagos até o encerramento do exercício.

§ 5º As Notas de Empenhos não indicadas pelo Ordenador de Despesas nos prazos estabelecidos serão anuladas

automaticamente pela Coordenação-Geral de Contabilidade da União - CCONT/STN em 06/01/2023.

§ 6º A inscrição de despesas em Restos a Pagar Processados será realizada automa,camente pela CCONT/STN,

conforme disposto nas macrofunções 020317 (Restos a Pagar) e 020318 (Encerramento do Exercício).

§ 7º Não poderão ser indicados para inscrição em Restos a Pagar Não Processados empenhos referentes a

despesas com diárias, ajuda de custo e suprimento de fundos, conforme disposto no item 3.3 da macrofunção

020317 (Restos a pagar).

Seção II

Do Bloqueio e Cancelamento de Restos a Pagar

Art. 4º Os órgãos e unidades vinculados ao Ministério da Educação deverão observar as regras de bloqueio e

cancelamento de restos a pagar não processadas estabelecidas pela Lei nº 14.116/2020, pelos Decretos nº

93.872/1986, 9.428/2018, 10.535/2020, 10.579/2020 e 10.699/2021.

§ 1º Não serão objeto de bloqueio os restos a pagar não processados rela,vos às despesas do Ministério da

Saúde, decorrentes de emendas individuais imposi,vas discriminadas com iden,ficador de resultado primário 6,

cujos empenhos tenham sido emi,dos a par,r do exercício financeiro de 2016 e os decorrentes de emendas de

inicia,va de bancada de parlamentares de Estado ou do Distrito Federal imposi,vas discriminadas com

iden,ficador de resultado primário 7, cujos empenhos tenham sido emi,dos a par,r do exercício financeiro de

2020.

§ 2º Os saldos de restos a pagar, inscritos ou reinscritos até o exercício de 2019 na condição de não processados,

desbloqueados até 31/12/2021 e que não forem liquidados até 31 de dezembro de 2022, serão cancelados nesta

data pela Secretaria do Tesouro Nacional - STN (art. 3º, Decreto nº 9.428/2018).

§ 3º Os saldos de restos a pagar inscritos no exercício de 2020 na condição de não processados, rela,vos a

despesas executadas diretamente pelos órgãos e en,dades da União ou mediante transferência ou

descentralização, bloqueados em 30/06/2022, e que não forem desbloqueados até 31/12/2022, serão cancelados

nesta data pela STN (Decreto nº 93.872/1986 e Decreto nº 10.535/2020).

§ 4º Conforme a macro função 020317 de Restos a Pagar, o desbloqueio ocorrerá pela unidade gestora executora

responsável pelos empenhos bloqueados, desde que atenda os disposi,vos legais, por meio da inclusão do

documento hábil do tipo “RC” no SIAFI Web, conforme descrição das situações abaixo:

I - Para os restos a pagar a liquidar:

a) Empenhos não vinculados a Transferências – “LDV908”.

b) Empenhos vinculados a Transferências – “LDV909”.

II - Para os restos a pagar em liquidação:

 a) Empenhos não vinculados a Transferências – “LDV910”.

 b) Empenhos vinculados a Transferências – “LDV912”.

Seção III

Do Crédito Orçamentário

Art. 5º Os órgãos e unidades vinculadas ao IFSul deverão emi,r empenho tendo por base os prazos estabelecidos

pela Reitoria por meio de norma,vas internas com a finalidade de melhor organização dos trabalhos e execução

integral dos créditos orçamentários em tempo hábil.

Art. 6º É vedada a realização de atos de gestão orçamentária, financeira e patrimonial, no âmbito do SIAFI, após

31 de dezembro de 2022, rela,vos ao exercício findo, exceto ajustes até 03/01/2023 para fins de elaboração das



demonstrações contábeis, mediante pedido de >ATUESTSIST à Diretoria de Administração da Reitoria.

Art. 7º São vedadas execuções no Sistema Unificado de Administração Pública – SUAP, após 16/12/2022 para os

Câmpus e a Reitoria, referentes às a,vidades de almoxarifado e patrimônio, tais como entrada de compras e

doações, aceitação de requisição de transferência de material de consumo, transferência de material de

consumo, transferência e baixa de bens permanentes.

§ 1º No período de 19 a 30/12/2022 deverá ocorrer à conciliação SUAP – SIAFI do patrimônio e almoxarifado.

§ 2º A data limite para envio do relatório de depreciação e amor,zação para lançamento do SIAFI será

03/01/2023.

§ 3º Os registros de depreciação e amor,zação devem ser lançados com data retroa,va a dezembro/2022. Para

que seja possível realizar tais registros, a Reitoria efetuará a liberação de inclusão de documento “NS” no SIAFI,

até 03/01/2023.

Art. 8º O registro da conformidade de registro de gestão, referente aos lançamentos realizados com data de

emissão 31/12/2022, deverá ocorrer em até 03 dias úteis a contar da data de lançamento do documento.

§ 1º Para registro da conformidade de registro de gestão dos documentos emi,dos em janeiro (mês aberto) com

data retroa,va a dezembro, o responsável pela conformidade deverá acessar as transações >ATUCONFREG e

>CONCONFREG no SIAFI 2022.

§ 2º Para visualizar os documentos emi,dos em janeiro (mês aberto) com data retroa,va a dezembro, o

responsável pela conformidade deverá preencher na transação >CONCONFREG no campo “período” a data

efe,va de emissão do documento (Exemplo: documento emi,do em 03/01/2023 com data retroa,va 31/12/2022,

quando da consulta >CONCONFREG, deverá informar no campo “período” a data 03/01/2023, após pressionar

PF6=quantifica).

CAPÍTULO III

DA ANÁLISE DE CONTAS CONTÁBEIS

Art. 9º De acordo com a Macrofunção SIAFI nº 020318 – Encerramento do Exercício, “as contas do Balanço deverão

ter os seus saldos devidamente analisados, conciliados, ajustados e corrigidos monetariamente quando previsto

em lei ou contratos, procurando eliminar as pendências indevidas e/ou alongadas e evitar a ocorrência de saldos

inver,dos, ainda que em nível de conta corrente e evitando a u,lização do c/c 999, aplicando-se, para cada conta

relatada nesta macrofunção os procedimentos necessários”.

§ 1º As principais contas a serem analisadas estão relacionadas na macrofunção SIAFI nº 020318 – Encerramento

do Exercício e as orientações para regularização das contas encontram-se na própria macrofunção.

§ 2º Deverão ter uma atenção especial às observações e contas contábeis listadas abaixo:

I - contas contábeis que não podem ter saldo transferido de um exercício para o outro.

II - 11112.20.01 - Limite de Saque: não deverá existir saldo nas fontes/vinculações: 0190/987 e 0177/500.

III - 11380.00.00 - Outros créditos a rec e valores a curto prazo: o saldo deve ser compatível com os documentos de

escrituração e não poderão abrigar saldos de longa data.

IV - 11500.00.00 – Estoques: as contas deste grupo deverão ter seus saldos compa,bilizados com os

correspondentes inventários levantados no final do exercício.

V - 12211.00.00 - Par,cipações Permanentes: as contas representa,vas de Par,cipações Societárias da União,

deverão conter os saldos atualizados de acordo com os procedimentos definidos na Macrofunção 02.11.22.

VI - 12311.00.00 - Imobilizado - Bens Móveis: deverão estar conciliadas com os sistemas informa,zados de

controle dos itens de bens móveis, se existentes; ou conciliadas com os laudos do úl,mo inventário realizado na

entidade.

VII - 12321.06.01 - Obras em Andamento: deverá conter apenas os valores de obras ainda não concluídas até a

data do encerramento do exercício, fazendo-se as devidas atualizações ou registros no SPIUnet, quando for o

caso.

VIII - 21891.03.00 - Suprimentos de Fundos a Pagar: no final do exercício não deverá ter saldo.

IX - 21891.36.01 - GRU – Valores em Trânsito para Estorno Despesa: não deverá conter saldo no encerramento do



exercício.

X - 21891.36.02 - Ordens Bancárias a Emitir: não deverá conter saldo no encerramento do exercício.

XI - 21891.36.03 - Ordens Bancárias Canceladas: compreende os valores de ordens bancárias canceladas pela

impossibilidade de efe,var o crédito na conta do beneficiário. Não deverá conter saldo no encerramento do

exercício, devendo ser regularizado.

XII - 21891.36.09 - Saque-Cartão de Pagamento do Governo Federal: no encerramento do exercício só poderá

conter saldo correspondente às faturas que não foram recebidas/pagas.

XIII - 62292.01.02 - Empenhos em Liquidação: no final do exercício deverá corresponder ao saldo da conta

89991.33.03 - Controle de Indicação de nota de empenho a ser inscrita em RPNP em liquidação.

XIV - 62292.01.02 - Empenhos em Liquidação, 62292.01.03 - Empenhos Liquidados a Pagar, 63130.00.00 Restos a

Pagar Não Processados Liquidados a Pagar e 63210.00.00 Restos a Pagar Processados a Pagar: devem corresponder

ao total do passivo financeiro (classe 2 - Obrigações a Pagar, ISF), especificamente para os passivos que passaram

pela execução orçamentária, portanto possuem controle de empenho. Os passivos financeiros deverão ter a

mesma Fonte de Recurso da Nota de Empenho utilizada na execução orçamentária.

§ 3º Não devem constar contas com saldos invertidos no encerramento do exercício.

CAPÍTULO IV

DA CONFORMIDADE CONTÁBIL

Art. 10. Para o registro da Conformidade Contábil deverão ser observados os Princípios e as Normas Contábeis

aplicáveis ao Setor Público, o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP), O Plano de Contas

Aplicado ao Setor Público (PCASP), a Conformidade dos Registro de Gestão, O Manual SIAFI (macrofunções) e

outros instrumentos que subsidiem o processo de análise realizado pelo responsável pelo seu registro.

§ 1º A Conformidade Contábil de UG deverá ser registrada no SIAFI somente no dia 20/01/2023.

§ 2º As Unidades Gestoras deverão envidar esforços para correção dos problemas contábeis, durante o exercício,

que ensejem o registro de restrições contábeis, na conformidade mensal.

§ 3º Havendo a permanência de restrições contábeis ao final do exercício estas deverão ser devidamente

jus,ficadas por meio da Declaração do Contador, com a finalidade de esclarecer os mo,vos das restrições

apontadas.

CAPÍTULO V

DA DECLARAÇÃO DO CONTADOR DAS UNIDADES GESTORAS

Art. 11. O contador responsável pela unidade gestora deverá emi,r declaração conforme macrofunção 020318

item 8.1.1.1 e também elaborar relatório de inconsistências conforme macrofunção 020315, de acordo com seu

julgamento, com base nas demonstrações contábeis e encaminhar à Diretoria de Administração (IF-DIRAD) da

Reitoria, por meio do SUAP até 06/01/2023.

CAPÍTULO VI

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 12. A qualquer momento podem ocorrer atualizações nas macrofunções de encerramento do exercício

020318 e de Restos a Pagar 020317 e emissão de novas Portarias SPO/MEC.

Parágrafo único. Os Câmpus devem ficar atentos às possíveis alterações e recebimentos de comunicados no

SIAFI.

Art. 13. Esta portaria entra em vigor em 30 de novembro de 2022.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor



Anexo I

CALENDÁRIO DATA-LIMITECALENDÁRIO DATA-LIMITE

DATA-LIMITEDATA-LIMITE PROCEDIMENTOSPROCEDIMENTOS

07/12/2022 Solicitação de empenhos Gravataí, Lajeado, Sapiranga, Novo Hamburgo e Jaguarão.

09/12/2022

Indicar por meio de portaria o responsável pela inscrição em Restos a Pagar por meio da

transação GERINDRP, dos empenhos a serem inscritos em Restos a Pagar Não Processados a

Liquidar e em Restos a Pagar não Processados a Liquidar e em Liquidação, contas:

62292.01.01 e 62292.01.02.

16/12/2022 Execuções no SUAP referente às atividades de almoxarifado e patrimônio.

23/12/2022 Atualização do Rol dos responsáveis pela UG.

23/12/2022 Data Limite de vencimento GRU.

28/12/2022 Devolução de recurso financeiro não utilizado pelos câmpus.

29/12/2022
Data limite para pagamento da fatura referente ao suprimento de fundos.

(a nota de empenho de suprimento de fundos não poderá ficar com saldo)

29/12/2022
Data limite para pagamento da fatura referente ao suprimento de fundos.

(a nota de empenho de suprimento de fundos não poderá ficar com saldo)

30/12/2022
Ajustes referentes a almoxarifado e patrimônio (ajustes/conciliação SUAP - SIAFI de 19 a

30/12/2022).

31/12/2022

Prazo final para indicação no Siafi 2022 pelo Ordenador de despesas dos empenhos a

serem inscritos em RPNP a liquidar e em RPNP em Liquidação, contas 622920101 e

622920102.

31/12/2022
Úl,mo dia para realização de atos da gestão orçamentária, financeira e patrimonial

relativos ao exercício 2022.

31/12/2022
Cancelamento automá,co pela STN do saldo de RPNP a liquidar e em liquidação

bloqueados, inscritos em 2019, correspondente ao saldo das contas 631510000 e 631520000.

31/12/2022
Cancelamento automá,co pela STN do saldo de RPNP a liquidar e em liquidação

bloqueados inscritos em 2020.

31/12/2022
Úl,mo dia para anulação das notas de empenho que não forem indicadas pelo ordenador

de despesas para inscrição em restos a pagar.

31/12/2022 Fechamento do SIAFI 2022 para UG

03/01/2023 Data limite para envio do relatório de depreciação e amortização lançamento Siafi.

03/01/2023 Registro da depreciação e amortização referente dezembro/2022.



Códi go Ver i fi c a dor :Códi go Ver i fi c a dor :
Códi go de Autenti c a ç ã o:Códi go de Autenti c a ç ã o:

05/01/2023
Úl,mo dia para inclusão de detalhe reduzido pelas Setoriais Financeiras e/ou Coordenador

Orçamentário de Órgão, por meio da CONDEPARAF, no Siafi Web 2023.

06/01/2023 Envio da Declaração do Contador responsável pelo câmpus.

20/01/2023 Conformidade Contábil de UG do mês dezembro (somente nesta data) no Siafi 2022.

23/01/2023 Conformidade Contábil de Órgão do mês dezembro (somente nesta data) no Siafi 2022.

31/01/2023 Inclusão de Notas explicativas no Siafi Web 2022.

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 30/11/2022 12:49:58.

Este documento foi emi,do pelo SUAP em 30/11/2022. Para comprovar sua auten,cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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